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ORIENTAÇÕES PARA OS (AS) PARTICIPANTES         

Prezado (a) participante, 

É com satisfação que oferecemos a você mais um curso da Fundação Escola 
de Governo de Mato Grosso do Sul (ESCOLAGOV-MS). 

 
A seguir apresentaremos algumas informações básicas a respeito de como 

proceder em determinadas situações. 
 
Nossa equipe está à disposição para qualquer outro esclarecimento quanto às 

ações disponíveis na instituição. 
 
Sucesso a todos! 

 

1.1. Quem pode fazer os cursos da Escola de Governo?  
 

Os cursos do catálogo da Escolagov-MS são destinados prioritariamente aos (às)  
servidores (as) públicos (as) estaduais, podendo, no entanto, caso a atividade esteja  
prevista em algum programa de parceria, ter suas vagas destinadas também aos(às)  
servidores (as) municipais e aos (às) federais ou a indicações da sociedade civil.  
 
1.2. Qual é o custo dos cursos do Catálogo da ESCOLAGOV-MS para os (as)  
servidores (as)?  
 
Os cursos geralmente são gratuitos, tanto para servidores (as) efetivos (as) e  
comissionados (as), podendo, no entanto, ocorrer algum tipo de cobrança caso se 
verifique a necessidade de complementação de seus custos devido à insuficiência 
orçamentária.  
 
1.3. Qual é a carga horária dos cursos?  
 
A carga horária dos cursos será de acordo com a área (turmas abertas) e a 
demanda das instituições (turmas fechadas). Os (As) instrutores (as) convocados 
(as) serão comunicados (as) com antecedência para adequar a carga horária de 
acordo com a demanda.  
 

1.4. Onde encontrar informações sobre a programação de cursos e inscrições?  
 
No site da Escola de Governo www.escolagov.ms.gov.br clique no banner Novo 
Portal do Aluno da Escolagov, ao abrir a nova janela aparecerá o portal do aluno e 
você poderá fazer o seu login, que é sempre o seu CPF e senha escolhida, quando 
do ato do seu cadastro,  dentro do seu perfil de aluno, encontrará uma lista com os 
cursos e respectivas turmas disponíveis. Caso não tenha cadastro, preencha o 
nosso formulário, recebe sua senha temporária no e-mail que você cadastrou, 
retorne ao site do aluno, entre com seu CPF e senha temporária, altere para a sua 

http://www.escolagov.ms.gov.br/
http://www.escolagov.ms.gov.br/
http://www.escolagov.ms.gov.br/
http://www.escolagov.ms.gov.br/
http://www.escolagov.ms.gov.br/
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senha de preferência e então faça a inscrição no curso pretendido com a devida 
justificativa.    
 
1.5. Quais são as regras para a participação nos cursos?  
 
Para a participação nos cursos, devem ser observadas as seguintes regras:  
 

A frequência mínima exigida para certificação é de 75% da carga horária total dos  
cursos.  

Somente as faltas nas disciplinas transversais podem ser justificadas e o (a) 
servidor (a) será orientado (a) para fazer a disciplina em outro curso. O cumprimento 
da carga horária destinada aos temas transversais é obrigatório para a certificação.  
 

Caso o (a) servidor (a) já tenha participado da disciplina transversal no ano 
corrente, deverá informar a coordenação do curso, por escrito, quando e em qual 
curso cumpriu a carga horária.  
 

Em caso de desistência do curso, o (a) servidor (a) deverá imprimir o Formulário 
de Justificativa da Desistência, encontrado no site 
www.escolagov.ms.gov.br,preenchê-lo, solicitar a assinatura da chefia imediata e 
entregar na Fundação Escola de Governo. Sem esse procedimento o (a) servidor (a) 
só será selecionado quando houver vagas não preenchidas.  
 

Em caso de desistência em até 03 (três dias) antes do início do curso, o (a) 
servidor(a) NÃO precisa apresentar uma justificativa formal, MAS deverá entrar em 
contato com a coordenação do curso para informar a desistência. Caso não faça a 
comunicação, incidirá as penalidades de desistente sem justificativa.  
 

O certificado será expedido em até 30 dias após a conclusão do curso e o (a) 
servidor (a) poderá retirá-lo na sede da ESCOLAGOV-MS.  
 

A avaliação da aprendizagem será processual e definida pelo(a) instrutor (a) no 
plano de curso. Em alguns cursos o aproveitamento dos (as) participantes será 
avaliado mediante uma média final.  
 

Os dirigentes dos órgãos públicos serão informados a respeito do aproveitamento 
que seus respectivos servidores obtiverem nos cursos.  
 
1.6. Como obter o material didático (apostilas, livros, textos) utilizados nos 
cursos?  
 
As apostilas e textos ficam disponibilizados no site www.escolagov.ms.gov.br, 
acessando seu cadastro, clique  no banner Cursos Escolagov, faça o login com o 
seu CPF e senha, na guia  Cursos, acesse o link Visualizar Matrícula, onde 
encontrará o link para baixar o material do curso.  
 
Em alguns casos, o instrutor poderá indicar o material didático que deverá ser 
adquirido pelo aluno. 

http://www.escolagov.ms.gov.br/
http://www.escolagov.ms.gov.br/
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INTRODUÇÃO 

 

 

O presente curso se destina aos servidores públicos da administração direta 
e indireta do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul que atuam na área de 
convênios ou que estejam envolvidos na atividade. 

 
E busca aperfeiçoar o conhecimento dos participantes sobre como celebrar 

e executar convênios na administração pública, com ênfase na legislação estadual, 
mas sem deixar de abordar a legislação federal. 

 
Também objetiva aperfeiçoar os conhecimentos relativos aos controles, 

encerramento, prestação de contas e tomada de contas especial. 
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1. Convênios 

Tendo em vista a necessidade cada vez maior do Estado de oferecer 
serviços públicos e diante da escassez de recursos, a celebração de convênios se 
tornou uma alternativa para ampliar a capacidade da administração pública de 
atender as demandas da sociedade, principalmente pelo fato de que os convênios 
diferem dos contratos administrativos no que tange à necessidade de licitação, além 
de outras características que, dependendo do caso concreto, tornam a celebração 
de um convênio a alternativa mais adequada para a realização do objeto pretendido 
pelo administrador. 

 

1.1. Noções Gerais 

Convênios administrativos são acordos celebrados por pessoas jurídicas de 
direito público, entre si ou com organizações privadas, para realização de objetivos 
comuns. 

Os convênios diferem dos contratos administrativos em função dos objetivos 
das partes, pois enquanto nos contratos administrativos as partes têm interesses 
opostos, nos convênios as partes buscam a realização de um interesse comum, pois 
cada signatário ocupa a mesma posição jurídica, diferindo a cooperação de cada 
parte em função de sua capacidade contributiva. 

Esta similaridade de posições decorrente da ausência de instrumento 
contratual permite que quaisquer das partes denunciem ou retirem sua cooperação 
quando desejar, respondendo apenas pelos direitos e obrigações fruídos no tempo 
de participação no convênio. Há de se ressaltar que não há contrato, mas as 
obrigações são reguladas pelo Termo de Acordo, que tem mesma validade jurídica 
de contrato. 

O Decreto Estadual Nº. 11.261/2003 traz alguns conceitos relativos a 
convênios em seu art. 3º: 

 
Convênio: instrumento que tem por objeto a execução descentralizada, em 

regime de mútua cooperação, de programa, projeto ou atividades de interesse 
comum de órgão da administração pública estadual direta, autárquica ou 
fundacional, empresa pública ou sociedade de economia mista, de um lado, e de 
órgão público ou entidade pública ou privada, de outro lado. 

 
Partícipe: qualquer das pessoas que figurar como concedente, convenente 

ou interveniente nos convênios ou instrumentos similares. 
 
Concedente: órgão ou entidade da administração pública estadual 

responsável pela transferência dos recursos ou pela descentralização dos créditos 
orçamentários destinados à execução do objeto do convênio ou termo similar. 

 
Convenente: pessoa jurídica de direito público ou privado com a qual o 

órgão ou entidade da administração estadual pactua a execução de programa, 
projeto ou atividade, mediante a celebração de convênio ou instrumento similar. 
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Interveniente: pessoa jurídica de direito público ou privado que participa do 
convênio ou instrumento similar, para manifestar o seu consentimento ou para 
assumir obrigações na execução do objeto em seu próprio nome. 

 
Executor: pessoa jurídica de direito público ou privado responsável direto 

pela execução do programa, projeto ou atividade, caso o convenente não detenha 
essa atribuição. 

 
Contribuição: recurso corrente ou de capital transferido ou concedido a 

pessoas de direito público ou privado, sem fins lucrativos e sem exigência de 
contraprestação direta em bens ou serviços. 

 
Auxílio: transferência voluntária de recursos destinada a atender a despesas 

de investimentos ou inversões financeiras de outras esferas de governo ou de 
entidades privadas sem fins lucrativos. 

 
Subvenção Social: transferência de recursos para cobertura de despesas de 

instituições públicas ou privadas de caráter assistencial ou cultural, sem fins 
lucrativos. 

 
Termo Aditivo: instrumento celebrado durante a vigência de convênio ou 

instrumento similar para promover modificação em condições pactuadas. 
 
Termo de Outorga: instrumento similar ao convênio que concede apoio 

financeiro a pessoa física para a execução de projetos ou atividade de interesse 
comum entre o concedente e o outorgado. 

 
Outorgado: pessoa física que firma termo de outorga com órgão ou entidade 

da administração pública. 
 
Coordenador: pessoa física, vinculada à entidade pública ou privada, 

responsável direta pela execução do projeto ou atividade objeto de convênio ou 
instrumento similar. 

 
Gestor: pessoa jurídica responsável pela gerência administrativa e financeira 

dos créditos repassados por meio de convênio para execução de projeto ou 
atividade e pelo acompanhamento, comprovação da aplicação dos recursos 
liberados e prestação de contas. 

 
Instrumento Similar: termo de acordo, de ajuste, de cooperação, de outorga, 

de contratualização ou congêneres ou plano de ação que estabelecem obrigações 
de natureza financeira ou não, celebrados por órgão ou entidade da administração 
pública estadual com entidade pública ou privada para o desenvolvimento de 
projetos, atividades, eventos ou ações de interesse comum. 

 

1.2. Orçamento 

Para celebrar um convênio é necessário que seja elaborado inicialmente um 
Plano de Trabalho, que será o instrumento basilar de todas as etapas seguintes do 
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acordo. Para tanto, detalha pormenorizadamente o objeto, seja ele em relação às 
obrigações das partes ou em relação às despesas realizadas e seus respectivos 
orçamentos. 

A proposta de convênio que tiver como objeto a transferência de recursos 
para execução de obras ou serviços de engenharia deverá conter, além das 
informações elencadas no art. 2º, o seguinte: 

- especificação do bem a ser produzido ou adquirido; 
- descrição das fases e etapas, com nível de precisão adequado à obra ou 

serviço de engenharia; e 
- indicação dos estudos técnicos preliminares, em conformidade com as 

disposições contidas no inciso IX, do art. 6º, da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acompanhado dos seguintes documentos: 

a) certidão de registro de imóvel expedida por cartório; 
b) memorial descritivo do projeto; 
c) memória de cálculo; 
d) planilha orçamentária; 
e) plantas e desenhos complementares; 
f) identificação e assinatura do engenheiro responsável do projeto; 
g) licença ambiental, quando couber; e 
h) Anotação. 
 

1.3. Celebração 

Todo convênio ou instrumento similar e seus aditivos deve mencionar os 
nomes das partes, dos intervenientes, quando houver, a identificação de seus 
representantes, a finalidade, o processo administrativo que autoriza sua celebração, 
a sujeição dos partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e as cláusulas 
convencionadas. 

Os convênios e instrumentos similares devem expressar com clareza e 
precisão o seu objeto, sua vinculação ao respectivo Plano de Trabalho e as 
condições para sua execução, por meio de cláusulas que deverão estabelecer, em 
especial: 

As obrigações e as responsabilidades do concedente, do convenente, 
inclusive de contrapartida, do executor e do interveniente, quando houver; 

A vigência, considerando no período o prazo necessário para a 
apresentação da prestação de contas final; 

A indicação do valor, a classificação funcional-programática da despesa e a 
fonte de recursos; 

As condições para liberação de recursos, compatíveis com o Plano de 
Trabalho, o cronograma físico-financeiro e as exigências de comprovação da 
aplicação das parcelas liberadas; 

A responsabilidade do executor por todos os encargos salariais, fiscais, 
sociais e trabalhistas e a proibição de atribuição ao concedente de obrigações dessa 
natureza; 

As condições para comprovação periódica da execução do objeto, da 
demonstração da aplicação dos recursos e do cumprimento das fases ou etapas; 

A definição do direito de propriedade dos bens que tenham sido adquiridos, 
produzidos ou construídos e de sua destinação na conclusão ou extinção do termo; 
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A faculdade aos partícipes de denunciá-lo ou rescindi-lo, a qualquer tempo, 
bem como a possibilidade de rescisão, quando os trabalhos não forem executados 
ou pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição pactuada; 

A indicação, quando for o caso, das despesas relativas à parte a ser 
executada em exercícios futuros, indicando a origem dos créditos para a cobertura 
dos futuros desembolsos e que serão consignados no orçamento anual, durante o 
prazo da execução do termo; 

A garantia de livre acesso de servidores do controle interno, a qualquer 
tempo e lugar, para verificação e avaliação dos atos e fatos relacionados direta ou 
indiretamente com a execução do instrumento pactuado; 

O compromisso do convenente de movimentar os recursos em conta 
bancária específica, indicada pelo concedente; 

Indicação do foro para dirimir dúvidas decorrentes da execução do termo. 
Os termos de convênio e instrumentos similares serão assinados, 

obrigatoriamente, pelos partícipes, intervenientes, gestores e por duas testemunhas. 
A vigência dos convênios e instrumentos similares não poderá ser superior a 

vinte e quatro meses, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos até o limite 
de sessenta meses, desde que justificado e com vista à continuidade e ou à 
conclusão do programa, projeto ou atividade objeto do termo. 

O limite de prazo de que trata o parágrafo anterior não é aplicável quando: 
O objeto se referir a projetos de ciência e tecnologia, cuja periodicidade será 

estabelecido conforme o termo específico do projeto e ou da pesquisa;  
Os recursos forem provenientes de acordo internacional, de convênios 

firmados com a União ou com outros organismos, cuja vigência, neste caso, deverá 
ser fixada de acordo com o prazo previsto para a consecução do objeto e em função 
das metas estabelecidas 

As minutas de convênios e dos instrumentos similares, bem como os 
documentos juntados ao processo, deverão ser examinados e aprovados em 
parecer jurídico proferido por profissional do quadro de pessoal do concedente 

A obrigatoriedade de restituição de eventual saldo de recursos, inclusive de 
rendimentos da aplicação financeira, ao concedente ou ao Tesouro do Estado, 
conforme o caso, na data de sua conclusão ou extinção 

O compromisso do convenente de restituir ao concedente o valor transferido 
atualizado monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, 
na forma da legislação aplicável aos débitos de qualquer origem ou natureza para 
com a Fazenda Pública Estadual, nos seguintes casos 

a) quando não for executado o objeto da avença 
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas, 

final ou parcial 
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida 

no convênio 
Os termos de convênio que tenham como objeto a execução de projetos ou 

atividades, referentes a serviços de ação continuada, da área de assistência social e 
de saúde de atendimento direto ao público deverão conter, além das condições 
discriminadas no artigo anterior, cláusulas dispondo sobre 

A obrigação do convenente de manter cadastro de identificação dos usuários 
dos serviços e ou de relatórios individualizados por tipo de atendimento, para fins de 
acompanhamento, supervisão e controle do concedente; 
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O compromisso do executor de apresentar, na periodicidade ajustada, 
relatório de atendimentos e documentos comprobatórios dos serviços efetivamente 
prestados ou disponibilizados, conforme regulamentação específica; 

A possibilidade de atualização de valores de unidade de serviço ou indicador 
per capita que servir para definição do valor a ser transferido para execução dos 
serviços, quando estes estiverem vinculados a base de cálculo definida pela 
administração pública ou por terceiros não vinculados ao objeto do termo; 

A documentação fiscal comprobatória da aplicação dos recursos deverá ficar 
arquivada no órgão ou entidade beneficiária, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, à 
disposição, para fins de controle e fiscalização, da unidade técnica do órgão ou da 
entidade concedente, da Auditoria-Geral do Estado e do Tribunal de Contas do 
Estado 

A revisão de unidade de serviço ou indicador per capita que implique 
alteração do valor conveniado, as atualizações e compensações financeiras 
decorrentes das condições financeiras nele previstas e a alteração de destinação 
dos recursos prevista no Plano de Trabalho, bem como a emissão de empenho de 
complementação de dotação orçamentária, não caracterizam alteração do termo, 
podendo ser registrado por apostilamento do ordenador de despesa no processo, 
dispensando-se a celebração de termo de aditamento 

 

1.4. Execução 

A liberação de recursos financeiros para execução de convênios ou 
instrumentos similares obedecerá aos seguintes critérios: 

Sendo o convenente órgão ou entidade da administração pública estadual, 
integrante do sistema centralizado de administração financeira e contábil, a 
descentralização dos recursos será processada entre as unidades gestoras por meio 
da emissão de nota de crédito; 

Sendo o convenente entidade da administração pública estadual não 
integrante da conta única ou entidade de direito privado, os recursos serão liberados 
mediante emissão de ordem bancária; 

Quando os partícipes forem órgãos e ou entidades da administração pública 
estadual integrante do orçamento fiscal ou da seguridade social, a liberação dos 
recursos será processada por repasse, mediante transferência financeira entre 
unidades gestoras de órgãos diferentes; 

Quando os partícipes não integrarem o orçamento fiscal e da seguridade 
social da administração pública estadual, a liberação será realizada por meio do 
empenho da despesa e crédito ao favorecido mediante ordem bancária; 

Quando o convenente for sediado em localidade onde não existe agência do 
banco oficial do Estado ou por ele conveniado, os recursos serão geridos em 
agência bancária local ou na falta desta, em agência bancária da cidade mais 
próxima. 

Os recursos liberados para o convenente não integrante da conta única 
serão mantidos em conta bancária específica, sendo utilizados somente para o 
pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, por meio de cheque, 
cartão magnético, quando houver emissão de comprovante, ordem bancária em 
nome do credor ou para aplicação no mercado financeiro ou devolução do saldo ao 
concedente. 



 

13 
___________________________________________________________________________________________________________                      

Avenida Mato Grosso, 5778 – Parque dos Poderes – Campo Grande-MS – 79.031-001 – (67) 3321-6100. 

 

Os recursos, enquanto não forem utilizados, serão obrigatoriamente 
aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão 
de seu uso for igual ou superior a um mês. 

Os recursos, enquanto não forem utilizados, serão obrigatoriamente 
aplicados em: 

Caderneta de poupança, de instituição financeira oficial, se a previsão de 
seu uso for igual ou superior a um mês; 

Fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado 
aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver 
prevista para prazos menores que um mês. 

As receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a 
crédito do convênio ou termo similar e aplicadas, exclusivamente, na sua finalidade, 
devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas, 
e não poderão ser computadas como contrapartida devida pelo convenente. 

Na conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio ou termo similar, 
os saldos financeiros remanescentes, inclusive os da contrapartida, e os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos ao concedente, no prazo de trinta dias da data de ocorrência do evento, 
sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial, providenciada pela 
autoridade concedente. 

A transferência de recursos financeiros destinados ao cumprimento do 
objeto do convênio ou termo similar obedecerá ao Plano de Trabalho que lhe é 
vinculado e terá por base o cronograma de desembolso e como parâmetro o 
detalhamento da execução física do objeto e a programação financeira do Estado. 

As unidades gestoras que transferirem recursos em desacordo com o 
disposto neste artigo terão suas propostas revistas pela unidade responsável da 
Secretaria de Estado de Receita e Controle. 

Quando a liberação dos recursos ocorrer em três ou mais parcelas, a 
terceira ficará condicionada à apresentação de prestação de contas, demonstrando 
o cumprimento de etapa ou fase referente à primeira parcela liberada e assim 
sucessivamente, podendo, quando justificado, no caso de termo da área de ciência 
e tecnologia, ser demonstradas no encerramento. 

Quando a liberação dos recursos ocorrer em três ou mais parcelas, a 
terceira ficará condicionada à aprovação de prestação de contas, demonstrando o 
cumprimento de etapa ou fase referente à primeira parcela liberada e assim 
sucessivamente, relativamente às demais, podendo, no caso de termo da área de 
ciência e tecnologia ser demonstradas no encerramento, quando justificado. 

Quando a liberação dos recursos ocorrer em três ou mais parcelas, a 
terceira ficará condicionada à apresentação de prestação de contas, demonstrando 
o cumprimento de etapa ou fase referente à primeira parcela liberada e assim 
sucessivamente, podendo, no caso de termo da área de ciência e tecnologia, ser 
demonstradas no encerramento, quando justificado. 

Caso os recursos sejam liberados em até duas parcelas, a apresentação da 
prestação de contas far-se-á no final da vigência do instrumento. 

Quando os recursos forem liberados em parcelas, havendo constatação de 
irregularidades, atos ou fatos de improbidade, as mesmas ficarão retidas até a sua 
regularização. 

Caracteriza-se como ato ou fato de improbidade: 
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A falta de comprovação da boa e regular aplicação de parcela anteriormente 
recebida, na forma do regulamento, inclusive mediante procedimentos de 
fiscalização local, realizadas pelo concedente ou pela Auditoria-Geral do Estado; 

A ocorrência de desvio de finalidade na aplicação dos recursos, os atrasos 
não justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, os atos 
atentatórios aos princípios fundamentais da administração pública ou o 
inadimplemento do executor com relação a cláusulas conveniais básicas; 

A omissão na adoção de medidas saneadoras apontadas pelo órgão 
concedente ou pela Auditoria-Geral do Estado. 

 

1.5. Controles 

Os convênios e instrumentos similares, assim como seus aditivos, serão 
firmados em nome do Estado de Mato Grosso do Sul, pelo Governador do Estado ou 
por Secretários de Estado ou Procurador-Geral, ou em nome de entidade da 
administração indireta, pelo respectivo Diretor-Presidente ou, em qualquer das 
hipóteses, por autoridade legalmente investida nessa competência. 

Não poderá haver delegação de competência para firmar convênios ou 
instrumentos similares em nome do Estado ou de suas entidades de direito público, 
quando houver obrigação de caráter financeiro, material ou de cessão de recursos 
humanos para o concedente. 

Os convênios ou termos similares para execução indireta de atividade por 
órgão ou entidade da administração pública, objetivando a delegação de atividades 
de coordenação e supervisão de programas, projetos ou atividades, poderão prever 
a liberação antecipada de recursos e a cessão de pessoal, devendo para tanto 
estabelecer: 

A faculdade do concedente de assumir a execução dos serviços por seus 
próprios meios, no caso de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer de 
modo a evitar a descontinuidade dos trabalhos; 

A proibição da utilização dos recursos transferidos em atividades diversa das 
estabelecidas no objeto. 

A liberação antecipada de recursos ficará condicionada à autorização da 
Secretaria de Estado de Receita e Controle. 

A liberação antecipada de recursos ficará condicionada à autorização da 
Secretaria de Estado de Fazenda. 

 

1.6. Prestação de Contas 

A prestação de contas poderá se dar no decorrer da execução do convênio 
de forma parcial. 

A prestação de contas parcial será apresentada após a aplicação de cada 
parcela do convênio, conforme dispuser cláusula do respectivo termo, instruída dos 
documentos especificados na legislação. 

O convenente fica dispensado de juntar à prestação de contas parcial, desde 
que já tenham sido apresentados em prestação de contas de parcelas anteriormente 
recebidas; 

Quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou mais parcelas, a 
terceira ficará condicionada à apresentação de prestação de contas, demonstrando 
o cumprimento de etapa ou fase referente à primeira parcela liberada e assim 
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sucessivamente, podendo, quando justificado, no caso de termo da área de ciência 
e tecnologia, ser demonstradas no encerramento. 

A unidade de contabilidade do órgão concedente registrará no SIAFEM o 
resultado da análise da prestação de contas parcial, com base no parecer emitido 
pelo setor de prestação e tomada de contas, ou equivalente, do órgão concedente. 

Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da prestação 
de contas parcial, o ordenador de despesa deverá suspender a liberação das 
parcelas restantes, notificando o convenente para, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
sanar as irregularidades ou cumprir a obrigação. 

Esgotado o prazo fixado na notificação, sem que o convenente tenha 
regularizado a situação, o ordenador de despesa determinará a instauração da 
tomada de contas especial e, consequentemente, promoverá o registro da 
inadimplência no SIAFEM. 

 
Prestação de Contas Final 
Considera-se prestação de contas final aquela relativa à última parcela do 

convênio, devendo constar da documentação o total dos recursos recebidos, 
juntamente com os da contrapartida, e da execução do objeto da convenção, no 
encerramento do convênio ou quando houver extinção antes do término da sua 
vigência, contendo os seguintes documentos: 

I - relatório de cumprimento do objeto; 
II - relatório de execução físico-financeira, 
conforme o caso; 
III - demonstrativo da execução da receita e despesa, evidenciando os 

recursos recebidos em transferências, a contrapartida, os rendimentos auferidos da 
aplicação dos recursos no mercado financeiro, quando for o caso, bem como do 
saldo; 

IV - relação de pagamentos efetuados, com os respectivos comprovantes 
das despesas; 

V - relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos 
recebidos; 

VI - extrato da conta bancária específica, compreendendo o período do 
recebimento da primeira parcela até o último pagamento; 

VII - conciliação bancária; 
VIII - cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando o instrumento 

objetivar a execução de obra ou serviço de engenharia; 
IX - comprovante de devolução do saldo financeiro remanescente se for o 

caso; 
X - cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas 

ou as justificativas para sua dispensa ou inexigibilidade, com o respectivo 
embasamento legal, quando o convenente for órgão ou entidade de Administração 
Pública; e 

XI - juntada de documentos comprobatórios da coleta de preços prevista no 
parágrafo único do art. 26 do Decreto n. 11.261, de 2003, se for o caso. 

A prestação de contas final será apresentada ao órgão concedente até 30 
(trinta) dias após o vencimento do prazo previsto para aplicação da última parcela 
transferida ou o cumprimento das obrigações pactuadas para execução do seu 
objeto. 
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O órgão concedente ao receber a prestação de contas final providenciará, 
imediatamente, o registro de seu recebimento no SIAFEM. 

Constatada irregularidade na prestação de contas, o órgão concedente 
fixará prazo de até 15 (quinze) dias, a partir da data do recebimento da notificação, 
para o convenente promover sua correção, apresentar justificativa ou devolver os 
recursos cuja aplicação tenha sido impugnada, devidamente corrigido pelo critério 
previsto no convênio. 

A AGE/SEFAZ, após a análise da prestação de contas deverá: 
I - no caso de não-constatação de irregularidade ou falha formal que não 

resulte em glosa da despesa, emitir certificado correspondente, devolvendo o 
processo ao órgão concedente que o encaminhará ao Tribunal de Contas do Estado, 
nos termos do art. 304 da RN/TC/MS 057, de 7 de junho de 2006, ou outra norma 
superveniente; 

II - no caso de constatação de irregularidade que resulte em glosa da 
despesa, emitir o certificado correspondente, observando o seguinte: 

a) a ocorrência que ensejar glosa de até 10 (dez) UFERMS será apontada 
no certificado como ressalva; e 

b) a glosa acima de 10 (dez) UFERMS será objeto de registro de 
inadimplência no SIAFEM. 

A não-aprovação da prestação de contas do convênio pelo Tribunal de 
Contas deverá ser registrada pelo órgão concedente no SIAFEM, como 
inadimplência do convenente. 

Poderá ser promovida a baixa do registro da inadimplência quando o novo 
administrador, ou dirigente do órgão ou entidade convenente, comprovar que tomou 
providências para cobrança pela via judicial do responsável pela aplicação irregular 
ou ilegal de recursos de convênio. 

 

1.7. Tomada de Contas Especial 

Será instaurada tomada de contas especial para apuração dos fatos, 
identificação dos responsáveis e avaliação dos danos, por determinação do 
ordenador de despesa do órgão concedente, quando: 

I - a prestação de contas não for apresentada dentro do prazo estabelecido; 
ou 

II - houver indício de desfalque, desvio de recursos ou de prática de qualquer 
ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que resulte frustração dos objetivos do 
convênio. 

A não-instauração da tomada de contas implicará a responsabilidade 
solidária do ordenador de despesa do órgão concedente. 

Caberá à AGE/SEFAZ determinar a instauração da tomada de contas, 
fixando prazo para seu cumprimento, no caso de omissão do órgão concedente. 

Instaurada a tomada de contas especial, caberá ao órgão concedente ou à 
AGE/SEFAZ, conforme o caso, registrar a inadimplência no SIAFEM. 

Somente será dada baixa do registro de inadimplência quando a tomada de 
contas for aprovada ou o valor integral do débito imputado for recolhido, acrescido 
de correção monetária e juros de mora, bem como as justificativas e as alegações 
de defesa julgadas necessárias. 
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2. Legislação 

A seguir a legislação aplicada aos convênios, composta pela legislação 
Estadual, Federal, e suas respectivas portarias e resoluções. 

 

2.1. Legislação do Estado de Mato Grosso do Sul 

 
DECRETO Nº 11.261, DE 16 DE JUNHO DE 2003. 

 Estabelece normas para celebração de convênios e 
instrumentos similares por órgãos e entidades do Poder Executivo, e dá 
outras providências. 

 

Publicado no Diário Oficial nº 6.019, de 17 de junho de 2003. 

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 89 da 
Constituição Estadual, tendo em vista o disposto no inciso XVII do art. 13 da Lei nº 2.152, de 26 de outubro de 2000, com 
redação dada pela Lei nº 2.598, de 26 de dezembro de 2002, e considerando as disposições do art. 116 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000,  
D E C R E T A: 
CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º A descentralização da execução de programas, projetos e atividades de competência de órgãos ou entidades da 
administração pública estadual, para terceiros que tenham interesse comum com sua implementação, será efetivada mediante 
celebração de convênio ou instrumento similar. 
§ 1º A descentralização poderá se efetivar quando comprovado que a parte interessada tem atribuições estatutárias e ou 
regimentais compatíveis com o objetivo do programa, projeto ou atividade e que dispõe de condições para concretizar as 
obrigações, etapas e fases a serem convencionadas. 
§ 2º É dispensada a celebração de convênio nos casos de transferência de recursos para execução de programas, projetos 
ou atividades em parceria com órgão ou entidade da administração pública estadual que decorra de determinação 
constitucional ou legal ou com base em norma específica fixando critérios de habilitação, transferência e aplicação dos 
recursos públicos.  
§ 2º É dispensada a celebração de convênio ou termo similar nos casos de transferência de recursos para execução de 
programas, projetos ou atividades por órgão ou entidade da administração pública federal, estadual ou municipal, que decorra 
de determinação constitucional ou legal ou com base em norma específica que fixa critérios de habilitação, transferência e 
aplicação dos recursos públicos. (redação dada pelo Decreto nº 11.658, de 21 de julho de 2004) 
Art. 2º A celebração de convênio ou instrumento similar poderá ocorrer quando os recursos financeiros forem provenientes de: 
Art. 2º Será celebrado convênio ou instrumento similar quando os recursos financeiros forem provenientes de: (redação dada 
pelo Decreto nº 11.658, de 21 de julho de 2004) 
I - transferências voluntárias para atender a despesas correntes ou de capital da esfera federal para órgãos da administração 
direta e a entidades de direito público da administração indireta do Estado de Mato Grosso do Sul; 
II - transferências de dotações consignadas no orçamento do Estado de Mato Grosso do Sul destinadas à execução de ações 
relacionadas às áreas de atuação do Estado ou de suas entidades para a realização de projetos ou atividades de interesse 
comum dos partícipes. 
II - dotações consignadas no orçamento do Estado ou de transferência destinada à realização de programas, projetos ou 
ações relacionadas com as áreas de atuação do Estado ou de suas entidades autárquicas ou fundacionais para a execução 
de atividades de interesse comum dos partícipes. (redação dada pelo Decreto nº 11.658, de 21 de julho de 2004) 
Parágrafo único. Os objetos dos instrumentos referidos no art. 1º serão executados com obediência às regras da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000; da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; da Lei Federal nº 8.666, de 1993, 
bem como às disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, da Lei Orçamentária Anual do Estado de Mato Grosso do Sul, 
deste Decreto e de seus regulamentos.  
Parágrafo único. O objeto do instrumento referido no art. 1º será executado com obediência às regras da Lei Federal n. 8.666, 
de 1993, bem como às disposições deste Decreto e de seus regulamentos. (redação dada pelo Decreto nº 12.359, de 2 de 
julho de 2007) 
Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
I - Convênio: instrumento que tem por objeto a execução descentralizada, em regime de mútua cooperação, de programa, 
projeto ou atividades de interesse comum de órgão da administração direta ou entidade de direito público da administração 
indireta do Estado, de um lado, e de órgão público ou entidade pública ou privada, de outro lado; 
I - Convênio: instrumento que tem por objeto a execução descentralizada, em regime de mútua cooperação, de programa, 
projeto ou atividades de interesse comum de órgão da administração pública estadual direta, autárquica ou fundacional, 
empresa pública ou sociedade de economia mista, de um lado, e de órgão público ou entidade pública ou privada, de outro 
lado; (redação dada pelo Decreto nº 12.359, de 2 de julho de 2007) 
II - Partícipe: qualquer das pessoas que figurar como concedente, convenente ou interveniente nos convênios ou instrumentos 
similares; 
III - Concedente: órgão ou entidade da administração pública estadual responsável pela transferência dos recursos ou pela 
descentralização dos créditos orçamentários destinados à execução do objeto do convênio ou termo similar; 

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/6727291f069c4dfd04256ed9004db5a0?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/6727291f069c4dfd04256ed9004db5a0?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/6727291f069c4dfd04256ed9004db5a0?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/6727291f069c4dfd04256ed9004db5a0?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/5b02f092114587a30425730d0042790d?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/5b02f092114587a30425730d0042790d?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/5b02f092114587a30425730d0042790d?OpenDocument
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IV - Convenente: pessoa jurídica de direito público ou privado com a qual o órgão ou entidade da administração estadual 
pactua a execução de programa, projeto ou atividade, mediante a celebração de convênio ou instrumento similar; 
V - Interveniente: pessoa jurídica de direito público ou privado que participa do convênio ou instrumento similar, para 
manifestar o seu consentimento ou para assumir obrigações na execução do objeto em seu próprio nome; 
VI - Executor: pessoa jurídica de direito público ou privado responsável direto pela execução do programa, projeto ou 
atividade, caso o convenente não detenha essa atribuição; 
VII - Contribuição: recurso corrente ou de capital transferido ou concedido a pessoas de direito público ou privado, sem fins 
lucrativos e sem exigência de contraprestação direta em bens ou serviços; 
VIII - Auxílio: transferência voluntária de recursos destinada a atender a despesas de investimentos ou inversões financeiras 
de outras esferas de governo ou de entidades privadas sem fins lucrativos; 
IX - Subvenção Social: transferência de recursos para cobertura de despesas de instituições públicas ou privadas de caráter 
assistencial ou cultural, sem fins lucrativos; 
X - Termo Aditivo: instrumento celebrado durante a vigência de convênio ou instrumento similar para promover modificação 
em condições pactuadas; 
XI - Termo de Outorga: instrumento similar ao convênio que concede apoio financeiro a pessoa física para a execução de 
projetos ou atividade de interesse comum entre o concedente e o outorgado; 
XII - Outorgado: pessoa física que firma termo de outorga com órgão ou entidade da administração pública; 
XIII - Coordenador: pessoa física, vinculada à entidade pública ou privada, responsável direta pela execução do projeto ou 
atividade objeto de convênio ou instrumento similar; 
XIV - Gestor: pessoa jurídica responsável pela gerência administrativa e financeira dos créditos repassados por meio de 
convênio para execução de projeto ou atividade e pelo acompanhamento, comprovação da aplicação dos recursos liberados e 
prestação de contas; 
XV - Instrumento Similar: termo de acordo, de ajuste, de cooperação, de outorga ou congêneres, que estabelecem obrigações 
de natureza financeira, celebrados por órgão ou entidade da administração pública estadual com entidade pública ou privada 
para o desenvolvimento de projetos, atividades, eventos ou ações de interesse comum. 
XV - Instrumento Similar: termo que estabelece obrigações de natureza financeira ou não, celebrados por órgão ou entidade 
estadual com órgão ou entidade pública ou privada para realização de projetos, atividades, eventos ou ações de interesse 
comum, denominado termo de acordo, de ajuste, de cooperação, de outorga ou de outra designação congênere. (redação 
dada pelo Decreto nº 11.658, de 21 de julho de 2004) 
XV - Instrumento Similar: termo de acordo, de ajuste, de cooperação, de outorga, de contratualização ou congêneres ou plano 
de ação que estabelecem obrigações de natureza financeira ou não, celebrados por órgão ou entidade da administração 
pública estadual com entidade pública ou privada para o desenvolvimento de projetos, atividades, eventos ou ações de 
interesse comum. (Redação dada pelo Decreto nº 12.109, de 25 de maio de 2006). 
CAPÍTULO II 
DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO 
Art. 4º A celebração de convênio ou instrumento similar será proposta pelo interessado ao titular do órgão ou entidade da 
administração pública estadual responsável pelo programa, projeto ou atividade, mediante apresentação do Plano de 
Trabalho específico.  
Parágrafo único. A celebração de convênio poderá resultar de aceitação de convocação por edital publicado na imprensa 
oficial quando o interessado aceita participar de projeto ou atividade desenvolvido por órgão ou entidade da administração 
pública.  
Art. 5º Os convênios ou instrumentos similares somente serão firmados após o seu cadastramento e o registro do respectivo 
convenente no Sistema de Cadastro e Registro de Convênios da Secretaria de Estado de Gestão Pública.  
Art. 5º Os convênios ou instrumentos similares somente serão firmados após o seu cadastramento e o registro do respectivo 
convenente, pela Coordenadoria de Controle de Contratos e Convênios da Secretaria de Estado de Fazenda, no Sistema de 
Cadastro e Registro de Convênios (SIAFEM/COVEN)”; (redação dada pelo Decreto nº 12.259, de 1º de fevereiro de 2007) 
§ 1º O convenente, para seu registro e o cadastramento do convênio ou termo similar de seu interesse, deverá comprovar a 
situação de regularidade perante a administração pública, conforme disposições do art. 25 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e apresentar outros documentos exigidos neste Decreto ou em regulamento. 
§ 2º No caso de órgãos ou entidades de direito público municipais, a comprovação da regularidade será feita mediante 
declaração firmada pelo Prefeito Municipal acompanhada, quando for o caso, de relatórios publicados no atendimento a 
disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal ou exigências do Tribunal de Contas do Estado. 
§ 3º A regularidade referente às obrigações com a seguridade social e outras obrigações sociais será confirmada mediante 
consulta aos sistemas informatizados que forneçam informações sobre a situação dos seus contribuintes. 
§ 4º O proponente deverá comprovar a sua existência jurídica mediante apresentação de cópia de ato de criação ou estatuto, 
do documento de identidade dos seus gestores e do representante legal e, quando for o caso, da sua condição de entidade 
filantrópica e ou de utilidade pública. 
§ 5° Na forma do art. 26 da Lei (nacional) nº 10.522, de 19 de julho de 2002, nas transferências voluntárias de recursos 
estaduais para a execução de ações sociais, ficam os Municípios dispensados da apresentação de certidões exigidas em leis, 
decretos e outros atos normativos. (acrescentado pelo Decreto nº 12.690, de 30 de dezembro de 2008, art. 14) 
Art. 6º Os convênios e instrumentos similares, bem como seus aditamentos, serão lavrados nos órgãos e entidades 
convenentes, as quais manterão, em unidade administrativa da sua estrutura, arquivo cronológico dos seus autógrafos e 
registro sistemático do seu extrato, para verificação dos órgãos de controle interno e externo.  
Art. 6º Os convênios e instrumentos similares, bem como seus aditamentos, serão lavrados nos órgãos e entidades 
concedentes, as quais manterão, em unidade administrativa da sua estrutura, arquivo cronológico dos seus autógrafos e 
registro sistemático do seu extrato, para verificação dos órgãos de controle interno e externo. (redação dada pelo Decreto nº 
12.359, de 2 de julho de 2007) 
CAPÍTULO III 
DOS ELEMENTOS PARA A FORMALIZAÇÃO DO CONVÊNIO 
Art. 7º Todo convênio ou instrumento similar e seus aditivos deve mencionar os nomes das partes, dos intervenientes, quando 
houver, a identificação de seus representantes, a finalidade, o processo administrativo que autoriza sua celebração, a sujeição 
dos partícipes às normas legais aplicáveis à espécie e as cláusulas convencionadas. 
Art. 8º Os convênios e instrumentos similares devem expressar com clareza e precisão o seu objeto, sua vinculação ao 
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respectivo Plano de Trabalho e as condições para sua execução, por meio de cláusulas que deverão estabelecer, em 
especial: 
I - as obrigações e as responsabilidades do concedente, do convenente, inclusive de contrapartida, do executor e do 
interveniente, quando houver; 
II - a vigência, considerando no período o prazo necessário para a apresentação da prestação de contas final; 
III - a indicação do valor, a classificação funcional-programática da despesa e a fonte de recursos; 
IV - as condições para liberação de recursos, compatíveis com o Plano de Trabalho, o cronograma físico-financeiro e as 
exigências de comprovação da aplicação das parcelas liberadas; 
V - a responsabilidade do executor por todos os encargos salariais, fiscais, sociais e trabalhistas e a proibição de atribuição ao 
concedente de obrigações dessa natureza; 
VI - as condições para comprovação periódica da execução do objeto, da demonstração da aplicação dos recursos e do 
cumprimento das fases ou etapas; 
VII - a definição do direito de propriedade dos bens que tenham sido adquiridos, produzidos ou construídos e de sua 
destinação na conclusão ou extinção do termo; 
VIII - a faculdade aos partícipes de denunciá-lo ou rescindi-lo, a qualquer tempo, bem como a possibilidade de rescisão, 
quando os trabalhos não forem executados ou pelo descumprimento de qualquer cláusula ou condição pactuada; 
IX - a indicação, quando for o caso, das despesas relativas à parte a ser executada em exercícios futuros, indicando a origem 
dos créditos para a cobertura dos futuros desembolsos e que serão consignados no orçamento anual, durante o prazo da 
execução do termo; 
X - a garantia de livre acesso de servidores do controle interno, a qualquer tempo e lugar, para verificação e avaliação dos 
atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com a execução do instrumento pactuado; 
XI - o compromisso do convenente de movimentar os recursos em conta bancária específica, indicada pelo concedente; 
XII - indicação da Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, como foro para dirimir dúvidas decorrentes da execução do 
termo. 
§ 1º Os termos de convênio e instrumentos similares serão assinados, obrigatoriamente, pelos partícipes, intervenientes, 
gestores e por duas testemunhas. 
§ 2º A vigência dos convênios e instrumentos similares não poderá ser superior a dois anos, podendo ser prorrogado, desde 
que justificado, por igual período e, sucessivamente, quando o objeto se referir a projetos de ciência e tecnologia. 
§ 2º A vigência dos convênios e instrumentos similares não poderá ser superior a vinte e quatro meses, podendo ser 
prorrogado por sucessivos períodos até o limite de sessenta meses, desde que justificado e com vista à continuidade e ou à 
conclusão do programa, projeto ou atividade objeto do termo. (redação dada pelo Decreto nº 12.109, de 25 de maio de 2006) 
§ 3º O termo de outorga será formalizado com cláusulas próprias para expressar as condições da concessão do apoio 
financeiro, de aplicação e prestação de contas, conforme dispuser regulamento. 
§ 3º O limite de prazo não é aplicável quando o objeto se referir a projetos de ciência e tecnologia, cuja periodicidade será 
estabelecido conforme o termo específico do projeto e ou da pesquisa. (redação dada pelo Decreto nº 12.109, de 25 de maio 
de 2006) 
§ 3º O limite de prazo de que trata o parágrafo anterior não é aplicável quando: (redação dada pelo Decreto nº 12.359, de 2 de 
julho de 2007) 
I - o objeto se referir a projetos de ciência e tecnologia, cuja periodicidade será estabelecido conforme o termo específico do 
projeto e ou da pesquisa; (redação dada pelo Decreto nº 12.359, de 2 de julho de 2007) 
II - os recursos forem provenientes de acordo internacional, de convênios firmados com a União ou com outros organismos, 
cuja vigência, neste caso, deverá ser fixada de acordo com o prazo previsto para a consecução do objeto e em função das 
metas estabelecidas. (redação dada pelo Decreto nº 12.359, de 2 de julho de 2007) 
§ 4º As minutas de convênios e dos instrumentos similares, bem como os documentos juntados ao processo, deverão ser 
examinados e aprovados em parecer jurídico proferido por profissional do quadro de pessoal do concedente.  
§ 4º As minutas de convênios e dos instrumentos similares, bem como os documentos juntados ao processo, deverão ser 
examinados e aprovados em parecer jurídico proferido por profissional do quadro de pessoal do concedente. (redação dada 
pelo Decreto nº 12.109, de 25 de maio de 2006) 
§ 5º A formalização de termo de outorga, termo de contratualização e plano de ação é de competência privativa, 
respectivamente, da Fundação para o Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia - FUNDECT; da Secretaria de 
Estado de Saúde e da Secretaria de Estado de Trabalho, Assistência Social e Economia Solidária, de acordo com normas 
próprias estabelecidas, quando for o caso, por órgão federal competente e conforme regulamento específico. (incluído pelo 
Decreto nº 12.109, de 25 de maio de 2006) (revogado pelo Decreto nº 12.565, de 6 de junho de 2008) 
VIII-A - a obrigatoriedade de restituição de eventual saldo de recursos, inclusive de rendimentos da aplicação financeira, ao 
concedente ou ao Tesouro do Estado, conforme o caso, na data de sua conclusão ou extinção; (acrescentado pelo Decreto nº 
12.359, de 2 de julho de 2007) 
VIII-B - o compromisso do convenente de restituir ao concedente o valor transferido atualizado monetariamente, desde a data 
do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos de qualquer origem ou natureza para 
com a Fazenda Pública Estadual, nos seguintes casos: (acrescentado pelo Decreto nº 12.359, de 2 de julho de 2007) 
a) quando não for executado o objeto da avença; (acrescentado pelo Decreto nº 12.359, de 2 de julho de 2007) 
b) quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas, final ou parcial; e (acrescentado pelo Decreto nº 
12.359, de 2 de julho de 2007) 
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no convênio. (acrescentado pelo Decreto nº 
12.359, de 2 de julho de 2007) 
Art. 9º Os termos de convênio que tenham como objeto a execução de projetos ou atividades, referentes a serviços de ação 
continuada, da área de assistência social de atendimento direto ao público deverão conter, além das condições discriminadas 
no artigo anterior, cláusulas dispondo sobre: 
Art. 9º Os termos de convênio que tenham como objeto a execução de projetos ou atividades, referentes a serviços de ação 
continuada, da área de assistência social e de saúde de atendimento direto ao público deverão conter, além das condições 
discriminadas no artigo anterior, cláusulas dispondo sobre: (redação dada pelo Decreto nº 12.109, de 25 de maio de 2006) 
I - a obrigação do convenente de manter cadastro de identificação dos usuários dos serviços e ou de relatórios 
individualizados por tipo de atendimento, para fins de acompanhamento, supervisão e controle do concedente; 
II - o compromisso do executor de apresentar, na periodicidade ajustada, relatório de atendimentos e documentos 
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comprobatórios dos serviços efetivamente prestados ou disponibilizados, para os quais se procederá à transferência dos 
recursos; 
II - o compromisso do executor de apresentar, na periodicidade ajustada, relatório de atendimentos e documentos 
comprobatórios dos serviços efetivamente prestados ou disponibilizados, conforme regulamentação específica; (redação dada 
pelo Decreto nº 12.109, de 25 de maio de 2006) 
III - a possibilidade de atualização de valores de unidade de serviço ou indicador per capita que servir para definição do valor 
a ser transferido para execução dos serviços, quando estes estiverem vinculados a base de cálculo definida pela 
administração pública ou por terceiros não vinculados ao objeto do termo; 
IV - a documentação fiscal comprobatória da aplicação dos recursos deverá ficar arquivada no órgão ou entidade beneficiária, 
pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, à disposição, para fins de controle e fiscalização, da unidade técnica do órgão ou da 
entidade concedente, da Auditoria-Geral do Estado e do Tribunal de Contas do Estado. (acrescentado pelo Decreto nº 12.359, 
de 2 de julho de 2007) 
Art. 10. A revisão de unidade de serviço ou indicador per capita que implique alteração do valor conveniado, as atualizações e 
compensações financeiras decorrentes das condições financeiras nele previstas e a alteração de destinação dos recursos 
prevista no Plano de Trabalho, bem como a emissão de empenho de complementação de dotação orçamentária, não 
caracterizam alteração do termo, podendo ser registrado por apostilamento do ordenador de despesa no processo, 
dispensando-se a celebração de termo de aditamento.  
Parágrafo único. A alteração da destinação de recursos admitida neste artigo não permite a transferência entre despesas 
classificadas como de custeio para capital e vice-versa, de pessoal para qualquer outra, bem como a alteração na 
especificação de equipamentos, material permanente e instalações, salvo autorização prévia do concedente. 
Parágrafo único. A alteração da destinação de recursos admitida neste artigo: (redação dada pelo Decreto nº 12.359, de 2 de 
julho de 2007) 
I - não permite a transferência entre despesas classificadas como de custeio para capital e vice-versa, ou de pessoal para 
qualquer outra; (redação dada pelo Decreto nº 12.359, de 2 de julho de 2007) 
II - pode contemplar a alteração na especificação de equipamentos, material permanente e instalações desde que seja 
previamente autorizada pelo concedente. (redação dada pelo Decreto nº 12.359, de 2 de julho de 2007) 
CAPÍTULO IV 
DO CONTROLE 
Art. 11. Os convênios e instrumentos similares, assim como seus aditivos, serão firmados em nome do Estado de Mato 
Grosso do Sul, pelo Governador do Estado ou por Secretários de Estado ou Procurador-Geral, ou em nome de entidade da 
administração indireta, pelo respectivo Diretor-Presidente ou, em qualquer das hipóteses, por autoridade legalmente investida 
nessa competência. 
Parágrafo único. Não poderá haver delegação de competência para firmar convênios ou instrumentos similares em nome do 
Estado ou de suas entidades de direito público, quando houver obrigação de caráter financeiro, material ou de cessão de 
recursos humanos para o concedente. 
Art. 12. Os convênios ou termos similares para execução indireta de atividade por órgão ou entidade da administração 
pública, objetivando a delegação de atividades de coordenação e supervisão de programas, projetos ou atividades, poderão 
prever a liberação antecipada de recursos e a cessão de pessoal, devendo para tanto estabelecer: 
I - a faculdade do concedente de assumir a execução dos serviços por seus próprios meios, no caso de paralisação ou de fato 
relevante que venha a ocorrer de modo a evitar a descontinuidade dos trabalhos; 
II - a proibição da utilização dos recursos transferidos em atividades diversa das estabelecidas no objeto. 
Parágrafo único. A liberação antecipada de recursos ficará condicionada à autorização da Secretaria de Estado de Receita e 
Controle. 
Parágrafo único. A liberação antecipada de recursos ficará condicionada à autorização da Secretaria de Estado de Fazenda. 
(redação dada pelo Decreto nº 12.359, de 2 de julho de 2007)  
CAPÍTULO V 
DAS VEDAÇÕES 
Art. 13. É vedada a inclusão, tolerância ou admissão nos convênios ou termos similares, sob pena de nulidade do ato e 
apuração da responsabilidade do agente, de cláusulas ou condições que permitam: 
I - o aditamento para mudança de objeto e ou substituição do convenente, salvo no caso de apoio cultural ou esportivo, 
quando o novo convenente deverá se habilitar como o substituído; 
II - o pagamento de gratificação, serviços de consultoria, assistência técnica ou assemelhados ou qualquer forma de 
remuneração aos servidores que pertençam aos quadros da concedente; 
I - o aditamento para mudança de objeto e ou substituição do convenente; (redação dada pelo Decreto nº 12.359, de 2 de 
julho de 2007) 
II - o pagamento, a qualquer título, a servidor ou empregado público, integrante do quadro de pessoal da administração 
pública estadual direta, autárquica ou fundacional, empresa pública ou sociedade de economia mista, por serviços de 
consultoria ou assistência técnica; (redação dada pelo Decreto nº 12.359, de 2 de julho de 2007) 
III - a utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo instrumento, ainda que em caráter de 
emergência; 
IV - a atribuição de efeitos retroativos ao termo, relativamente à data de sua assinatura; (revogado pelo Decreto nº 12.359, de 
2 de julho de 2007) 
V - a realização de despesas em data anterior ao início da sua vigência ou posterior ao seu término; 
VI - o pagamento de multas, juros ou correção monetária, inclusive referente a recolhimentos fora do prazo; 
V - o pagamento de despesas com data posterior ao seu término; (redação dada pelo Decreto nº 12.359, de 2 de julho de 
2007) 
VI - a realização de despesas com multas, juros ou correção monetária inclusive, referente a pagamentos ou recolhimentos 
fora do prazo; (redação dada pelo Decreto nº 12.359, de 2 de julho de 2007) 
VII - a transferência de recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, excetuadas 
creches e escolas de atendimento pré-escolar; 
VIII - a realização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais 
não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos; 
IX - a realização de despesa com aquisição de mercadorias ou bens, ou com utilização de serviços abrangidos pela 
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competência tributária estadual, acobertada por documento fiscal emitido após o prazo de validade. 
§ 1º As despesas referidas no inciso VIII, além do documento fiscal correspondente, serão comprovadas com originais do 
material divulgado ou da natureza dos serviços prestados. 
§ 2º Poderá ser admitida a inclusão de cláusula ou condição permitindo o pagamento de taxa de administração ao gestor do 
projeto, no limite percentual de cinco por cento do valor transferido, somente quando se tratar de apoio financeiro a projetos, 
atividades ou eventos de ciência e tecnologia. 
§ 2º Poderá ser admitida a inclusão de cláusula ou condição permitindo o pagamento de taxa de administração, até o limite de 
5% (cinco por cento), ao gestor de projeto, somente quando se tratar de apoio financeiro a projetos, atividades ou eventos de 
ciência e tecnologia, como também, à organização sem fins lucrativos, nos termos do inciso VI, do art. 30 deste Decreto, 
quando o objeto do convênio tratar da disponibilização de menores estagiários ou aprendizes para trabalhos em órgãos ou 
entidades estaduais. (redação dada pelo Decreto nº 12.359, de 2 de julho de 2007) 
CAPÍTULO VI 
DA PUBLICIDADE 
Art. 14. Os convênios e instrumentos similares e seus aditivos serão publicados, em extrato, no Diário Oficial do Estado, 
contendo os seguintes elementos: 
I - espécie, número do termo, número do processo; 
II - resumo do objeto; 
III - denominação, domicílio e inscrição no CNPJ/MF e CPF dos partícipes; 
IV - indicação do amparo legal; 
V - valor a ser transferido, a contrapartida do convenente, se houver, indicação da classificação funcional-programática e 
econômica da despesa e fonte de recursos;  
VI - prazo da vigência e data da assinatura e os representantes dos partícipes que assinam; 
VII - número e a data de emissão da nota de empenho. (acrescentado pelo Decreto nº 12.359, de 2 de julho de 2007) 
Art. 15. A publicação do extrato do convênio, dos termos similares e de seus aditivos será providenciada pelo concedente no 
prazo de vinte dias, contado do quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura. 
Art. 15. A publicação do extrato do convênio, dos termos similares e de seus aditivos será providenciada pela concedente até 
o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para que, a cargo da Imprensa Oficial, ela ocorra no prazo de 20 
(vinte) dias daquela data. (redação dada pelo Decreto nº 12.359, de 2 de julho de 2007) 
Art. 16. Serão encaminhadas pelo concedente, até cinco dias úteis, após a publicação dos respectivos extratos, cópias de 
todos os convênios, instrumentos similares e termos aditivos à Superintendência de Gestão Administrativa/Coordenadoria de 
Controle de Contratos e Convênios da Secretaria de Estado de Gestão Pública. 
Parágrafo único. A Secretaria de Estado de Gestão Pública, para fins do disposto no § 2º do art. 116 da Lei Federal nº 8.666, 
de 1993, elaborará relatório mensal dos convênios firmados, no mês anterior, e promoverá seu envio à Assembléia 
Legislativa.  
Art. 16. Serão encaminhadas pelo concedente, até cinco dias úteis da publicação do respectivo extrato, as cópias dos 
convênios, instrumentos similares e seus termos aditivos à Coordenadoria de Controle de Contratos e Convênios da 
Superintendência de Gestão Administrativa da Secretaria de Estado de Gestão Pública. (redação dada pelo Decreto nº 
11.658, de 21 de julho de 2004) 
§ 1° A efetivação de convênio ou de termo similar perante o SIAFEN/COVEN, fica vinculada ao atendimento do disposto no 
“caput” deste artigo. (redação dada pelo Decreto nº 11.658, de 21 de julho de 2004) 
§ 2° A Secretaria de Estado de Gestão Pública, para fins do disposto no § 2º do art. 116 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, 
elaborará relatório mensal dos convênios firmados no mês anterior, e promoverá seu envio à Assembléia Legislativa. (redação 
dada pelo Decreto nº 11.658, de 21 de julho de 2004) 
Art. 16. Serão encaminhadas pelo concedente, até cinco dias úteis da publicação do respectivo extrato, as cópias dos 
convênios, instrumentos similares e seus termos aditivos à Coordenadoria de Controle de Contratos e Convênios/SEFAZ. 
(redação dada pelo Decreto nº 12.259, de 1º de fevereiro de 2007)  
§ 1° A efetivação de convênio ou de termo similar perante o SIAFEN/COVEN, fica vinculada ao atendimento do disposto no 
“caput” deste artigo. (Redação dada pelo Decreto nº 11.658, de 21.07.2004).  
§ 2° A Secretaria de Estado de Fazenda, para fins do disposto no § 2º do art. 116 da Lei Federal nº 8.666, de 1993, elaborará 
relatório mensal dos convênios firmados no mês anterior, e promoverá seu envio à Assembléia Legislativa. (redação dada 
pelo Decreto nº 12.259, de 1º de fevereiro de 2007) 
CAPÍTULO VII 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
Art. 17. A liberação de recursos financeiros para execução de convênios ou instrumentos similares obedecerá aos seguintes 
critérios: 
I - sendo o convenente órgão ou entidade da administração pública estadual, integrante do sistema centralizado de 
administração financeira e contábil, a descentralização dos recursos será processada entre as unidades gestoras por meio da 
emissão de nota de crédito; 
II - sendo o convenente entidade da administração pública estadual não integrante da conta única ou entidade de direito 
privado, os recursos serão liberados mediante emissão de ordem bancária; 
III - quando os partícipes forem órgãos e ou entidades da administração pública estadual integrante do orçamento fiscal ou da 
seguridade social, a liberação dos recursos será processada por repasse, mediante transferência financeira entre unidades 
gestoras de órgãos diferentes;  
IV - quando os partícipes não integrarem o orçamento fiscal e da seguridade social da administração pública estadual, a 
liberação será realizada por meio do empenho da despesa e crédito ao favorecido mediante ordem bancária; 
V - quando o convenente for sediado em localidade onde não existe agência do banco oficial do Estado ou por ele 
conveniado, os recursos serão geridos em agência bancária local ou na falta desta, em agência bancária da cidade mais 
próxima. 
Art. 18. Os recursos liberados para o convenente não integrante da conta única serão mantidos em conta bancária específica, 
sendo utilizados somente para o pagamento de despesas previstas no Plano de Trabalho, por meio de cheque, cartão 
magnético, quando houver emissão de comprovante, ordem bancária em nome do credor ou para aplicação no mercado 
financeiro ou devolução do saldo ao concedente. 
§ 1º Os recursos, enquanto não forem utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança de instituição 
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financeira oficial se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês.  
§ 1º Os recursos, enquanto não forem utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em: (redação dada pelo Decreto nº 12.359, 
de 2 de julho de 2007) 
I - caderneta de poupança, de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; (redação 
dada pelo Decreto nº 12.359, de 2 de julho de 2007) 
II - fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, 
quando sua utilização estiver prevista para prazos menores que um mês. (redação dada pelo Decreto nº 12.359, de 2 de julho 
de 2007) 
§ 2º As receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio ou termo similar e aplicadas, 
exclusivamente, na sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas, e não 
poderão ser computadas como contrapartida devida pelo convenente. 
§ 3º O disposto no § 1º não se aplica aos recursos movimentados pela conta única do Tesouro do Estado, especificamente 
nas fontes 00 (zero zero) e 40 (quarenta). 
§ 4º Na conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio ou termo similar, os saldos financeiros remanescentes, 
inclusive os da contrapartida, e os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos 
ao concedente, no prazo de trinta dias da data de ocorrência do evento, sob pena de imediata instauração de tomada de 
contas especial, providenciada pela autoridade concedente. 
Art. 19. A transferência de recursos financeiros destinados ao cumprimento do objeto do convênio ou termo similar obedecerá 
ao Plano de Trabalho que lhe é vinculado e terá por base o cronograma de desembolso e como parâmetro o detalhamento da 
execução física do objeto e a programação financeira do Estado. 
§ 1º As unidades gestoras que transferirem recursos em desacordo com o disposto neste artigo terão suas propostas revistas 
pela unidade responsável da Secretaria de Estado de Receita e Controle. (revogado pelo Decreto nº 12.359, de 2 de julho de 
2007) 
§ 2º Quando a liberação dos recursos ocorrer em três ou mais parcelas, a terceira ficará condicionada à apresentação de 
prestação de contas, demonstrando o cumprimento de etapa ou fase referente à primeira parcela liberada e assim 
sucessivamente, podendo, quando justificado, no caso de termo da área de ciência e tecnologia, ser demonstradas no 
encerramento. 
§ 2º Quando a liberação dos recursos ocorrer em três ou mais parcelas, a terceira ficará condicionada à aprovação de 
prestação de contas, demonstrando o cumprimento de etapa ou fase referente à primeira parcela liberada e assim 
sucessivamente, relativamente às demais, podendo, no caso de termo da área de ciência e tecnologia ser demonstradas no 
encerramento, quando justificado. (redação dada pelo Decreto nº 12.109, de 25 de maio de 2006) 
§ 2º Quando a liberação dos recursos ocorrer em três ou mais parcelas, a terceira ficará condicionada à apresentação de 
prestação de contas, demonstrando o cumprimento de etapa ou fase referente à primeira parcela liberada e assim 
sucessivamente, podendo, no caso de termo da área de ciência e tecnologia, ser demonstradas no encerramento, quando 
justificado. (redação dada pelo Decreto nº 12.359, de 2 de julho de 2007) 
§ 3º Caso os recursos sejam liberados em até duas parcelas, a apresentação da prestação de contas far-se-á no final da 
vigência do instrumento.  
Art. 20. Quando os recursos forem liberados em parcelas, havendo constatação de irregularidades, atos ou fatos de 
improbidade, as mesmas ficarão retidas até a sua regularização. 
Parágrafo único. Caracteriza-se como ato ou fato de improbidade: 
I - a falta de comprovação da boa e regular aplicação de parcela anteriormente recebida, na forma do regulamento, inclusive 
mediante procedimentos de fiscalização local, realizadas pelo concedente ou pela Auditoria-Geral do Estado; 
II - a ocorrência de desvio de finalidade na aplicação dos recursos, os atrasos não justificados no cumprimento das etapas ou 
fases programadas, os atos atentatórios aos princípios fundamentais da administração pública ou o inadimplemento do 
executor com relação a cláusulas conveniais básicas; 
III - a omissão na adoção de medidas saneadoras apontadas pelo órgão concedente ou pela Auditoria-Geral do Estado. 
CAPÍTULO VIII 
DA EXECUÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Art. 21. A execução dos convênios ou instrumentos similares será cumprida pelos convenentes, em conformidade com as 
cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um dos partícipes pelas conseqüências de sua inexecução 
total ou parcial. 
Art. 22. Dentro do prazo regulamentar de execução de convênios e instrumentos similares e da apresentação da prestação de 
contas, o concedente fiscalizará o desenvolvimento dos trabalhos e de sua conformidade com o cronograma físico-financeiro.  
Parágrafo único. Poderão os agentes do concedente acatar ou não as justificativas com relação às eventuais disfunções 
havidas na execução, sem prejuízo das ações dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 23. O Município que receber transferências de recursos financeiros oriundos de órgãos ou entidades da administração 
pública estadual para execução de programa de trabalho que requeira nova descentralização, esta se subordinará às mesmas 
exigências que lhes forem feitas. 
Parágrafo único. Os órgãos e entidades a que se refere o caput não poderão celebrar convênio com mais de uma instituição 
para o mesmo objeto, exceto quando se tratar de ações complementares, o que deverá ficar consignado no respectivo 
convênio, delimitando-se as parcelas referentes de responsabilidades deste e as que devam ser executadas à conta do outro 
instrumento. 
Art. 24. O ordenador de despesas do órgão ou entidade concedente poderá delegar competência para acompanhamento da 
execução do convênio a dirigentes de órgãos, unidades administrativas ou entidades pertencentes à administração pública 
estadual, desde que se situem próximos ao local de aplicação dos recursos. 
Art. 25. Quando o convênio ou instrumento similar compreender a cessão de bens ou transferência de recursos para 
aquisição, produção ou transformação de equipamentos ou materiais permanentes, será obrigatória a estipulação de cláusula 
dispondo sobre a destinação dos bens adquiridos e remanescentes na extinção do instrumento. 
Parágrafo único. Os bens adquiridos, construídos ou produzidos com recursos concedidos ficarão de posse do convenente 
durante a execução do termo e poderão, na sua extinção, retornar à posse do concedente, ser doados ao convenente ou a 
outra entidade, a critério do titular do órgão ou entidade concedente, considerado o interesse público ou a continuidade de 
projeto ou atividades.  
Art. 26. Quando o convenente for entidade privada não sujeita às regras da Lei Federal nº 8.666, de 1993, será prevista a 
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adoção, preferencialmente, de procedimentos de compra de bens e serviços análogos aos estabelecidos nessa Lei.  
Parágrafo único. Os procedimentos análogos a que se refere o caput restringir-se-ão à coleta de preços entre, no mínimo, três 
fornecedores do mesmo ramo de atividade de comércio do serviço, material ou bem adquirido.  
Art. 27. As regras de prestação de contas da aplicação dos recursos repassados por convênios ou instrumentos similares 
serão disciplinadas em resolução conjunta dos Secretários de Estado de Gestão de Pública e de Receita e Controle. 
Art. 27. As regras de prestação de contas da aplicação dos recursos repassados por convênios ou instrumentos similares 
serão disciplinadas em resolução do Secretário de Estado de Fazenda. (redação dada pelo Decreto nº 12.259, de 1º de 
fevereiro de 2007) 
§ 1º A análise da prestação de contas de convênios ou instrumentos similares poderá ser feita por meio de amostragem de 
acordo com as regras estabelecidas pela Auditoria-Geral do Estado, aprovadas por resolução do Secretário de Estado de 
Receita e Controle. 
§ 1º A análise da prestação de contas de convênios ou instrumentos similares poderá ser feita por meio de amostragem de 
acordo com as regras estabelecidas pela Auditoria-Geral do Estado, aprovadas por resolução do Secretário de Estado de 
Fazenda. (redação dada pelo Decreto nº 12.359, de 2 de julho de 2007) 
§ 2º Para efeito de prestação de contas, o convenente apresentará para verificação da regularidade da aplicação dos recursos 
recebidos os resultados da aplicação financeira e da contrapartida, as primeiras vias originais dos documentos fiscais ou 
equivalentes. 
CAPÍTULO IX 
DA RESCISÃO 
Art. 28. Constitui motivo de rescisão do convênio ou instrumento similar, independentemente do termo de sua formalização, o 
inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas, particularmente, quando da ocorrência das seguintes situações: 
I - a utilização dos recursos liberados em desacordo com o Plano de Trabalho; 
II - a não-aplicação ou aplicação dos recursos no mercado financeiro em desacordo com o disposto no termo firmado; 
III - a falta de apresentação dos relatórios de execução físico-financeira e das prestações de contas parcial e final, nos prazos 
estabelecidos. 
§ 1º A rescisão do convênio ou instrumento similar ensejará a instauração imediata da tomada de contas especial pelo órgão 
concedente.  
§ 2º Caso seja constatada a ocorrência das situações previstas neste artigo, o convenente fica submetido às penalidades 
estabelecidas no art. 80 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.  
CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 29. A celebração de convênio ou termo similar poderá ser processada na forma de modelo padrão aprovado por 
resolução conjunta dos Secretários de Estado de Gestão Pública e de Receita e Controle. 
Art. 29. A celebração de convênio ou termo similar poderá ser processada na forma de modelo padrão aprovado por 
resolução do Secretário de Estado de Fazenda. (redação dada pelo Decreto nº 12.259, de 1º de fevereiro de 2007) 
Art. 30. As disposições deste Decreto serão aplicadas com ressalvas, quanto às suas exigências formais e ou a documentais, 
relativamente aos termos que tiverem como objeto: 
Art. 30. As disposições deste Decreto serão aplicadas com ressalvas quanto às exigências formais e ou documentais aos 
convênios e termos similares que tiverem como objeto: (redação dada pelo Decreto nº 11.658, de 21 de julho de 2004) 
I - a transferência de recursos materiais ou humanos entre os partícipes, sem envolvimento financeiro; 
II - celebrados anteriormente à data da publicação deste Decreto, podendo haver ajustamento no caso de se firmar aditivo; 
III - a execução descentralizada de programas, projetos ou atividades nas áreas de assistência social, médica, educacional e 
segurança pública que não esteja prevista transferência de recursos financeiros; 
III - a execução descentralizada de programas, projetos ou atividades nas áreas de assistência social, médica, educacional ou 
de segurança pública, conforme dispuser o próprio termo. (redação dada pelo Decreto nº 12.109, de 25 de maio de 2006) 
IV - a delegação de competência ou a autorização a órgãos e ou a entidades de outras esferas de governo para a execução 
de atribuições determinadas em lei ou regulamento, com geração de receita compartilhada; 
V - a participação de estudantes como estágio em órgãos ou entidades do Governo Estadual recrutados por agente de 
integração, nos termos da Lei Federal nº 6.494, de 7 de dezembro de 1977; 
VI - a disponibilidade de menores estagiários ou aprendizes para trabalhos em órgãos ou em entidades estaduais por 
organização sem fins lucrativos; 
VII - cessão de pessoal, entre órgãos ou entidades da administração pública, mediante ressarcimento ou permuta; 
VIII - estabelecer condições para cooperação financeira recíproca entre órgãos ou entidades públicas ou privadas, com fins 
lucrativos ou não, visando à promoção, à execução e ou à divulgação conjunta de ações ou atividades culturais, esportivas e 
ou de radiodifusão de sons e imagens; (acrescentado pelo Decreto nº 11.658, de 21 de julho de 2004) 
IX - prestação de serviços médicos, hospitalares, ambulatoriais e ou de apoio à diagnose e à terapia, financiados por recursos 
vinculados ao Sistema Único de Saúde. (acrescentado pelo Decreto nº 11.658, de 21 de julho de 2004) 
Parágrafo único. As ressalvas aplicáveis aos termos elencados neste artigo e em outras situações similares serão 
estabelecidas, em conjunto, pelos Secretários de Estado de Gestão Pública e de Receita e Controle. 
Parágrafo único. As ressalvas aplicáveis aos termos de que trata este artigo e a situações semelhantes serão estabelecidas 
em conjunto pelos Secretários de Estado de Gestão Pública e de Receita e Controle. (redação dada pelo Decreto nº 11.658, 
de 21 de julho de 2004) 
Parágrafo único. As ressalvas aplicáveis aos termos elencados neste artigo e em outras situações similares serão 
estabelecidas pelo Secretário de Estado de Fazenda. (redação dada pelo Decreto nº 12.259, de 1º de fevereiro de 2007) 
Art. 31. Os convênios e instrumentos similares vigentes na data de publicação deste Decreto serão cadastrados, caso não 
tenha registro na Coordenadoria de Controle de Contratos e Convênios da Secretaria de Estado de Gestão Pública. 
Art. 32. Dependerá de autorização prévia do Governador a celebração de convênios que contenham cláusulas ou condições 
dispondo sobre: 
I - o repasse total de recursos em valores acima do limite previsto na alínea “a” do inciso I do art. 23 da Lei Federal nº 8.666, 
de 1993; 
II - a cessão de servidores estaduais para órgãos ou entidades não integrantes da estrutura do Poder Executivo; 
III - o recebimento de recursos de terceiros, em valor superior ao limite fixado na na alínea “a” do inciso I do art. 23 da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, condicionado à aplicação de recursos públicos como contrapartida; 

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/75ea439872f04e4e04257279004bdddf?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/75ea439872f04e4e04257279004bdddf?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/5b02f092114587a30425730d0042790d?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/75ea439872f04e4e04257279004bdddf?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/6727291f069c4dfd04256ed9004db5a0?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/d55144a5a8d4850f0425717a0050a351?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/6727291f069c4dfd04256ed9004db5a0?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/6727291f069c4dfd04256ed9004db5a0?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/6727291f069c4dfd04256ed9004db5a0?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/6727291f069c4dfd04256ed9004db5a0?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/75ea439872f04e4e04257279004bdddf?OpenDocument


 

24 
___________________________________________________________________________________________________________                      

Avenida Mato Grosso, 5778 – Parque dos Poderes – Campo Grande-MS – 79.031-001 – (67) 3321-6100. 

 

IV - a aplicação de recursos transferidos na contratação de pessoas para atender à execução do convênio ou instrumento 
similar pelo convenente. 
§ 1º Serão submetidos à autorização do Governador, também, os aditivos que se referirem a alteração, adição ou modificação 
de cláusulas que disponham sobre as situações previstas neste artigo. 
§ 2º Não estão incluídos nas exigências constantes deste artigo os convênios que tenham como objeto o recrutamento, 
seleção e colocação de estagiários ou adolescentes aprendizes para estágio profissional, bem como aqueles que não 
impliquem fornecimento de recursos humanos, materiais e ou financeiros por órgãos ou entidades estaduais.  
§ 3º É vedado dar efeito retroativo a data anterior à autorização do Governador, aos convênios ou instrumentos similares. 
Art. 33. A cessão de servidores formalizada por meio de convênio ou instrumento similar terá a interveniência do Secretário de 
Estado de Gestão Pública e do Secretário de Estado da área de atuação do órgão ou entidade convenente.  
Art. 33. A cessão de servidores formalizada por meio de convênio ou instrumento similar terá a interveniência do Secretário de 
Estado de Administração e do Secretário de Estado da área de atuação do órgão ou entidade convenente. (redação dada pelo 
Decreto nº 12.259, de 1º de fevereiro de 2007) 
Art. 34. Quando o convênio ou instrumento similar se referir à transferência de recursos sob a modalidade de subvenção 
social, serão empenhados a favor da entidade beneficiária, dentro do próprio exercício financeiro a que pertença, desde que 
apresentada a documentação comprobatória de sua situação de regularidade, conforme estatuído no art. 5º. 
Art. 34-A. Nos convênios ou instrumentos similares, celebrados entre órgãos e entidades da administração pública estadual, 
destinados à implantação de projetos, atividades ou ações conjuntas, com previsão da realização de despesas a serem 
executadas diretamente por meio dos orçamentos dos respectivos partícipes, a descentralização de recursos será efetuada 
por meio de Nota de Crédito (NC). (acrescentado pelo Decreto nº 12.856, de 2 de dezembro de 2009) 
§ 1º Na hipótese de que trata este artigo, não se exige o registro no Sistema de Cadastro e Registro de Convênios, nem a 
apresentação da prestação de contas. (acrescentado pelo Decreto nº 12.856, de 2 de dezembro de 2009) 
§ 2º A aplicação da dispensa da exigência do registro no Sistema de Cadastro e Registro de Convênios e da apresentação da 
prestação de contas, estende-se aos Termos de Compromisso de Compensação Ambiental, celebrados com o Instituto de 
Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul. (acrescentado pelo Decreto nº 12.856, de 2 de dezembro de 2009) 
§ 3º As exceções previstas nos §§ 1º e 2º não se aplicam quando tratar de recursos a que se refere o inciso I do art. 2º deste 
Decreto. 
Art. 35. A inobservância das disposições deste Decreto constitui omissão de dever funcional estando sujeitos os infratores às 
sanções previstas na legislação pertinente. 
Art. 36. Ficam ratificados os convênios e termos firmados na vigência do Decreto nº 10.902, 22 de agosto de 2002, exceto os 
que se enquadram nas situações previstas no art. 31 deste Decreto, que serão submetidos à autorização do Governador, até 
trinta dias da vigência deste Decreto, sob pena de nulidade. 
Art. 37. Compete aos Secretários de Estado de Gestão Pública e de Receita e Controle, em resolução conjunta, regulamentar 
as disposições deste Decreto e fixar os procedimentos necessários à sua aplicação. 
Art. 37. Compete ao Secretário de Estado de Fazenda disciplinar complementarmente a matéria tratada neste Decreto e fixar 
os procedimentos necessários à sua aplicação. (redação dada pelo Decreto nº 12.259, de 1º de fevereiro de 2007) 
Art. 38. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39. Revogam-se os Decretos nº 9.674, de 22 de outubro de 1999, nº 10.902, de 22 de agosto de 2002 e nº 10.933, de 16 
de setembro de 2002. 
Campo Grande, 16 de junho de 2003. 
 
JOSÉ ORCÍRIO MIRANDA DOS SANTOS 
Governador 
 
PAULO ROBERTO DUARTE 
Secretário de Estado de Coordenação-Geral de Governo 
 
JOSÉ RICARDO PEREIRA CABRAL  
Secretário de Estado de Receita e Controle 
 
RONALDO DE SOUZA FRANCO 
Secretário de Estado de Gestão de Pública 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
RESOLUÇÃO/SEFAZ N. 2.093, de 24 de outubro de 2007. 
Disciplina os procedimentos para celebração de convênios ou instrumentos similares no âmbito do Poder Executivo. 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos arts. 5º e 37 
do Decreto n. 11.261, de 16 de junho de 2003, 
RESOLVE: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Art. 1º A celebração de convênio ou instrumento similar será efetivada nos termos do Decreto n. 11.261, de 16 de junho de 
2003, observadas as disposições desta Resolução. 
§ 1º No caso do convênio ser financiado com recursos da União, serão observadas, prioritariamente, as regras estabelecidas 
no instrumento repassador dos recursos, hipótese em que as mesmas deverão ser nele transcritas. 
§ 2º As referências ao termo convênio aplicam-se, também, aos seguintes instrumentos similares: acordo, ajuste, cooperação, 
outorga, contratualização ou congêneres ou plano de ação. 
§ 3º As referências ao órgão concedente consideram-se feitas também aos órgãos e entidades da administração pública 
estadual direta, autárquica, fundacional, empresa pública ou sociedade de economia mista. 
CAPÍTULO II 
DO CADASTRAMENTO 
Art. 2º A proposta de celebração de convênio será encaminhada ao órgão concedente, por meio de ofício, subscrito pelo 
pretenso convenente devidamente inscrito no Cadastrado de Convenentes da Administração Estadual - CCAD, na forma 
estabelecida na Resolução SEFAZ n. 2.052, de 19 de abril de 2007, descrevendo sucintamente a proposição, que será 
apreciada através de Plano de Trabalho, devendo conter: 
I - a descrição sucinta do projeto ou da atividade e a justificativa da proposição - Anexo I a esta Resolução; 
II - a identificação do pretenso convenente, do seu dirigente e, se for o caso, do ordenador de despesa, para fim de cadastro - 
Anexo III a esta Resolução; 
III - o Plano de Trabalho - Anexo IV a esta Resolução, contendo o cronograma de execução, com a descrição das metas a 
serem atingidas, as etapas, as fases da execução e a indicação das datas de início e de término, bem como o plano de 
aplicação dos recursos para execução do projeto ou atividade e, quando houver, indicação da contrapartida; e 
IV - o cronograma de desembolso financeiro - Anexo V a esta Resolução; 
§ 1º Caso o pretenso convenente não esteja cadastrado na forma do caput deste artigo, deverá apresentar também a seguinte 
documentação: 
I - cópia do respectivo cartão de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - cópia do ato de reconhecimento da sua condição de utilidade pública, se for o caso; 
III - declaração de funcionamento regular nos últimos 3 (três) anos, emitida no exercício de sua apresentação, por autoridade 
local, nos casos de entidade filantrópica; e 
IV - cópia da ata de posse ou de ato de designação do seu dirigente, acompanhado de cópia do estatuto social ou regimento 
interno, nos casos em que o pretenso convenente for entidade privada sem fins lucrativos ou com finalidade filantrópica. 
§ 2º Juntamente com o certificado de inscrição no CCAD ou os documentos relacionados no parágrafo anterior, o pretenso 
convenente deverá apresentar: 
I - cópia do documento de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do dirigente; e 
II - declaração de disponibilidade orçamentária, quando for exigido, para atender a contrapartida, no caso de ente público. 
§ 3º A proposta com a documentação de que trata este artigo será devidamente autuada em processo administrativo para 
apreciação e decisão pelo titular do órgão concedente. 
§ 4º O convenente cadastrado no CCAD somente apresentará novos documentos, além daqueles entregues para 
cadastramento, quando os mesmos tiverem seu prazo de validade vencido até à data de assinatura do termo ou o objeto do 
convênio exigir novas comprovações para sua execução. 
Art. 3º A proposta de convênio que tiver como objeto a transferência de recursos para execução de obras ou serviços de 
engenharia deverá conter, além das informações elencadas no art. 2º, o seguinte: 
I - especificação do bem a ser produzido ou adquirido; 
II - descrição das fases e etapas, com nível de precisão adequado à obra ou serviço de engenharia; e 
III - indicação dos estudos técnicos preliminares, em conformidade com as disposições contidas no inciso IX, do art. 6º, da Lei 
n. 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhado dos seguintes documentos: 
a) certidão de registro de imóvel expedida por cartório; 
b) memorial descritivo do projeto; 
c) memória de cálculo; 
d) planilha orçamentária; 
e) plantas e desenhos complementares; 
f) identificação e assinatura do engenheiro responsável do projeto; 
g) licença ambiental, quando couber; e 
h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART-CREA. 
Art. 4º O pretenso convenente poderá reformular o Plano de Trabalho durante a fase de cadastramento, desde que a alteração 
não modifique o objeto e seja aprovada pelo órgão concedente. 
Art. 5º A celebração de convênio pelo órgão concedente somente poderá ocorrer após registro da proposição no módulo 
“convênios” do Sistema de Administração Financeira do Estado de Mato Grosso do Sul - SIAFEM. 
§ 1º O cadastramento de que trata este artigo somente será efetuado se: 
I - existir dotação orçamentária disponível para execução do objeto proposto; 
II - o titular do órgão concedente aprovar a proposta contida no Plano de Trabalho; e 
III - o pretenso convenente não estiver inadimplente com prestação de contas de convênio no SIAFEM. 
§ 2º Constatada a existência de inadimplemento, o proponente será notificado da situação para regularizá-la ou apresentar 
justificativa para satisfazer a inadimplência, hipótese em que deverá se manifestar o titular do órgão concedente. 
CAPÍTULO III 
DA FORMALIZAÇÃO E DA EXECUÇÃO DO CONVÊNIO 
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Art. 6° A minuta de convênio, bem como os documentos juntados ao processo, deverá ser examinada e aprovada em parecer 
jurídico proferido por profissional do quadro de pessoal do órgão concedente. 
Art. 7° O empenho do convênio será emitido no valor correspondente às parcelas a serem liberadas em cada exercício 
financeiro. 
Art. 8° A autorização do Governador do Estado para celebração de convênio nas hipóteses previstas no art. 32 do Decreto n. 
11.261, de 2003, será obtida pelo titular do órgão concedente. 
Art. 9° O termo de convênio e seus anexos, após assinatura e publicação do seu extrato, deverão ser encaminhados, em 
cópia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, à Coordenadoria de Controle de Contratos e Convênios da Superintendência de Gestão 
Financeira/SEFAZ - CCONV/SEFAZ, para fins de conferência, registro e controle no SIAFEM das condições ajustadas com os 
registros lançados. 
Parágrafo único. A constatação de distorção entre as condições pactuadas no termo assinado e as registradas no SIAFEM, 
que resulte em desembolso a maior pelo órgão concedente ou alteração na natureza e finalidade do objeto, implicará a 
suspensão da liberação de recursos do convênio e apuração de responsabilidade. 
Art. 10. A liberação de recursos financeiros para execução de convênio será realizada na forma disposta pelos art. 17 a 20 do 
Decreto n. 11.261, de 2003. 
Art. 11. As notas fiscais, recibos ou quaisquer outros documentos fiscais comprobatórios da despesa serão emitidos em nome 
do convenente, devendo constar no campo “informações complementares” dos mesmos o número do convênio. 
§ 1º Não será aceito como comprovante de despesa a nota fiscal com prazo de validade vencido. 
§ 2º A documentação de que trata este artigo deverá ser juntada à prestação de contas pela primeira via no original. 
CAPÍTULO IV 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Seção I 
Da Prestação de Contas Parcial 
Art. 12. A prestação de contas parcial será apresentada após a aplicação de cada parcela do convênio, conforme dispuser 
cláusula do respectivo termo, instruída dos documentos especificados nos incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, X e XI do art. 15 
desta Resolução. 
§ 1º O convenente fica dispensado de juntar à prestação de contas parcial os documentos especificados nos incisos do X e XI 
do art. 15, desta Resolução, desde que já tenham sido apresentados em prestação de contas de parcelas anteriormente 
recebidas. 
§ 2º Quando a liberação dos recursos ocorrer em 3 (três) ou mais parcelas, a terceira ficará condicionada à apresentação de 
prestação de contas, demonstrando o cumprimento de etapa ou fase referente à primeira parcela liberada e assim 
sucessivamente, podendo, quando justificado, no caso de termo da área de ciência e tecnologia, ser demonstradas no 
encerramento. 
§ 3º Os documentos que compõem a prestação de contas de que trata o caput deste artigo serão autuados em separado para 
análise pelo órgão concedente, devendo ser apensados ao processo original por ocasião da remessa à Auditoria-Geral do 
Estado - AGE/SEFAZ, conforme previsto no art. 19 desta Resolução. 
Art. 13. A unidade de contabilidade do órgão concedente registrará no SIAFEM o resultado da análise da prestação de contas 
parcial, com base no parecer emitido pelo setor de prestação e tomada de contas, ou equivalente, do órgão concedente. 
Art. 14. Constatada irregularidade ou inadimplência na apresentação da prestação de contas parcial, o ordenador de despesa 
deverá suspender a liberação das parcelas restantes, notificando o convenente para, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
sanar as irregularidades ou cumprir a obrigação. 
Parágrafo único. Esgotado o prazo fixado na notificação, sem que o convenente tenha regularizado a situação, o ordenador de 
despesa determinará a instauração da tomada de contas especial e, consequentemente, promoverá o registro da 
inadimplência no SIAFEM. 
Seção II 
Da Prestação de Contas Final 
Art. 15. Considera-se prestação de contas final aquela relativa à última parcela do convênio, devendo constar do Anexo XI o 
total dos recursos recebidos, juntamente com os da contrapartida, e da execução do objeto da convenção, no encerramento do 
convênio ou quando houver extinção antes do término da sua vigência, contendo os seguintes documentos: 
I - relatório de cumprimento do objeto - Anexo VIII a esta Resolução; 
II - relatório de execução físico-financeira - Anexo IX a esta Resolução, conforme o caso; 
III - demonstrativo da execução da receita e despesa, evidenciando os recursos recebidos em transferências, a contrapartida, 
os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos no mercado financeiro, quando for o caso, bem como do saldo - Anexo X 
a esta Resolução; 
IV - relação de pagamentos efetuados - Anexo XI a esta Resolução, com os respectivos comprovantes das despesas; 
V - relação dos bens adquiridos, produzidos ou construídos com recursos recebidos - Anexo XII a esta Resolução; 
VI - extrato da conta bancária específica, compreendendo o período do recebimento da primeira parcela até o último 
pagamento; 
VII - conciliação bancária - Anexo XIII a esta Resolução; 
VIII - cópia do termo de aceitação definitiva da obra, quando o instrumento objetivar a execução de obra ou serviço de 
engenharia; 
IX - comprovante de devolução do saldo financeiro remanescente se for o caso; 
X - cópia do despacho adjudicatório e homologação das licitações realizadas ou as justificativas para sua dispensa ou 
inexigibilidade, com o respectivo embasamento legal, quando o convenente for órgão ou entidade de Administração Pública; e 
XI - juntada de documentos comprobatórios da coleta de preços prevista no parágrafo único do art. 26 do Decreto n. 11.261, de 
2003, se for o caso. 
Art. 16. A prestação de contas final será apresentada ao órgão concedente até 30 (trinta) dias após o vencimento do prazo 
previsto para aplicação da última parcela transferida ou o cumprimento das obrigações pactuadas para execução do seu 
objeto. 
Art. 17. O órgão concedente ao receber a prestação de contas final providenciará, imediatamente, o registro de seu 
recebimento no SIAFEM. 
Parágrafo único. Deverá ser registrado como inadimplente no SIAFEM o convenente que não apresentar a prestação de contas 
no prazo fixado no art. 16 desta Resolução. 
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Art. 18. O órgão concedente, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias, deve analisar a aplicação dos recursos do convênio e 
emitir relatório. 
§ 1º Constatada irregularidade na prestação de contas, o órgão concedente fixará prazo de até 15 (quinze) dias, a partir da 
data do recebimento da notificação, para o convenente promover sua correção, apresentar justificativa ou devolver os 
recursos cuja aplicação tenha sido impugnada, devidamente corrigido pelo critério previsto no convênio. 
§ 2º Extinto o prazo referido no parágrafo anterior, sem apresentação de justificativa ou tomada de providências para 
regularização da aplicação dos recursos, ou se as mesmas não forem acatadas, será registrada a inadimplência do convenente 
no SIAFEM. 
Art. 19. O processo do convênio com todos os seus apensos relativos à prestação de contas, de valor superior a 1.000 (mil) 
UFERMS, depois de elaborado o relatório referente à prestação de contas final pelo órgão concedente, devidamente 
homologado pelo ordenador de despesa, será encaminhado à AGE/SEFAZ para análise e emissão de certificado, oportunidade 
em que será efetuado o registro no SIAFEM. 
§ 1º A AGE/SEFAZ, após a análise da prestação de contas deverá: 
I - no caso de não-constatação de irregularidade ou falha formal que não resulte em glosa da despesa, emitir certificado 
correspondente, devolvendo o processo ao órgão concedente que o encaminhará ao Tribunal de Contas do Estado, nos 
termos do art. 304 da RN/TC/MS 057, de 7 de junho de 2006, ou outra norma superveniente; 
II - no caso de constatação de irregularidade que resulte em glosa da despesa, emitir o certificado correspondente, observando 
o seguinte: 
a) a ocorrência que ensejar glosa de até 10 (dez) UFERMS será apontada no certificado como ressalva; e 
b) a glosa acima de 10 (dez) UFERMS será objeto de registro de inadimplência no SIAFEM. 
§ 2º Na hipótese do inciso II do § 1º deste artigo, a AGE/SEFAZ encaminhará o processo ao órgão concedente que, dentro do 
prazo de 10 (dez) dias, notificará o convenente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, cumpra a exigência sobre a 
irregularidade ou apresente justificativa devidamente comprovada ou, se for o caso, providencie a devolução do valor glosado. 
§ 3º Sendo considerada procedente a justificativa ou suficiente a providência tomada pelo convenente, o órgão concedente 
notificará a AGE/SEFAZ solicitando formalmente a baixa da inadimplência no SIAFEM. 
§ 4º Será considerado como valor da UFERMS o do dia da certificação da prestação de contas pela AGE/SEFAZ. 
Art. 20. Observado o valor fixado em Resolução Normativa/TC/MS, o órgão concedente enviará o processo de prestação de 
contas para o Tribunal de Contas do Estado, dentro do prazo estabelecido. 
Parágrafo único. O processo de prestação de contas de convênio com valor abaixo do mencionado neste artigo deverá ser 
mantido em arquivo do órgão concedente, em boa ordem e à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 21. A não-aprovação da prestação de contas do convênio pelo Tribunal de Contas deverá ser registrada pelo órgão 
concedente no SIAFEM, como inadimplência do convenente. 
Parágrafo único. Poderá ser promovida a baixa do registro da inadimplência quando o novo administrador, ou dirigente do 
órgão ou entidade convenente, comprovar que tomou providências para cobrança pela via judicial do responsável pela 
aplicação irregular ou ilegal de recursos de convênio. 
Art. 22. Aplica-se ao convênio celebrado através de Termo Simplificado – Anexo VII a esta Resolução, todas as exigências 
relativas à prestação de contas de que trata este Capítulo. 
CAPÍTULO V 
DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Art. 23. Será instaurada tomada de contas especial para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e avaliação dos 
danos, por determinação do ordenador de despesa do órgão concedente, quando: 
I - a prestação de contas não for apresentada dentro do prazo estabelecido; ou 
II - houver indício de desfalque, desvio de recursos ou de prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo ou antieconômico de que 
resulte frustração dos objetivos do convênio. 
§ 1º A não-instauração da tomada de contas implicará a responsabilidade solidária do ordenador de despesa do órgão 
concedente. 
§ 2º Caberá à AGE/SEFAZ determinar a instauração da tomada de contas, fixando prazo para seu cumprimento, no caso de 
omissão do órgão concedente. 
§ 3º Instaurada a tomada de contas especial, caberá ao órgão concedente ou à AGE/SEFAZ, conforme o caso, registrar a 
inadimplência no SIAFEM. 
§ 4º Somente será dada baixa do registro de inadimplência quando a tomada de contas for aprovada ou o valor integral do 
débito imputado for recolhido, acrescido de correção monetária e juros de mora, bem como as justificativas e as alegações de 
defesa julgadas necessárias. 
CAPÍTULO VI 
DOS TERMOS COM TRATAMENTO ESPECIAL 
Art. 24. O convênio que tiver como objeto projeto ou atividade que exija tratamento especial quanto à sua celebração, 
execução ou prestação de contas, será firmado e comprovado observadas apenas as seguintes regras: 
I - transferência de recursos materiais ou humanos entre os partícipes, com ou sem ressarcimento financeiro ou permuta, as 
exigências dos incisos I e II do art. 2º; 
II - execução descentralizada de programas, projetos ou atividades nas áreas médica, educacional, assistência social e de 
segurança pública que não esteja prevista transferência antecipada de recursos financeiros, as exigências dos incisos I e II do 
art. 2º e Anexo VIII a esta Resolução; 
III - delegação de competência ou autorização a órgãos ou entidades de outras esferas de governo para a execução de 
atribuições determinadas em lei ou regulamento, com geração de receita compartilhada, as exigências dos incisos I e II do art. 
2º e Anexo VIII a esta Resolução; 
IV - disponibilidade de menores estagiários ou aprendizes para trabalhos em órgãos ou entidades estaduais por organização 
sem fins lucrativos, as exigências do art. 2º e o Anexo VIII a esta Resolução; 
V - os termos de outorga firmados com pessoas físicas, conforme dispuser a regulamentação específica. 
§ 1º A liberação referente à parcela mensal da modalidade de convênio referida no inciso IV fica condicionada à apresentação, 
pelo convenente, da comprovação dos recolhimentos mensais das obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, perante 
as entidades que as exigem, relativamente aos menores ou aprendizes em estágio remunerado. 
§ 2º No caso de execução descentralizada de programas de ações continuadas de assistência social, que não esteja prevista 
transferência antecipada de recursos financeiros, serão aplicadas as disposições da Resolução Conjunta SEFAZ/SETASS n. 
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001, de 24 de outubro de 2007. 
CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 25. O convênio poderá ser formalizado através de Termo Simplificado, conforme modelo constante no Anexo VII a esta 
Resolução, quando o valor da transferência for igual ou inferior a 1.000 (mil) UFERMS e o convenente for órgão ou entidade da 
administração pública estadual. 
Art. 26. Ficam aprovados os seguintes formulários que deverão ser utilizados para apresentação de proposição e celebração 
de convênio, bem como de sua prestação de contas: 
I - para apresentação da proposição: 
a) Anexo I - Plano de Trabalho - Descrição do Projeto; 
b) Anexo II - Cadastro do Órgão Concedente, do Dirigente e Ordenador de Despesa; 
c) Anexo III - Cadastro do Convenente, do Dirigente e Ordenador de Despesa; 
d) Anexo IV - Cronograma de Execução e Plano de Aplicação; 
e) Anexo V - Cronograma de Desembolso Financeiro; e 
f) Anexo VI - Proposta de Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes; 
II - para celebração: Anexo VII - Termo Simplificado de Convênio. 
III - para prestação de contas: 
a) Anexo VIII - Relatório de Cumprimento do Objeto; 
b) Anexo IX - Relatório de Execução Físico-Financeira; 
c) Anexo X - Demonstrativo da Execução da Receita e Despesa; 
d) Anexo XI - Relação de Pagamentos Efetuados; 
e) Anexo XII - Relação de Bens Adquiridos, Produzidos ou Construídos; e 
f) Anexo XIII - Conciliação Bancária; 
Art. 27. A prestação de contas de convênio celebrado anteriormente à data da publicação desta Resolução será apresentada 
na forma prevista no respectivo instrumento. 
Art. 28. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário e 
especialmente a Resolução Conjunta SEGES/SERC n. 002, de 22 de julho de 2003. 
Campo Grande, 24 de outubro de 2007. 
MÁRIO SÉRGIO MACIEL LORENZETTO 
Secretário de Estado de Fazenda 
GOVERNO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL 
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                         GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PLANO DE TRABALHO 
DESCRIÇÃO DO PROJETO 

ANEXO I 

 

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE 02– EXERCÍCIO 03 – UF 

      

            

04 - CNPJ  
      

 

05 – BANCO 06 – AGÊNCIA 07 – CONTA CORRENTE 08 - PRAÇA DE PAGAMENTO 09 – UF 
                              

10 – RECURSO 
ORÇAMENTÁRIO 
 
NORMAL 

  

EMENDA 

11- NATUREZA DO PARTÍCIPE 
 
1.INTERVENIENTE 
   
2.EXECUTOR 

12 – EMENDA N.º 13 - CNPJ DO PARTÍCIPE 

            

 

14 – ÁREA DE ATENDIMENTO (PROGRAMA) 15- ÓRGÃO FINANCIADOR 
            

16- AÇÃO A SER FINANCIADA 
       

17 – DESCRIÇÃO SINTÉTICA DO OBJETO 
      

18 –JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO 
      
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

19. AUTENTICAÇÃO 
 
LOCAL:       
 
DATA:                
_____________________________________________ 
NOME DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL 
 

 
 
 
 
 
_____________________________________________ 
ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE 
LEGAL 
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                                   GOVERNO DO ESTADO DE 
                                      MATO GROSSO DO SUL 
 
 

CADASTRO DO CONCEDENTE, DO DIRIGENTE E 
ORDENADOR DE DESPESA. 

 
 
 
ANEXO I I 

 

I – IDENTIFICAÇÃO DO CONVÊNIO 

01 - Nº CADASTRAL DO CONVÊNIO 02 - Nº DO PROCESSO 03 - NATUREZA DO PARTÍCIPE 04 - 
EXERCÍCIO 

                        

05 – BANCO 06 – 
AGÊNCIA, 

07 – CONTA CORRENTE 08 - PRAÇA DE 
PAGAMENTO 

09 - UF 

                              

 

I I – IDENTIFICAÇÃO DA CONCEDENTE 

10 - NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONCEDENTE 11 – CNPJ  12 - UF 

                  

13 – ENDEREÇO COMPLETO 14 - MUNICÍPIO 15 - CEP 

                  

16 – CX POSTAL 17 – DDD/TELEFONE 18 – FAX 19 - E-MAIL 

                        

20 - CÓDIGO ÓRGÃO 21 - CÓDIGO UMIDADE 
GESTORA 

22 - CÓDIGO GESTÃO 23 - CÓDIGO UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

                        

 

I I I – IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONCEDENTE 

24- NOME DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO / ENTIDADE 25 - CPF 

            

26- CARGO OU FUNÇÃO 27 - RG Nº., DATA DE EXPEDIÇÃO E ÓRGÃO 
EXPEDIDOR  

28 - DATA EXPEDIÇÃO 29 - ÓRGÃO 
EXPEDIDOR 

                        

30 – ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO 31 - MUNICÍPIO 32 - UF 33 - CEP 

                        

34 – DDD / TELEFONE 35 – CELULAR 36 - E-MAIL 

                     

 

I V – IDENTIFICAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONCEDENTE 

37- NOME DO ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO / ENTIDADE 38 - CPF 

            

39 - CARGO OU FUNÇÃO 40 – RG Nº.  41 - DATA EXPEDIÇÃO 42 - ÓRGÃO 
EXPEDIDOR 

                        

43 – ENDEREÇO COMPLETO 44 - MUNICÍPIO 45 - UF 46 - CEP 

                        

47 - DDD/TELEFONE 48 – CELULAR 49 - E-MAIL 

                  

 

50. AUTENTICAÇÃO 

LOCAL        
 DATA      . 
 

_________________________________________ 
CARIMBO E ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO 
REPRESENTANTE LEGAL 

OBSERVAÇÃO: NA HIPÓTESE DE HAVER OUTRO PARTÍCIPE DEVERÁ SER PREENCHIDO OUTRO ANEXO I I. 
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                        GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
              

CADASTRO DO CONVENENTE, DO 
DIRIGENTE E ORDENADOR DE 
DESPESA. 

 
 
ANEXO I I I 

 

I – IDENTIFICAÇÃO DO CONVÊNIO 

01 - Nº CADASTRAL DO CONVÊNIO  02 - Nº DO PROCESSO 03 - EXERCÍCIO 
                  

04 – BANCO 05 – AGÊNCIA, A 06 - CONTA CORRENTE 07 - PRAÇA DE PAGAMENTO 08 - 
UF 

                            
  

 

I I – IDENTIFICAÇÃO DO CONVENENTE 

09 - NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE 10- CNPJ  11 - UF 

                  

12 – ENDEREÇO COMPLETO 13 - MUNICÍPIO 14 - CEP 

                  

15 - CX POSTAL 16 – DDD/TELEFONE 17 - FAX 18 - E-MAIL 

                        

 

I I I – IDENTIFICAÇÃO DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE 

19- NOME DO DIRIGENTE DO ÓRGÃO/ENTIDADE 20- CPF 
            

21- CARGO OU FUNÇÃO 22 - RG Nº.  23 - DATA EXPEDIÇÃO 24 - ÓRGÃO 
EXPEDIDOR 

                        

25- ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO 26 - MUNICÍPIO 27 - UF 28 - CEP 

                        

29 – DDD/TELEFONE 30 - CELULAR 31 - E-MAIL 

                  

 

I V – IDENTIFICAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE 

32- NOME DO ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 33 - CPF 
            

34 – CARGO OU FUNÇÃO 35 – RG Nº.  36 - DATA EXPEDIÇÃO 37 - ÓRGÃO 
EXPEDIDOR 

                        

38- ENDEREÇO RESIDENCIAL COMPLETO 39 - MUNICÍPIO 40 - UF 41 - CEP 

                        

42 – DDD/TELEFONE  43 -CELULAR 44 - E-MAIL 

                  

 

5. AUTENTICAÇÃO 

LOCAL             .DATA 

 
___________________________________________
____ 
CARIMBO E ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO 
REPRESENTANTE LEGAL 

OBSERVAÇÃO: 
NA HIPÓTESE DE HAVER OUTRO PARTÍCIPE DEVERÁ SER PREENCHIDO OUTRO ANEXO  
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                              GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

PLANO DE TRABALHO 
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E PLANO DE APLICAÇÃO 

     ANEXO I V 

  

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE 02 - Nº DO CONVÊNIO 03 - Nº DO PROCESSO 04 - EXERCÍCIO 

                            

05 – CNPJ 06 - UF 

              

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

07 - 
META 

08 - ETAPA/FASE 09 - ESPECIFICAÇÃO 
10 - INDICADOR FÍSICO 11 – PREVISÃO DE EXECUÇÃO 

UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE INÍCIO TÉRMINO 

                                          

                                          

                                          

                                          

                                          

                                          

                                          

PLANO DE APLICAÇÃO 

12 - NATUREZA DESPESA 13 - ESPECIFICAÇÃO 14 - CONCEDENTE 15 – PROPONENTE 
16 - SUBTOTAL POR 
NATUREZA DE GASTO (EM 
R$ 1,00) 

            

C
O

R
R

E
N

T
E

 

                  

                              

                              

                              

  SUBTOTAL P/ CATEGORIA ECONÔMICA                   

            

C
A

P
IT

A
L
 

                  

                              

                              

      SUBTOTAL P/ CATEGORIA ECONÔMICA                   

 TOTAL GERAL 

  

                  

  

17 – AUTENTICAÇÃO 
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     . 
DATA 

________________________________________________ 
NOME DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL 

______________________________________________________ 
ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL 
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                                GOVERNO DE ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
              PLANO DE TRABALHO 

    CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
ANEXO V 

 

01 - NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE 02 – AÇÃO 3 - Nº DO PROCESSO 
                     

 C
O

N
C

E
D

E
N

T
E

 (E
M

 R
$
 1

,0
0
) 

04 - ANO 05 – META 
05 - MESES 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

                                                                                     

                                                                                     

                                                                                     

                                                                                     

                                                                                     

                                                                                     

                                                                                     

   7 – TOTAL ACUMULADO DOS RECURSOS DO CONCEDENTE (EM R$ 1,00) 

P
R

O
P

O
N

E
N

T
E

 (E
M

 R
$
 1

,0
0
) 

8 - ANO 9 – META 
10 - MESES 

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO 

                                                                                     

                                                                                     

                                                                                     

                                                                                     

                                                                                     

                                                                                     

                                                                                     

11 - TOTAL ACUMULADO DOS RECURSOS DO PROPONENTE ( EM R$ 1,00) 

      

12 - TOTAL GERAL DOS RECURSOS 

      

 

13 – AUTENTICAÇÃO 

 _________________________________________________   
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_____/_______/_______. 
 DATA 

NOME DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL ______________________________________________ 
ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL 
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                    GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
CONDICIONANTES LEGAIS  
 

ANEXO VI 

 

  
     _____________________________________________, ___________________,  declara   para  fins  
                                            (nome do dirigente)                               (identidade nº)  
de celebração de convênio ou outro instrumento similar no âmbito_______________________________ 
____________________________________,visando a obtenção de recursos, que 
_______________________________________________________________________________ 
                                                                 órgão ou entidade proponente) 
I – não está inadimplente com: 
Fazenda Pública Estadual, relativo a débito registrado na dívida ativa pendente de pagamento até a data da celebração do convênio ou 
instrumento similar, comprovando-o mediante Certidão Negativa de ICMS, nos termos do Art. 294 da Lei nº 1.810 de 22 de dezembro de 1997 - 
Código Tributário do Estado de Mato Grosso do Sul. 
a União (Fazenda Nacional), inclusive no que concerne às contribuições relativas ao PIS/PASEP, de que trata o art. 239 da Constituição Federal; 
 
a contribuição para o Seguro Social (INSS), de que trata o art. 195 da Constituição Federal; 
 
as contribuições para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 
 
a prestação de contas relativas a recursos anteriormente recebidos da administração pública estadual, através de convênios, acordos, ajustes, 
subvenções sociais, contribuições, auxílios e similares. 
 

 

II – no caso de Municípios, preencher, também: 
 
que instituiu, regulamentou e arrecada todos os impostos de sua competência, previstos no art. 156 (no caso de Município) da Constituição 
Federal, ressalvado o imposto previsto no art. 156, inciso III, com a redação dada pela Emenda Constitucional no 3, quando comprovada a 
ausência do fato gerador; 
 
que os subprojetos ou subatividades contemplados pelas transferências estejam incluídos na lei orçamentária da esfera de governo a que estiver 
subordinada a unidade beneficiada ou em créditos adicionais abertos, ou em tramitação no Legislativo local; 
 
Atende ás exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º 101, de 04 de maio de 2000).  

III – AUTENTICAÇÃO  

 
 
_______________    _____/___/______     __________________________________________________ 
            LOCAL                         DATA                    ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PLANO DE TRABALHO 
PROPOSTA DE AQUISIÇÃO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE POR 
AMBIENTE 

 
 
ANEXO VII 

 

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE PROPONENTE 
 

02- PROCESSO N.° 
 
 

 

03. IDENTIFICAÇÃO DO EAS BENEFICIÁRIO/AMBIENTE 04. AMBIENTE 
 
 

 

05. RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE POR AMBIENTE 

ITEM NOME E ESPECIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO  QUANT. VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL 

     
     
     
     
     
     
     
     

TOTAL GERAL    

 

06. MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS A SEREM ADQUIRIDOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

07- AUTENTICAÇÃO 
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Data ___/___/___  
 
 
NOME DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL                                ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 

                                    GOVERNO DO ESTADO DE  
                                     MATO GROSSO DO SUL 
 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
RELATÓRIO DE 
CUMPRIMENTO DO OBJETO 

ANEXO  VIII 

   

01 - NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE 02 - Nº DO CONVÊNIO 03 – EXERCÍCIO 

SELETA SOCIEDADE SOC. CARITATIVA HUMANITÁRIA  9522/2006 

2006/2007 

04 – CNPJ 05 - Nº DO PROCESSO 06 – UF 

15.452.212/0001-87 31/752.989/2006 

MS 

 

07. TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
07.1. 
 PARCIAL - PERÍODO DE EXECUÇÃO DA PARCELA Nº ____ 

 
 
DE  ______/______/________ A ______/______/_________ 
 

07.2.  
 FINAL - PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONVÊNIO 

 
 
DE  01/11/2006  A   31/12/2007 

 

08. RELATÓRIO CONSUBSTANCIADO 

8.1. AÇÕES PROGRAMADAS: 

REFORMA EM GERAL NOS MÓVEIS 

8.2. AÇÕES EXECUTADAS: 

 REFORMA EM GERAL NOS MÓVEIS 

8.3. BENEFÍCIOS ALCANÇADOS: 

 MELHORIAS NOS MÓVEIS DO DETRAN, PARA UM  MELHOR ATENDIMENTO AOS CIDADÃOS  

 

 X 



 

39 
___________________________________________________________________________________________________________                      

Rua Pedro Celestino, 437 •  Centro •  Campo Grande / MS • Fone: (67) 3321-6100 • CEP: 79.004-560 

 

09 – AUTENTICAÇÃO 

LOCAL CAMPO GRANDE       
08/04/2008 
DATA 

 
 
 
 
 
_________________________________________ 
CARIMBO E ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO 
REPRESENTANTE LEGAL 
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               GOGOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
RELATÓRIO DE EXECUÇÃO FÍSICO-  FINANCEIRA 

      ANEXO  IX - A 

  

01 - NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE 02 - Nº DO CONVÊNIO 03 - Nº DO PROCESSO 04 – EXERCÍCIO 

SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E  HUMANITÁRIA  

9522/2006 31/752.989/2006 2005/2006 

  – UF 

  CNPJ: 15.452.212/0001-87 
MS 

 

07. TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 
07.1. 

 

PARCIAL - PERÍODO DE EXECUÇÃO DA PARCELA _____/____/_______ A 
____/____/_______ 

07.2.  

FINAL    

PARCELA Nº ___________ 
PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONVÊNIO:  01/11/2006   A   31/12/2007 

 

8.MET
A 

ETAPA/FASE DESCRIÇÃO UNID.MEDIDA 

  

PROGRAMADO EXECUTADO PROGRAMADO EXECUTADO 

 01 2006/2007 REFORMA EM GERAL R$ 96.000,00 55.940,00 96.000,00 55.940,00 

         

          

          

          

          
          

EXECUÇÃO FINANCEIRA (em R$) 

14. RECEITA 15. DESPESA 16. SALDO 

CONCEDENTE EXECUTOR OUTRA TOTAL NAT. DESPESA CONCEDENTE EXECUTOR OUTRA TOTAL CONCEDENTE EXECUTOR OUTRA TOTAL 

55.940,00   55.940,00  55.940,00   55.940,00    0,00 
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17 – AUTENTICAÇÃO 
____08/04/2008______ 
DATA 

 
NOME DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL 
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                     GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
RELATÓRIO     FÍSICO – FINANCEIRO 
 

ANEXO  
IX – B 

UF: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

MUNICÍPIO: 

TERMO DE RESPONSABILIDADE: 

MÊS DE REFERÊNCIA:  

 
AÇÕES 
 

META ESTADUAL 
EXECUTADA 

META  
GLOBAL 
EXECUTADA 

RECURSOS DO FEAS 

TRANSFERIDO 
(A) 

APLICADO 
(B) 

SALDO 
(A-B) 

ATENDIMENTO A 
CRIANÇA DE O A 6 
ANOS 
 

 
 

 
 

   

ATENDIMENTO A 
PESSOA IDOSA 
 
 

     

ATENDIMENTO A 
PESSOA PORTADORA 
DE DEFICIÊNCIA 

     

 
OUTROS 
ASEMA 
 

  
 

   

TOTAL 

  
 
 
 

   

 
 
Assinatura e Carimbo do responsável 

 
Mês de Referência  = Mês a que se Refere o Recurso 
Meta Executada =Nº de Pessoas Atendidas no mês de Referência 
Rec. FEAS transferidos =  Valor do Recurso Repassado pelo FEAS aos municípios para cobrir o serviço executado no mês de referência 
Rec. FEAS aplicado = valor do Recurso já Repassado  á Entidades ou gasto na execução direta para cobrir o serviço executado no mês de 
referência 
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                               GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DA RECEITA E DESPESA 

  ANEXO  X 

 

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE 02 – Nº DO CONVÊNIO 03 – Nº DO PROCESSO 04 – EXERCÍCIO 
 
SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E HUMANITÁRIA 
 
 
 

9522/006 31/752.989/2006 2005/2006 

CNPJ 06 – UF 

15.452.212/0001-87 MS 

 

07. TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

07.1. 
   PARCIAL - PERÍODO DE EXECUÇÃO DA PARCELA _____/____/_______ A  

 
____/____/_______      PARCELA Nº ___________ 

07.2.  
   

FINAL - PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONVÊNIO 
DE   01/11/2006    A     31/12/2007 

 

08. EXECUCAÇÃO RECEITA E DESPESA 

DENOMINAÇÃO RECEITA DESPESA SALDOS 

RECURSOS DE CONVÊNIO 
55.940,00 55.940,00 0,00 

RECURSOS DA CONTRAPARTIDA 
   

RECURSOS PRÓPRIOS 
   

RECURSOS DO RESULTADO DA APLICAÇÃO FINANCEIRA 
   

OUTRAS 
   

 

09- TOTAL 
55.940,00 55.940,00 0,00 

 

10- AUTENTICAÇÃO 
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_02____/_07_____/__2006_____ 
 
 

              DATA   
NOME E ASSINATURA DIRIGENTE  OU  
DO REPRESENTANTE LEGAL 
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                                       GOVERNO DO ESTADO DE 
                                          MATO GROSSO DO SUL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
RELAÇÃO DE PAGAMENTOS EFETUADOS 

ANEXO XI 

 

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE 
02 – Nº DO CONVÊNIO 
9522/2006 

03 – Nº DO PROCESSO 04-EXERCÍCIO 

SELETA SOCIEDADE CARITATIVA E HUMANITARIA 

 31/752.989/2006 2006/2007 

05 – CNPJ 06 – UF 

15.452..212/0001-87 MS 

 

07. TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

07.1. 
 PARCIAL – PERÍODO DE EXECUÇÃO DA PARCELA _____/____/_______ A ____/____/_______    

PARCELA Nº ___________ 

07.2.  
 FINAL – PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONVÊNIO  

01/11/2006         A     31/12/2007 

08-REC 09- Nº 10-NOME DO FAVORECIDO 11-CNPJ/CPF 12-LICITAÇÃO 
13 - DOCUMENTO 14 - PAGAMENTO 15-

NATUREZA 
DE DESPESA 

16-VALOR 
13.1 -TIPO 13.2 - Nº 13.3 -DATA 14.1 - CH/OB 14.2 - DATA 

 
 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 
 

SELETA SOC. C. E  HUM. 
SELETA SOC. C. E HUM. 
SELETA SOC. C. E HUM. 
SELETA SOC. C. E HUM. 
SELETA SOC. C. E HUM. 
SELETA SOC. C. E HUM. 
SELETA SOC. C. E HUM.  
SELETA SOC. C. E HUM. 
SELETA SOC, C. E HUM. 
SELETA SOC. C. E HUM. 
SELETA SOC. C. E HUM. 
SELETA SOC. C. E HUM.     

15452212000187 
 

 NOTA FISCAL 3864 
3899 
3929 
3966 
3995 
4039 
4077 
4107 
4151 
4214 
4281 
4319 

14/12/2006 
23/01/2007 
26/02/2007 
23/03/2007 
25/04/2007 
18/06/2007 
13/07/2007 
09/08/2007 
19/09/2007 
24/10/2007 
30/11/2007 
19/12/2007 

OB 
OB 
OB 
OB 
OB 
OB 
OB 
OB 
OB 
OB 
OB 
OB 

26/12/06 
27/03/07 
07/03./7 
23/03/07 
27/04/07 
21/06/07 
16/07/07 
17/08/07 
04/10/07 
22/11/07 
07/12/07 
21/12/07 

339039 
339039 
339039 
339039 
339039 
339039 
339039 
339039 
339039 
339039 
339039 
339039 

5.000,00 
3.120,00 
3.570,00 
3.710,00 
3.780,00 
5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
4.930,00 
6.830,00 
 
 
 
 

17 – TOTAL                                                                                                                                                                                                                                                                                           R$ 55.940,00     

18 – TOTAL ACUMULADO 

 

19 – AUTENTICAÇÃO 
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 08/04/2008     

 
DATA 

 
NOME DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE 
LEGAL 
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                                       GOVERNO DO ESTADO  
                                     DE MATO GROSSO DO SUL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
RELAÇÃO DE BENS 
ADQUIRIDOS, PRODUZIDOS OU CONSTRUÍDOS 

ANEXO  XII  

 

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE 02 - Nº DO CONVÊNIO 
03 – 
EXERCÍCIO 

   

04 – CNPJ 05 - Nº DO PROCESSO 06 – UF 

   

 

07. TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

07.1. 
 PARCIAL - PERÍODO DE EXECUÇÃO DA PARCELA Nº ____________ 

DE  ______/______/________ A ______/______/_________ 

07.2.  
 FINAL - PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONVÊNIO  

 DE  _____/_____/________ A _____/______/________ 

 

08 – DOCUMENTO 

09. ESPECIFICAÇÃO DOS BENS 10. QTDE 

11. VALOR - R$ 

08.1. 
TIPO 

08.2.  Nº 
08.3.  
DATA 

11.1.  UNITÁRIO 11.2.  TOTAL 

       

12 – TOTAL  

13 – TOTAL ACUMULADO 

 

14 – AUTENTICAÇÃO 

 

______/_____/_______     

DATA 
 NOME DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE 

LEGAL 
 

ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO 
REPRESENTANTE LEGAL 
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                                                             GOVERNO DO ESTADO  
                                                         DE MATO GROSSO DO SUL 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 
CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

ANEXO XIII  

 

01 – NOME DO ÓRGÃO OU ENTIDADE CONVENENTE 02 - Nº DO CONVÊNIO 03 – EXERCÍCIO 

SELETA SOCIEDADE CARITATIVA  E HUMANITÁRIA 9522/2006 
2006/2007 
 

04 – CNPJ 05 - Nº DO PROCESSO  06 – UF 

15.452.212/0001-87 31/752.989/2006 MS 

 

07. TIPO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

07.1. 
 PARCIAL - PERÍODO DE EXECUÇÃO DA PARCELA Nº _____________ 

DE  ______/______/________ A ______/______/_________ 

07.2.  
 FINAL - PERÍODO DE EXECUÇÃO DO CONVÊNIO  

DE   01/11/2006  A   31/12/2007 

 

08. Fonte de Recursos 09. Agente Financeiro 10. Agência 11. Conta Bancária 

    

 

12. ITEM 13. HISTÓRICO 14. VALOR  

01 SALDO: bancário em ______/______/______, conforme extrato anexo. 0,00 

02 
MENOS: valores de ordens bancárias, de saques, de pagamentos e/ou cheques emitidos no período e não 
DEBITADOS, conforme discriminação nominal no quadro abaixo 

 

03 

OUTROS lançamentos contabilizados e não constantes dos Extratos Bancários:  

 Débito (-) 

Crédito (+) 

04 Lançamentos constantes dos Extratos Bancários e não contabilizados  

05  Saldo do Demonstrativo da Execução Financeira em  _______/_______/_______  0,00 

 

15. DOCUMENTOS EMITIDOS E NÃO COMPENSADOS NO PERÍODO 

16. DOCUMENTO 17. Nº 18. DATA 19. FAVORECIDO 20. VALOR 

     

 

Observações: 

1. 
O valor resultante da CONTA CONCILIADA deve coincidir com o saldo constante do campo 16 do "RELATÓRIO DA EXECUÇÃO FÍSICO-
FINANCEIRA" - Anexo III;   

2.  Os lançamentos dos itens 03 e 04 deverão ser explicitados detalhadamente no verso deste documento. 

 

21. AUTENTICAÇÃO 
 
08/04/2008     

DATA  
NOME DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE 
LEGAL 

 
ASSINATURA DO DIRIGENTE OU DO REPRESENTANTE 
LEGAL 
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2.2. Legislação Federal 
 

Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 
 

DECRETO N° 6.170, DE 25 DE JULHO DE  2007 
Dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos da 
União mediante convênios e contratos de repasse, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em 
vista o disposto no art. 10 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, nº art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e no art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

DECRETA: 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º Os programas, projetos e atividades de interesse recíproco dos órgãos e entidades da administração pública 

federal e de outros entes ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos serão realizados por meio de transferência de 
recursos financeiros oriundos de dotações consignadas no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social e efetivadas por meio de 
convênios, contratos de repasse ou termos de cooperação, observados este Decreto e a legislação pertinente. 

Art. 1o  Este Decreto regulamenta os convênios, contratos de repasse e termos de cooperação celebrados pelos órgãos 
e entidades da administração pública federal com órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos, para a 
execução de programas, projetos e atividades de interesse recíproco que envolvam a transferência de recursos oriundos do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União. (Redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 2008.) 

§ 1º Para os efeitos deste Decreto, considera-se: 
I - convênio - acordo, ajuste ou qualquer outro instrumento que discipline a transferência de recursos financeiros de 

dotações consignadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União e tenha como partícipe, de um lado, órgão ou 
entidade da administração pública federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade da administração pública 
estadual, distrital ou municipal, direta ou indireta, ou ainda, entidades privadas sem fins lucrativos, visando a execução de 
programa de governo, envolvendo a realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse 
recíproco, em regime de mútua cooperação; 

II - contrato de repasse - instrumento administrativo por meio do qual a transferência dos recursos financeiros se 
processa por intermédio de instituição ou agente financeiro público federal, atuando como mandatário da União; 

III - termo de cooperação - modalidade de descentralização de crédito entre órgãos e entidades da administração pública 
federal, direta e indireta, para executar programa de governo, envolvendo projeto, atividade, aquisição de bens ou evento, 
mediante portaria ministerial e sem a necessidade de exigência de contrapartida; 

III - termo de cooperação - instrumento por meio do qual é ajustada a transferência de crédito de órgão da administração 
pública federal direta, autarquia, fundação pública, ou empresa estatal dependente, para outro órgão ou entidade federal da 
mesma natureza; (Redação dada pelo Decreto nº 6.619, de 2008) 

IV - concedente - órgão da administração pública federal direta ou indireta, responsável pela transferência dos recursos 
financeiros ou pela descentralização dos créditos orçamentários destinados à execução do objeto do convênio; 

V - contratante - a instituição financeira mandatária, representando a União e respectivo Ministério ou órgão/entidade 
federal, e que se responsabilizará, mediante remuneração, pela transferência dos recursos financeiros destinados à execução 
do objeto do contrato de repasse; 

V - contratante - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta da União que pactua a execução de 
programa, projeto, atividade ou evento, por intermédio de instituição financeira federal (mandatária) mediante a celebração de 
contrato de repasse; (Redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 2008.) 

VI - convenente - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta, de qualquer esfera de governo, bem como 
entidade privada sem fins lucrativos, com o qual a administração federal pactua a execução de programa, projeto/atividade ou 
evento mediante a celebração de convênio; 

VII - contratado - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta, de qualquer esfera de governo com a qual 
a administração federal pactua a execução de contrato de repasse; 

VII - contratado - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta, de qualquer esfera de governo, bem como 
entidade privada sem fins lucrativos, com a qual a administração federal pactua a execução de contrato de repasse;(Redação 
dada pelo Decreto nº 6.619, de 2008) 

VIII - interveniente - órgão da administração pública direta e indireta de qualquer esfera de governo, ou entidade privada 
que participa do convênio para manifestar consentimento ou assumir obrigações em nome próprio; 

IX - termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a modificação do convênio já celebrado, vedada a alteração do 
objeto aprovado; 

X - objeto - o produto do convênio ou contrato de repasse, observados o programa de trabalho e as suas finalidades; e 
XI - padronização - estabelecimento de critérios, por parte do concedente, especialmente quanto às características do 

objeto e a seu custo, a serem seguidos em todos os convênios ou contratos de repasse com o mesmo objeto.  
XI - padronização - estabelecimento de critérios a serem seguidos nos convênios ou contratos de repasse com o mesmo 

objeto, definidos pelo concedente ou contratante, especialmente quanto às características do objeto e ao seu custo.(Redação 
dada pelo Decreto nº 6.428, de 2008.) 

§ 2º A entidade contratante ou interveniente, bem como os seus agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de 
recursos, são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos de acompanhamento que efetuar. 

§ 3º Excepcionalmente, os órgãos e entidades federais poderão executar programas estaduais ou municipais, e os 
órgãos da administração direta, programas a cargo de entidade da administração indireta, sob regime de mútua cooperação 
mediante convênio. 

CAPÍTULO II 
DAS NORMAS DE CELEBRAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Art. 2º É vedada a celebração de convênios e contratos de repasse: 

 

 

mhtml:file://D:/Meus%20documentos/Elaine%20Reis/elfr/Curso%20Convênios%202009/APOSTILA/de%2025%20de%20juhlo%20de%202007.mht!https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Decreto/D6428.htm#art1
mhtml:file://D:/Meus%20documentos/Elaine%20Reis/elfr/Curso%20Convênios%202009/APOSTILA/de%2025%20de%20juhlo%20de%202007.mht!https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Decreto/D6619.htm#art1
mhtml:file://D:/Meus%20documentos/Elaine%20Reis/elfr/Curso%20Convênios%202009/APOSTILA/de%2025%20de%20juhlo%20de%202007.mht!https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Decreto/D6428.htm#art1
mhtml:file://D:/Meus%20documentos/Elaine%20Reis/elfr/Curso%20Convênios%202009/APOSTILA/de%2025%20de%20juhlo%20de%202007.mht!https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Decreto/D6619.htm#art1
mhtml:file://D:/Meus%20documentos/Elaine%20Reis/elfr/Curso%20Convênios%202009/APOSTILA/de%2025%20de%20juhlo%20de%202007.mht!https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Decreto/D6619.htm#art1
mhtml:file://D:/Meus%20documentos/Elaine%20Reis/elfr/Curso%20Convênios%202009/APOSTILA/de%2025%20de%20juhlo%20de%202007.mht!https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2008/Decreto/D6428.htm#art1
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I - com órgãos e entidades da administração pública direta e indireta dos Estados, Distrito Federal e Municípios cujo 
valor seja inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais); e 

II - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigentes: 
        a) membros dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas da União, bem 
como seus respectivos cônjuges, companheiros, e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau; 
        b) servidor público vinculado ao órgão ou entidade concedente, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros, e 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau; e 

II - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigente agente político de Poder ou do Ministério 
Público, dirigente de órgão ou entidade da administração pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou 
companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau; e (Redação dada pelo Decreto 
nº 6.619, de 2008) 

III - entre órgãos e entidades da administração pública federal, caso em que deverá ser observado o art. 1º, § 1º, inciso 
III.  

Parágrafo único. Para fins de alcance do limite estabelecido no inciso I, é permitido: 
I - consorciamento entre os órgãos e entidades da administração pública direta e indireta dos Estados, Distrito Federal e 

Municípios; e 
II - celebração de convênios ou contratos de repasse com objeto que englobe vários programas e ações federais a 

serem executados de forma descentralizada, devendo o objeto conter a descrição pormenorizada e objetiva de todas as 
atividades a serem realizadas com os recursos federais. 

Art. 3º As entidades privadas sem fins lucrativos que pretendam celebrar convênio ou contrato de repasse com órgãos e 
entidades da administração pública federal deverão realizar cadastro prévio no Sistema de Gestão de Convênios, Contratos de 
Repasse e Termos de Parcerias - SICONV, conforme normas expedidas pelo órgão central do Sistema. 

Art. 3o  As entidades privadas sem fins lucrativos que pretendam celebrar convênio ou contrato de repasse com órgãos e 
entidades da administração pública federal deverão realizar cadastro prévio no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos 
de Repasse - SICONV, conforme normas do órgão central do sistema. (Redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 2008.) 

§ 1º O cadastramento de que trata o caput poderá ser realizado em qualquer órgão ou entidade concedente e permitirá a 
celebração de convênios ou contratos de repasse enquanto estiver válido o cadastramento. 

§ 2º No cadastramento serão exigidos, pelo menos: 
I - cópia do estatuto social atualizado da entidade; 
II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
III - declaração do dirigente da entidade: 
a) acerca da não existência de dívida com o Poder Público, bem como quanto à sua inscrição nos bancos de dados 

públicos e privados de proteção ao crédito; e 
b) informando se os dirigentes relacionados no inciso II ocupam cargo ou emprego público na administração pública 

federal; 
IV - prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ; e 
V - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS, na forma da lei. 
§ 3º Verificada falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado, deve o convênio ou contrato 

de repasse ser imediatamente denunciado pelo concedente ou contratado. 
§ 4o  A realização do cadastro prévio no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, de que 

trata o caput, não será exigida até 1o de setembro de 2008. (Incluído pelo Decreto nº 6.497, de 2008) 
Art. 4º A celebração de convênio com entidades privadas sem fins lucrativos poderá ser precedida de chamamento 

público, a critério do órgão ou entidade concedente, visando à seleção de projetos ou entidades que tornem mais eficaz o 
objeto do ajuste. 

Parágrafo único. Deverá ser dada publicidade ao chamamento público, especialmente por intermédio da divulgação na 
primeira página do sítio oficial do órgão ou entidade concedente, bem como no Portal dos Convênios. 

Art. 5º O chamamento público deverá estabelecer critérios objetivos visando à aferição da qualificação técnica e 
capacidade operacional do convenente para a gestão do convênio. 

Art. 6º Constitui cláusula necessária em qualquer convênio dispositivo que indique a forma pela qual a execução do 
objeto será acompanhada pelo concedente. 

Parágrafo único. A forma de acompanhamento prevista no caput deverá ser suficiente para garantir a plena execução 
física do objeto. 

Art. 7º A contrapartida do convenente poderá ser atendida por meio de recursos financeiros, de bens e serviços, desde 
que economicamente mensuráveis. 

§ 1º Quando financeira, a contrapartida deverá ser depositada na conta bancária específica do convênio em 
conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, ou depositada nos cofres da União, na hipótese de 
o convênio ser executado por meio do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI. 

§ 2º Quando atendida por meio de bens e serviços, constará do convênio cláusula que indique a forma de aferição da 
contrapartida. 

Art. 8º A execução de programa de trabalho que objetive a realização de obra será feita por meio de contrato de repasse, 
salvo quando o concedente dispuser de estrutura para acompanhar a execução do convênio. 

Parágrafo único. Caso a instituição ou agente financeiro público federal não detenha capacidade técnica necessária ao 
regular acompanhamento da aplicação dos recursos transferidos, figurará, no contrato de repasse, na qualidade de 
interveniente, outra instituição pública ou privada a quem caberá o mencionado acompanhamento. 

Art. 9º No ato de celebração do convênio ou contrato de repasse, o concedente deverá empenhar o valor total a ser 
transferido no exercício e efetuar, no caso de convênio ou contrato de repasse com vigência plurianual, o registro no SIAFI, em 
conta contábil específica, dos valores programados para cada exercício subseqüente. 

Parágrafo único. O registro a que se refere o caput acarretará a obrigatoriedade de ser consignado crédito nos 
orçamentos seguintes para garantir a execução do convênio. 

Art. 10. As transferências financeiras para órgãos públicos e entidades públicas e privadas, decorrentes da celebração 
de convênios e contratos de repasse, serão feitas exclusivamente por intermédio do Banco do Brasil S.A. ou da Caixa 
Econômica Federal, que poderão atuar como mandatários da União para execução e fiscalização, devendo a nota de empenho 
ser emitida até a data da assinatura do respectivo acordo, convênio, ajuste ou instrumento congênere. 
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Art. 10.  As transferências financeiras para órgãos públicos e entidades públicas e privadas, decorrentes da celebração 
de convênios e contratos de repasse, serão feitas exclusivamente por intermédio de instituição financeira controlada pela 
União, que poderá atuar como mandatária desta para execução e fiscalização. (Redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 
2008.) 

§ 1º Os pagamentos à conta de recursos recebidos da União, previsto no caput, estão sujeitos à identificação do 
beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 

§ 2º Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação, pelo banco, do beneficiário do pagamento, 
poderão ser realizados pagamentos a beneficiários finais pessoas físicas que não possuam conta bancária, observados os 
limites fixados na forma do art. 18. 

§ 3º Toda movimentação de recursos de que trata este artigo, por parte dos convenentes, executores e instituições 
financeiras autorizadas, será realizada observando-se os seguintes preceitos: 

I - movimentação mediante conta bancária específica para cada instrumento de transferência (convênio ou contrato de 
repasse); 

II - pagamentos realizados exclusivamente mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços; e  

II - pagamentos realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de 
serviços, facultada a dispensa deste procedimento, por ato da autoridade máxima do concedente ou contratante, devendo o 
convenente ou contratado identificar o destinatário da despesa, por meio do registro dos dados no SICONV; e (Redação dada 
pelo Decreto nº 6.619, de 2008) 

III - transferência das informações mencionadas no inciso I ao SIAFI e ao Portal de Convênios, em meio magnético, 
conforme normas expedidas na forma do art. 18. 

§ 4º Os recursos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em cadernetas de poupança 
de instituição financeira pública federal se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação 
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização desses 
recursos verificar-se em prazos menores que um mês. 

§ 5º As receitas financeiras auferidas na forma do § 4º serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e 
aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade, observado o parágrafo único do art. 12. 

§ 6º O convenente ficará obrigado a prestar contas dos recursos recebidos no prazo de trinta dias, contados da data do 
último pagamento realizado. 

§ 6o  O convenente ficará obrigado a prestar contas dos recursos recebidos, na forma da legislação aplicável e das 
diretrizes e normas previstas no art. 18. (Redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 2008.) 

§ 7º O concedente terá prazo de noventa dias para apreciar a prestação de contas apresentada, contados da data de 
seu recebimento. 

§ 8º A exigência contida no caput poderá ser substituída pela execução financeira direta, por parte do convenente, no 
SIAFI, de acordo com normas expedidas na forma do art. 18.  

Art. 11. Para efeito do disposto no art. 116 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a aquisição de produtos e a 
contratação de serviços com recursos da União transferidos a entidades privadas sem fins lucrativos deverão observar os 
princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade, sendo necessária, no mínimo, a realização de cotação prévia de 
preços no mercado antes da celebração do contrato. 

Art. 12. O convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 
obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível cláusula 
obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes. 

Parágrafo único. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à 
entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de trinta dias do evento, sob pena da imediata instauração 
de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos 
recursos. 

CAPÍTULO III 
DO SISTEMA DE GESTÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS DE 

REPASSE - SICONV E DO PORTAL DOS CONVÊNIOS 
Art. 13. A celebração, a liberação de recursos, o acompanhamento da execução e a prestação de contas dos convênios 

serão registrados no SICONV, que será aberto ao público via rede mundial de computadores - internet, por meio de página 
específica denominada Portal dos Convênios. (Vide Decreto nº 6.497, de 2008)    (Vigência) 

Art. 13.  A celebração, a liberação de recursos, o acompanhamento da execução e a prestação de contas de convênios, 
contratos de repasse e termos de parceria serão registrados no SICONV, que será aberto ao público, via rede mundial de 
computadores - Internet, por meio de página específica denominada Portal dos Convênios. (Redação dada pelo Decreto nº 
6.619, de 2008)    (Vigência) 

§ 1º O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão é o órgão central do SICONV, ao qual compete estabelecer as 
diretrizes e normas a serem seguidas pelos órgãos setoriais e demais usuários do sistema. 
      § 1o  Fica criada a Comissão Gestora do SICONV, que funcionará como órgão central do sistema, composta por 
representantes dos seguintes órgãos: (Redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 2008.) 
        I - Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda; (Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 ) 
        II - Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; (Incluído pelo Decreto nº 6.428, 
de 2008 ) 
        III - Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; e (Incluído 
pelo Decreto nº 6.428, de 2008 ) 
        IV - Secretaria Federal de Controle Interno, da Controladoria-Geral da União. (Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 ) 

§ 2º Serão órgãos setoriais do SICONV todos os órgãos e entidades da administração pública federal que realizem 
transferências voluntárias de recursos, aos quais compete a gestão dos convênios e a alimentação dos dados que forem de 
sua alçada. 

§ 3º O Poder Legislativo, por meio das mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, o Ministério Público, o 
Tribunal de Contas da União e a Controladoria Geral da União, bem como outros órgãos que demonstrem necessidade, a 
critério do órgão central do sistema, terão acesso ao SICONV, podendo incluir no referido Sistema informações que tiverem 
conhecimento a respeito da execução dos convênios publicados. 
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       § 4o  Ao órgão central do SICONV compete exclusivamente: (Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 ) 
        I - estabelecer as diretrizes e normas a serem seguidas pelos órgãos setoriais e demais usuários do sistema, observado o 
art. 18 deste Decreto; (Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 ) 
        II - sugerir alterações no ato a que se refere o art. 18 deste Decreto; e (Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 ) 
        III - auxiliar os órgãos setoriais na execução das normas estabelecidas neste Decreto e no ato a que se refere o art. 18 
deste Decreto. (Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 ) 
        § 5o  A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão funcionará como 
secretaria-executiva da comissão a que se refere o § 1o. (Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 ) 

CAPÍTULO IV 
DA PADRONIZAÇÃO DOS OBJETOS 

Art. 14. Os órgãos concedentes são responsáveis pela seleção e padronização dos objetos mais freqüentes nos 
convênios. 

Art. 15. Nos convênios em que o objeto consista na aquisição de bens que possam ser padronizados, os próprios órgãos 
e entidades da administração pública federal poderão adquiri-los e distribuí-los aos convenentes. 

CAPÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 16. Os órgãos e entidades concedentes deverão publicar, até cento e vinte dias após a publicação deste Decreto, no 
Diário Oficial da União, a relação dos objetos de convênios que são passíveis de padronização. 

Parágrafo único. A relação mencionada no caput deverá ser revista e republicada anualmente. 
Art. 17. Observados os princípios da economicidade e da publicidade, ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda, 

Planejamento, Orçamento e Gestão e da Controladoria-Geral da União disciplinará a possibilidade de arquivamento de 
convênios com prazo de vigência encerrado há mais de cinco anos e que tenham valor registrado de até R$ 100.000,00 (cem 
mil reais). 

Art. 18. Os Ministros de Estado da Fazenda e do Planejamento, Orçamento e Gestão elaborarão ato conjunto para 
execução do disposto neste Decreto. 

Art. 18.  Os Ministros de Estado da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Controle e da Transparência 
editarão ato conjunto para execução do disposto neste Decreto.(Redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 2008.)  
        Art. 18-A.  Os convênios e contratos de repasse celebrados entre 30 de maio de 2008 e a data mencionada no inciso III 
do art. 19 deverão ser registrados no SICONV até 31 de dezembro de 2008. (Incluído pelo Decreto nº 6.497, de 2008) 
        Parágrafo único.  Os Ministros de Estado da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e do Controle e da Transparência 
regulamentarão, em ato conjunto, o registro previsto no caput (Incluído pelo Decreto nº 6.497, de 2008)  
        Art. 19. Este Decreto entra em vigor em 1º de janeiro de 2008, exceto os arts. 16 e 17, que terão vigência a partir da data 
de sua publicação. 
    Art. 19.  Este Decreto entra em vigor em 1o de julho de 2008, exceto os arts. 16 e 17, que terão vigência a partir da data de 
sua publicação. (Redação dada pelo Decreto nº 6.329, de 2007). 
        Art. 19.  Este Decreto entra em vigor em 1o de julho 2008, exceto: (Redação dada pelo Decreto nº 6.428, de 2008.) 
        I - os arts. 16 e 17, que terão vigência a partir da data de sua publicação; e (Incluído pelo Decreto nº 6.428, de 2008 ) 
        II - os arts. 1o a 8o, 10, 12, 14 e 15 e 18 a 20, que terão vigência a partir de 15 de abril de 2008. (Incluído pelo Decreto nº 
6.428, de 2008 ) 
       III - o art. 13, que terá vigência a partir de 1o de setembro de 2008. (Incluído pelo Decreto nº 6.497, de 2008) 

Art. 20. Ficam revogados os arts. 48 a 57 do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e o Decreto nº 97.916, de 6 
de julho de 1989. 

Brasília, 25 de julho de 2007; 186º da Independência e 119º da República. 
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Paulo Bernardo Silva 
Este texto não substitui o publicado no DOU de 26.7.2007 e retificado no DOU de 14.9.2007. 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/_Dec_principal.htm  
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MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
GABINETE DO MINISTRO 
 
PORTARIA INTERMINISTERIAL Nº 127, DE 29 DE MAIO DE 2008 
Estabelece normas para execução do disposto no Decreto no 6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre as 
normas relativas às transferências de recursos da União mediante convênios e contratos de repasse, e dá outras 
providências. 
 
OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, DA FAZENDA e DO CONTROLE E DA 
TRANSPARÊNCIA, no uso da atribuição que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e tendo em 
vista o disposto no art. 18 do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, resolvem: 
 
TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º Esta Portaria regula os convênios, os contratos de repasse e os termos de cooperação celebrados pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública Federal com órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos para a execução 
de programas, projetos e atividades de interesse recíproco que envolvam a transferência de recursos financeiros oriundos do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União. 
§ 1º Para os efeitos desta Portaria, considera-se: 
I - concedente - órgão ou entidade da administração pública federal, direta ou indireta, responsável pela transferência dos 
recursos financeiros ou pela descentralização dos créditos orçamentários destinados à execução do objeto do convênio; 
II - contratado - órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, de qualquer esfera de governo com a qual a 
administração federal pactua a execução de contrato de repasse; 
II - contratado - órgão ou entidade da administração pública direta e indireta, de qualquer esfera de governo, bem como 
entidade privada sem fins lucrativos, com a qual a administração federal pactua a execução de contrato de repasse; (alterada 
pela Port. n° 342, de 05/11/2008). 
III - contratante - órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta da União que pactua a execução de programa, 
projeto, atividade ou evento, por intermédio de instituição financeira federal (mandatária) mediante a celebração de contrato de 
repasse; 
IV - contrato de repasse - instrumento administrativo por meio do qual a transferência dos recursos financeiros se processa por 
intermédio de instituição ou agente financeiro público federal, atuando como mandatário da União; 
V - convenente - órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, de qualquer esfera de governo, bem como 
entidade privada sem fins lucrativos, com o qual a administração federal pactua a execução de programa, projeto/atividade ou 
evento mediante a celebração de convênio; 
VI - convênio - acordo ou ajuste que discipline a transferência de recursos financeiros de dotações consignadas nos 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União e tenha como partícipe, de um lado, órgão ou entidade da administração 
pública federal, direta ou indireta, e, de outro lado, órgão ou entidade da administração pública estadual, distrital ou municipal, 
direta ou indireta, ou ainda, entidades privadas sem fins lucrativos, visando à execução de programa de governo, envolvendo a 
realização de projeto, atividade, serviço, aquisição de bens ou evento de interesse recíproco, em regime de mútua cooperação; 
VII - consórcio público - pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da Federação, na forma da Lei 11.107, de 6 de abril 
de 2005; 
VIII - dirigente - aquele que possua vínculo com entidade privada sem fins lucrativos e detenha qualquer nível de poder 
decisório, assim entendidos os conselheiros, presidentes, diretores, superintendentes, gerentes, dentre outros; 
IX - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador recursos financeiros para pagamento de 
despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 
participação acionária; 
X - etapa ou fase - divisão existente na execução de uma meta; 
XI - interveniente - órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta de qualquer esfera de governo, ou entidade 
privada que participa do convênio para manifestar consentimento ou assumir obrigações em nome próprio; 
XII - meta - parcela quantificável do objeto descrita no plano de trabalho; 
XIII - objeto - o produto do convênio ou contrato de repasse ou termo de cooperação, observados o programa de trabalho e as 
suas finalidades; 
XIV - padronização - estabelecimento de critérios a serem seguidos nos convênios ou contratos de repasse com o mesmo 
objeto, definidos pelo concedente ou contratante, especialmente quanto às características do objeto e ao seu custo; 
XV - projeto básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a 
obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 
assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a 
avaliação do custo da obra ou serviço de engenharia e a definição dos métodos e do prazo de execução; 
XVI - proponente - órgão ou entidade pública ou privada sem fins lucrativos credenciada que manifeste, por meio de proposta 
de trabalho, interesse em firmar instrumento regulado por esta Portaria; 
XVII - termo aditivo - instrumento que tenha por objetivo a modificação do convênio já celebrado, vedada a alteração do objeto 
aprovado; 
XVIII - termo de cooperação - instrumento de descentralização de crédito entre órgãos e entidades da administração pública 
federal, direta e indireta, para executar programa de governo, envolvendo projeto, atividade, aquisição de bens ou evento, 
mediante Portaria ministerial e sem a necessidade de exigência de contrapartida; 
XVIII - termo de cooperação - instrumento por meio do qual é ajustada a transferência de crédito de órgão ou entidade da 
Administração Pública Federal para outro órgão federal da mesma natureza ou autarquia, fundação pública ou empresa estatal 
dependente (alterada pela Port. n° 342, de 05/11/2008). 
XIX - termo de parceria - instrumento jurídico previsto na Lei 9.790, de 23 de março de 1999, para transferência de recursos 
para organizações sociais de interesse público; e XX - termo de referência - documento apresentado quando o objeto do 
convênio contrato de repasse ou termo de cooperação envolver aquisição de bens ou prestação de serviços, que deverá conter 
elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de orçamento detalhado, considerando os 
preços praticados no mercado, a definição dos métodos e o prazo de execução do objeto. 
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§ 2º A descentralização da execução por meio de convênios ou contratos de repasse somente poderá ser efetivada para 
entidades públicas ou privadas para execução de objetos relacionados com suas atividades e que disponham de condições 
técnicas para executá-lo. 
§ 3º Os órgãos ou entidades da administração pública de qualquer esfera de governo que recebam as transferências de que 
trata o caput deverão incluí-las em seus orçamentos. 
§ 4º A União não está obrigada a celebrar convênio ou contrato de repasse. 
§ 5º Na hipótese de o convênio ou contrato de repasse vir a ser firmado por entidade dependente ou órgão de Estado, Distrito 
Federal ou Município, o Chefe do Poder Executivo desse ente deverá participar no instrumento a ser celebrado como 
interveniente, caso não haja delegação de competência. 
§ 6° Os convênios e contratos de repasse referentes a projetos financiados com recursos de origem externa deverão 
contemplar, no que couber, além do disposto nesta Portaria, os direitos e obrigações constantes dos respectivos Acordos de 
Empréstimos ou Contribuições Financeiras não reembolsáveis celebrados pela União com Organismos Internacionais, 
agências governamentais estrangeiras, organizações multilaterais de crédito ou organizações supranacionais. 
Art. 2º Não se aplicam as exigências desta Portaria aos convênios e contratos de repasse: 
"Art. 2º Não se aplicam as exigências desta Portaria: (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
I - cuja execução não envolva a transferência de recursos entre os partícipes; 
I - aos convênios e contratos de repasse: (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
a)cuja execução não envolva a transferência de recursos entre os partícipes; (alterada pela Port. n° 342, de 05/11/2008). 
b) celebrados anteriormente à data de sua publicação, devendo ser observadas, neste caso, as prescrições normativas 
vigentes à época de sua celebração; (alterada pela Port. n° 342, de 05/11/2008). 
b)celebrados anteriormente à data da sua publicação, devendo ser observadas, neste caso, as prescrições normativas vigentes 
à época da sua celebração, podendo, todavia, se lhes aplicar naquilo que beneficiar a consecução do objeto do convênio ou 
contrato de repasse (alterada pela Portaria nº 404, de 23/12/2008) 
c) destinados à execução descentralizada de programas federais de atendimento direto ao público, nas áreas de assistência 
social, médica e educacional, ressalvados os convênios em que for prevista a antecipação de recursos; (alterada pela Port. n° 
342, de 05/11/2008) 
d) que tenham por objeto a delegação de competência ou a autorização a órgãos ou entidades de outras esferas de governo 
para a execução de atribuições determinadas em lei, regulamento ou regimento interno, com geração de receita compartilhada; 
e (alterada pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
e) homologados pelo Congresso Nacional ou autorizados pelo Senado Federal naquilo em que as disposições dos tratados, 
acordos e convenções internacionais, específicas, conflitarem com esta Portaria, quando os recursos envolvidos forem 
integralmente oriundos de fonte externa de financiamento; (alterada pela Port. n° 342, de 05/11/2008). 
II - celebrados anteriormente à data de sua publicação, devendo ser observadas, neste caso, as prescrições normativas 
vigentes à época de sua celebração, podendo, todavia, se lhes aplicar naquilo que beneficiar a consecução do objeto do 
convênio; (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
II - às transferências celebradas no âmbito: (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
a) do Programa Federal de Assistência a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas, instituído pela Lei nº 9.807, de 13 de julho de 
1999, e regulamentado pelos Decretos nº 3.518, de 20 de junho de 2000, no 6.044, de 12 de fevereiro de 2007, e nº 6.231, de 
11 de outubro de 2007; (alterada pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
b) do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, instituído pela Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 
2001; (alterada pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
c) do Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE, instituído pela Medida Provisória nº 2.178-36, de 24 de agosto de 2001; 
(alterada pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
d) do Programa Nacional de Apoio do Transporte Escolar - PNATE, instituído pela Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004; 
(alterada pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
e) do Programa de Apoio aos Sistemas de Ensino para Atendimento de Jovens e Adultos, instituído pela Lei nº 10.880, de 9 de 
junho de 2004; (alterada pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
f) do Programa Brasil Alfabetizado, instituído pela Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004; e (alterada pela Port. n° 342, de 
05/11/2008) 
g) do Programa Nacional de Inclusão de Jovens, instituído pela Lei nº 11.692, de 10 de junho de 2008; (alterada pela Port. n° 
342, de 05/11/2008).. 
III - destinados à execução descentralizada de programas federais de atendimento direto ao público, nas áreas de assistência 
social, médica e educacional, ressalvados os convênios em que for prevista a antecipação de recursos; (alterado pela Port. n° 
342, de 05/11/2008) 
III - aos contratos de gestão celebrados com Organizações Sociais - OS, na forma estabelecida pela Lei nº 9.637, de 15 de 
maio de 1998; (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
IV - que tenham por objeto a delegação de competência ou a autorização a órgãos ou entidades de outras esferas de governo 
para a execução de atribuições determinadas em lei,regulamento ou regimento interno, com geração de receita compartilhada; 
(alterado pela 
Port. n° 342, de 05/11/2008) 
IV - às transferências a que se referem: (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
a) a Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004; (alterada pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
b) o artigo 33 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990; (alterada pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
b) o artigo 3º da Lei n 8.142, de 28 de dezembro de 1990 (alterada pela Portaria nº 404, de 23/12/2008); 
c) os arts. 29 e 30 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993; (alterada pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
d) o art. 51 da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008. (alterada pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
V - homologados pelo Congresso Nacional ou autorizados pelo Senado Federal naquilo em que as disposições dos tratados, 
acordos e convenções internacionais, específicas, conflitarem com esta Portaria, quando os recursos envolvidos forem 
integralmente oriundos de fonte externa de financiamento; (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
V - às transferências para execução de ações no âmbito do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, regulamentadas 
pela Lei nº 11.578, de 26 de novembro de 2007. (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
VI - relativos aos casos em que lei específica discipline a transferência de recursos para execução de programas em parceria 
do Governo Federal com governos estaduais, municipais e do Distrito Federal; e (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
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VI - a outros casos em que lei específica discipline de forma diversa a transferência de recursos para execução de programas 
em parceria do Governo Federal com governos estaduais, municipais e do Distrito Federal ou entidade privada sem fins 
lucrativos. (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
VII - relativos às transferências formalizadas sob a abrangência da Lei nº 9.807, de 13 de julho de 1999, e dos Decretos nº 
3.518, de 20 de junho de 2000, no 6.044 de 12 de fevereiro de 2007 e nº 6.231, de 11 de outubro de 2007. 
Art. 3º Os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, prestação de contas e informações 
acerca de tomada de contas especial dos convênios, contratos de repasse e termos de cooperação serão realizados no 
Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, aberto à consulta pública, por meio do Portal dos 
Convênios. 
Art. 3º Os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, acompanhamento, prestação de contas e informações 
acerca de tomada de contas especial dos convênios, contratos de repasse e termos de parceria serão realizados no Sistema 
de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse - SICONV, aberto à consulta pública, por meio do Portal dos Convênios. 
(alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
§ 1º Os atos que, por sua natureza, não possam ser realizados no SICONV, serão nele registrados. 
§ 2º Para a celebração dos instrumentos regulados por esta Portaria, os órgãos, entidades e entes a que se refere o art. 1º 
devem estar cadastrados no SICONV. 
§ 3º O convenente ou contratado deverá manter os documentos relacionados ao convênio e contrato de repasse pelo prazo de 
dez anos, contado da data em que foi aprovada a prestação de contas. 
§ 4º Ressalvada a hipótese de microfilmagem, quando conveniente, os documentos serão conservados em arquivo, no prazo 
de cinco anos do julgamento das contas dos responsáveis pelo Tribunal de Contas da União, findo o qual poderão ser 
incinerados mediante termo." (acrescido pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
Art. 4º Os órgãos e entidades da Administração Pública federal que pretenderem executar programas, projetos e atividades 
que envolvam transferências de recursos financeiros deverão divulgar anualmente no SICONV a relação dos programas a 
serem executados de forma descentralizada e, quando couber, critérios para a seleção do convenente ou contratado. 
§ 1º A relação dos programas de que trata o caput será divulgada em até sessenta dias após a sanção da Lei Orçamentária 
Anual e deverá conter: 
I - a descrição dos programas; 
II - as exigências, padrões, procedimentos, critérios de elegibilidade e de prioridade, 
estatísticas e outros elementos que possam auxiliar a avaliação das necessidades locais; e 
III - tipologias e padrões de custo unitário detalhados, de forma a orientar a celebração dos convênios e contratos de repasse. 
§ 2º Os critérios de elegibilidade e de prioridade deverão ser estabelecidos de forma objetiva, com base nas diretrizes e 
objetivos dos respectivos programas, visando atingir melhores resultados na execução do objeto, considerando, entre outros 
aspectos, a aferição da qualificação técnica e da capacidade operacional do convenente ou contratado. 
§ 3º O concedente ou contratante deverá adotar procedimentos claros, objetivos, simplificados e padronizados que orientem os 
interessados, de modo a facilitar o seu acesso direto aos órgãos da administração pública federal. 
 
CAPÍTULO I 
DO CHAMAMENTO PÚBLICO 
Art. 5º Para a celebração dos instrumentos regulados por esta Portaria, o órgão ou entidade da Administração Pública Federal 
poderá, com vista a selecionar projetos e órgãos ou entidades que tornem mais eficaz a execução do objeto, realizar 
chamamento público no SICONV, que deverá conter, no mínimo: 
I - a descrição dos programas a serem executados de forma descentralizada; e 
II - os critérios objetivos para a seleção do convenente ou contratado, com base nas diretrizes e nos objetivos dos respectivos 
programas. 
§ 1º Deverá ser dada publicidade ao chamamento público, pelo prazo mínimo de quinze dias, especialmente por intermédio da 
divulgação na primeira página do sítio oficial do órgão ou entidade concedente, bem como no Portal dos Convênios. 
§ 2º A qualificação técnica e capacidade operacional da entidade privada sem fins lucrativos será aferida segundo critérios 
técnicos e objetivos a serem definidos pelo concedente ou contratante, bem como por meio de indicadores de eficiência e 
eficácia estabelecidos a partir do histórico do desempenho na gestão de convênios ou contratos de repasse celebrados a partir 
de 1º de julho de 2008. 
 
CAPÍTULO II 
DAS VEDAÇÕES 
Art. 6º É vedada a celebração de convênios e contratos de repasse: 
I - com órgãos e entidades da administração pública direta e indireta dos Estados, Distrito Federal e Municípios cujo valor seja 
inferior a R$ 100.000,00 (cem mil reais); 
II - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigentes, proprietários ou controladores: 
a) membros dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público e do Tribunal de Contas da União, bem como 
seus respectivos cônjuges, companheiros, e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau; e 
b) servidor público vinculado ao órgão ou entidade concedente, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros, e 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau; (revogadas as alienas “a” e “b”, pela Port. n° 342, de 
05/11/2008) 
II - com entidades privadas sem fins lucrativos que tenham como dirigente agente político de Poder ou do Ministério Público, 
tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera governamental, ou respectivo 
cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau (alterado pela Port. 
n° 342, de 05/11/2008) 
III - entre órgãos e entidades da Administração Pública federal, caso em que deverá ser firmado termo de cooperação; 
IV - com órgão ou entidade, de direito público ou privado, que esteja em mora, inadimplente com outros convênios ou contratos 
de repasse celebrados com órgãos ou entidades da Administração Pública Federal, ou irregular em qualquer das exigências 
desta Portaria; 
V - com pessoas físicas ou entidades privadas com fins lucrativos; 
VI - visando à realização de serviços ou execução de obras a serem custeadas, ainda que apenas parcialmente, com recursos 
externos sem a prévia contratação da operação de crédito externo; 
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VII - com entidades públicas ou privadas cujo objeto social não se relacione às características do programa ou que não 
disponham de condições técnicas para executar o convênio ou contrato de repasse; e 
VIII - com Estados, Distrito Federal ou Municípios, caso a soma das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das 
parcerias público-privadas já contratadas por esses entes tenham excedido, no ano anterior, a 1% (um por cento) da receita 
corrente líquida do exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) anos subsequentes excederem a 
1% (um por cento) da receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios, conforme disposto no art. 28 da Lei n° 
11.079, de 3 0 de dezembro de 2004. 
§ 1° Para fins de alcance do limite estabelecido no inciso I do caput, é permitido: 
I - consorciamento entre os órgãos e entidades da administração pública direta e indireta dos Estados, Distrito Federal e 
Municípios; e 
II - celebração de convênios ou contratos de repasse com objeto que englobe vários programas e ações federais a serem 
executados de forma descentralizada, devendo o objeto conter a descrição pormenorizada e objetiva de todas as atividades a 
serem realizadas com os recursos federais. 
§ 2° Os órgãos e as entidades concedentes ou contratantes procederão, segundo normas próprias e sob sua exclusiva 
responsabilidade, às inclusões no Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, de 
pessoas físicas ou jurídicas que se enquadrem na hipótese prevista no inciso IV do caput, observando-se as normas vigentes a 
respeito desse cadastro, em especial a Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002. 
 
CAPÍTULO III 
DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES 
Art. 7º É um instrumento com objetivo de reunir vários programas e ações federais a serem executados de forma 
descentralizada, devendo o objeto conter a descrição pormenorizada e objetiva de todas as atividades a serem realizadas com 
os recursos federais. 
Parágrafo Único. Na hipótese prevista no caput, os órgãos e entidades da administração pública federal que decidirem 
implementar programas em um único objeto deverão formalizar protocolo de intenções, que conterá, entre outras, as seguintes 
cláusulas: 
I - descrição detalhada do objeto, indicando os programas por ele abrangidos; 
II - indicação do concedente ou contratante responsável pelo consórcio; 
III- o montante dos recursos que cada órgão ou entidade irá repassar; 
IV- definição das responsabilidades dos partícipes, inclusive quanto ao acompanhamento e fiscalização na forma prevista nesta 
Portaria; e 
V- a duração do ajuste. 
 
CAPÍTULO V 
DA PLURIANUALIDADE 
Art. 8º Nos instrumentos regulados por esta Portaria, cuja duração ultrapasse um exercício financeiro, indicar-se-á o crédito e 
respectivo empenho para atender à despesa no exercício em curso, bem como cada parcela da despesa relativa à parte a ser 
executada em exercício futuro, mediante registro contábil. 
Parágrafo único. O registro a que se refere o caput acarretará a obrigatoriedade de ser consignado crédito nos orçamentos 
seguintes para garantir a execução. 
Parágrafo único. O registro a que se refere o caput acarretará a responsabilidade de o concedente incluir em suas propostas 
orçamentárias dos exercícios seguintes a dotação necessária à execução do convênio. (alterado pela Port. n° 342, de 
05/11/2008). 
 
CAPÍTULO VI 
DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
Art. 9° Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal darão preferência às transferências voluntárias para Estados, 
Distrito Federal e Municípios cujas ações sejam desenvolvidas por intermédio de consórcios públicos, constituídos segundo o 
disposto na Lei nº 11.107, de 2005. 
Art. 10. A celebração do convênio com consórcio público para a transferência de recursos da União está condicionada ao 
atendimento, pelos entes federativos consorciados, das exigências legais aplicáveis, sendo vedada sua celebração, bem como 
a liberação de quaisquer parcelas de recursos, caso exista alguma irregularidade por parte de qualquer dos entes 
consorciados. 
Art. 11. Os Estados, os Municípios e o Distrito Federal poderão executar o objeto do convênio ou contrato de repasse 
celebrado com a União por meio de consórcio público a que estejam associados. 
Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, o instrumento de convênio ou contrato de repasse poderá indicar o 
consórcio público como responsável pela execução, sem prejuízo das responsabilidades dos convenentes ou contratados. 
 
TÍTULO II 
DO CREDENCIAMENTO, DA PROPOSIÇÃO E DO CADASTRAMENTO 
Art. 12. Para apresentar proposta de trabalho, o interessado deverá estar credenciado no SICONV. 
Art. 13. As informações prestadas no credenciamento e no cadastramento devem ser atualizadas pelo convenente ou 
contratado até que sejam exauridas todas as obrigações referentes ao convênio ou contrato de repasse. 
 
CAPÍTULO I 
DO CREDENCIAMENTO 
Art. 14. O credenciamento será realizado diretamente no SICONV e conterá, no mínimo, as seguintes informações: 
I - nome, endereço da sede, endereço eletrônico e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
bem como endereço residencial do responsável que assinará o instrumento, quando se tratar de instituições públicas; e 
II - razão social, endereço, endereço eletrônico, número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, 
transcrição do objeto social da entidade atualizado, relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e CPF de cada um deles, quando se tratar das entidades privadas sem 
fins lucrativos. 
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CAPÍTULO II 
DA PROPOSTA DE TRABALHO 
Art. 15. O proponente credenciado manifestará seu interesse em celebrar instrumentos regulados por esta Portaria mediante 
apresentação de proposta de trabalho no SICONV, em conformidade com o programa e com as diretrizes disponíveis no 
sistema, que conterá, no mínimo: 
I - descrição do objeto a ser executado; 
II - justificativa contendo a caracterização dos interesses recíprocos, a relação entre a proposta apresentada e os objetivos e 
diretrizes do programa federal e a indicação do público alvo, do problema a ser resolvido e dos resultados esperados; 
III - estimativa dos recursos financeiros, discriminando o repasse a ser realizado pelo concedente ou contratante e a 
contrapartida prevista para o proponente, especificando o valor de cada parcela e do montante de todos os recursos, na forma 
estabelecida em Lei; 
IV - previsão de prazo para a execução; e 
V - informações relativas à capacidade técnica e gerencial do proponente para execução do objeto. 
Parágrafo único. Os órgãos ou entidades da administração pública federal poderão exigir o prévio cadastramento para 
encaminhamento das propostas de trabalho. 
Art. 16. O órgão ou entidade da Administração Pública federal repassador dos recursos financeiros analisará a proposta de 
trabalho e: 
I - No caso da aceitação: 
a) o órgão ou entidade da Administração Pública federal repassador dos recursos financeiros realizará o pré-empenho, que 
será vinculado à proposta e só poderá ser alterado por intermédio do SICONV; 
b) o proponente atenderá às exigências para efetivação do cadastro e incluirá o Plano de Trabalho no SICONV; e 
c) informará ao proponente das exigências e pendências verificadas. 
II - No caso de recusa: 
a) o órgão ou entidade da Administração Pública federal repassador dos recursos financeiros registrará o indeferimento no 
SICONV; e 
b) comunicará ao proponente o indeferimento da proposta. 
 
CAPÍTULO III 
DO CADASTRAMENTO 
Art. 17. O cadastramento dos órgãos ou entidades públicas ou privadas sem fins lucrativos recebedores de recursos oriundos 
do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União será realizado em órgão ou entidade concedente ou nas unidades 
cadastradoras do SICAF a ele vinculadas, e terá validade de 1 (um) ano, sem prejuízo do disposto no art. 13. 
§ 1° O representante do órgão ou da entidade pública ou privada responsável pela entrega dos documentos e das informações 
para fins de cadastramento, deverá comprovar seu vínculo com o cadastrado, demonstrando os poderes para representá-lo 
neste ato. 
§ 2° A comprovação a que se refere o parágrafo anterior, sem prejuízo da apresentação adicional de qualquer documento 
hábil, poderá ser feita mediante apresentação de: 
I - cópia autenticada dos documentos pessoais do representante, em especial, Carteira de Identidade e CPF; 
II - cópia autenticada do diploma eleitoral, acompanhada da publicação da portaria de nomeação ou outro instrumento 
equivalente, que delegue competência para representar o ente, órgão ou entidade pública, quando for o caso; e 
III - cópia autenticada da ata da assembléia que elegeu o corpo dirigente da entidade privada sem fins lucrativos, devidamente 
registrada no cartório competente, acompanhada de instrumento particular de procuração, com firma reconhecida, assinada 
pelo dirigente máximo, quando for o caso. 
§ 3º Nos casos em que o cadastramento for realizado pelo órgão concedente, os documentos referidos no art. 18 desta 
Portaria poderão ser encaminhados antecipadamente ao órgão repassador dos recursos, inclusive via postal, pelo dirigente 
máximo da entidade privada sem fins lucrativos." (acrescido pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
Art. 18. Para a realização do cadastramento das entidades privadas sem fins lucrativos será exigido: 
I - cópia do estatuto ou contrato social registrado no cartório competente e suas alterações; 
II - relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
III - declaração do dirigente máximo da entidade acerca da inexistência de dívida com o Poder Público e de inscrição nos 
bancos de dados públicos ou privados de proteção ao crédito; 
IV - declaração do dirigente máximo da entidade informando, para cada pessoa relacionada no inciso II se: 
a) é membro do Poder Executivo, Legislativo, Judiciário, do Ministério Público ou do Tribunal de Contas da União, ou 
respectivo cônjuge ou companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau; e 
b) é servidor público vinculado ao órgão ou entidade concedente, ou respectivo cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade até o 2º grau; 
IV - declaração da autoridade máxima da entidade informando que nenhuma das pessoas relacionadas no inciso II é agente 
político de Poder ou do Ministério Público, tanto quanto dirigente de órgão ou entidade da administração pública, de qualquer 
esfera governamental, ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o segundo grau. (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
V - prova de inscrição da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ pelo prazo mínimo de três anos; 
VI - prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, na forma da lei; e 
VII - comprovação da qualificação técnica e da capacidade operacional, mediante declaração de funcionamento regular nos 3 
(três) anos anteriores ao credenciamento, emitida por 3 (três) autoridades do local de sua sede. 
Parágrafo único. Nas ações voltadas à educação, à assistência social e à saúde, as exigências previstas nos incisos V e VII do 
caput poderão ser atendidas somente em relação ao exercício anterior. 
Art. 19. Para o cadastramento dos órgãos e entidades públicas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, será exigida 
a atualização das informações constantes do credenciamento, respeitadas as exigências do art. 17. 
 
TÍTULO III 
DA CONTRAPARTIDA, DO PLANO DE TRABALHO E DO PROJETO BÁSICO 
CAPÍTULO I 
DA CONTRAPARTIDA 
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Art. 20. A contrapartida, quando houver, será calculada sobre o valor total do objeto e poderá ser atendida por meio de 
recursos financeiros e de bens ou serviços, se economicamente mensuráveis. 
§ 1º A contrapartida, quando financeira, deverá ser depositada na conta bancária específica do convênio ou contrato de 
repasse em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso. 
§ 2º A contrapartida por meio de bens e serviços, quando aceita, deverá ser fundamentada pelo concedente ou contratante e 
ser economicamente mensurável devendo constar do instrumento, cláusula que indique a forma de aferição do valor 
correspondente em conformidade com os valores praticados no mercado ou, em caso de objetos padronizados, com 
parâmetros previamente estabelecidos. 
§ 3º A contrapartida, a ser aportada pelo convenente ou contratado, será calculada observados os percentuais e as condições 
estabelecidas na lei federal anual de diretrizes orçamentárias. 
§ 4º O proponente deverá comprovar que os recursos, bens ou serviços referentes à contrapartida proposta estão devidamente 
assegurados. 
 
CAPÍTULO II 
DO PLANO DE TRABALHO 
Art. 21. O Plano de Trabalho, que será avaliado após a efetivação do cadastro do proponente, conterá, no mínimo: 
I - justificativa para a celebração do instrumento; 
II - descrição completa do objeto a ser executado; 
III - descrição das metas a serem atingidas; 
IV - definição das etapas ou fases da execução; 
V - cronograma de execução do objeto e cronograma de desembolso; e 
VI - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pelo concedente e da contrapartida financeira do proponente, se 
for o caso. 
Art. 22. O Plano de Trabalho será analisado quanto à sua viabilidade e adequação aos objetivos do programa e, no caso das 
entidades privadas sem fins lucrativos, será avaliada sua qualificação técnica e capacidade operacional para gestão do 
instrumento, de acordo com critérios estabelecidos pelo órgão ou entidade repassador de recursos. 
§ 1º Será comunicada ao proponente qualquer irregularidade ou imprecisão constatadas no Plano de Trabalho, que deverá ser 
sanada no prazo estabelecido pelo concedente ou contratante. 
§ 2º A ausência da manifestação do proponente no prazo estipulado implicará a desistência no prosseguimento do processo. 
§ 3º Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrarão o Plano de Trabalho, desde que submetidos e aprovados 
previamente pela autoridade competente. 
 
CAPÍTULO III 
DO PROJETO BÁSICO E DO TERMO DE REFERÊNCIA 
Art. 23. Nos convênios e contratos de repasse, o projeto básico ou o termo de referência deverá ser apresentado antes da 
liberação da primeira parcela dos recursos, sendo facultado ao concedente ou contratante exigi-lo antes da celebração do 
instrumento. 
§ 1º O projeto básico ou o termo de referência poderá ser dispensado no caso de padronização do objeto, a critério da 
autoridade competente do órgão ou entidade concedente, em despacho fundamentado. 
§ 2º O projeto básico ou o termo de referência deverá ser apresentado no prazo fixado no instrumento, prorrogável uma única 
vez por igual período, a contar da data da celebração, conforme a complexidade do objeto. 
§ 3º O projeto básico ou do termo de referência será apreciado pelo concedente ou contratante e, se aprovado, ensejará a 
adequação do Plano de Trabalho. 
§ 4º Constatados vícios sanáveis no projeto básico ou no termo de referência, estes serão comunicados ao convenente ou 
contratado, que disporá de prazo para saná-los. 
§ 5º Caso o projeto básico ou o termo de referência não seja entregue no prazo estabelecido no parágrafo anterior ou receba 
parecer contrário à sua aprovação, proceder-se-á à extinção do convênio ou contrato de repasse, caso já tenha sido assinado. 
§ 6º Quando houver, no Plano de Trabalho, a previsão de transferência de recursos para a elaboração do projeto básico ou do 
termo de referência, é facultada a liberação do montante correspondente ao custo do serviço. 
 
TÍTULO IV 
DA CELEBRAÇÃO 
 
CAPÍTULO I 
DAS CONDIÇÕES PARA CELEBRAÇÃO 
Art. 24. São condições para a celebração de convênios e contratos de repasse, a serem cumpridas pelos convenentes ou 
contratados,conforme previsto na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na 
legislação federal: 
I - a demonstração de instituição, previsão e efetiva arrecadação dos impostos de competência constitucional do ente 
federativo comprovado por meio do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO do último bimestre do exercício 
encerrado ou do Balanço-Geral, nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 101, de 2000; 
II - o Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP, exigido de acordo com o Decreto nº 3.788, de 11 de abril de 2001; 
III - a comprovação do recolhimento de tributos, contribuições, inclusive as devidas à Seguridade Social, multas e demais 
encargos fiscais devidos à Fazenda Pública federal; 
IV - a inexistência de pendências pecuniárias registradas no CADIN, de acordo com o art. 6°, da Lei nº 10.522, de 2002; 
V - a comprovação de regularidade quanto ao depósito das parcelas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 
VI - as prestações de contas de recursos anteriormente recebidos da União, conforme dispõe o art. 84, do Decreto-Lei n° 200, 
d e 25 de fevereiro de 1967, e art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; 
VI - a inexistência de pendências ou irregularidades nas prestações de contas no SIAFI e no SICONV de recursos 
anteriormente recebidos da União, conforme dispõe o art. 84 do Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, e o art. 70, 
parágrafo único, da Constituição. (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
VII - o pagamento de empréstimos e financiamentos à União, como previsto no art. 25 da Lei Complementar 101, de 2000; 
VIII - a aplicação dos limites mínimos de recursos nas áreas de saúde e educação, comprovado por meio do RREO do último 
bimestre do exercício encerrado ou no Balanço Geral; 
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IX - a observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária, de operações de crédito, inclusive por antecipação de 
receita, de inscrição em restos a Pagar e de despesa total com pessoal, mediante o Relatório de Gestão Fiscal; 
X - a publicação do Relatório de Gestão Fiscal de que tratam os arts. 54 e 55 da Lei Complementar no 101, de 2000; 
XI - o encaminhamento das contas anuais, conforme o art. 51 da Lei Complementar nº 101, de 2000; 
XII - a publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária de que trata o disposto no art. 52 da Lei Complementar 
no 101, de 2000; e 
XIII - a apresentação de suas contas à Secretaria do Tesouro Nacional ou entidade preposta nos prazos referidos no art. 51, 
§1o, incisos I e II, da Lei Complementar no 101, e 2000, observado o que dispõe o art. 50 da referida Lei. 
§ 1° Nos convênios e contratos de repasse celebrados com entidades da administração pública indireta, as condições de 
celebração elencadas no caput deverão ser cumulativamente atendidas pelo ente federativo ao qual o convenente ou 
contratado está vinculado. 
§ 2° A exigência prevista no parágrafo anterior aplica-se aos convênios e contratos de repasse celebrados com órgãos da 
administração direta em relação ao seu respectivo ente federativo, que deverá figurar como interveniente no instrumento. 
§ 3º É condição para a celebração de convênios ou contratos de repasse, a existência de dotação orçamentária específica no 
orçamento do concedente ou contratante, a qual deverá ser evidenciada no instrumento, indicando-se a respectiva nota de 
empenho. 
§ 4º Nos convênios e contratos de repasse celebrados com entes, órgãos ou entidades públicas, as exigências para 
celebração serão atendidas por meio de consulta ao Cadastro Único de Convênio - CAUC, observadas as normas específicas 
que o disciplinam. 
§ 5° Não se aplicam aos convênios e contratos de repasse celebrados com entidades privadas sem fins lucrativos, as 
exigências previstas nos incisos I, II, VII, VIII, IX, X, XI, XII e XIII do caput. 
§ 6° A publicação ou a apresentação dos documentos elencados no caput fora dos prazos especificados em lei não impedirá a 
realização de transferência voluntária ou liberação de suas parcelas de recursos, a partir da data em que se der a referida 
publicação ou apresentação. 
§ 7º A comprovação das condições exigidas no caput ocorrerá no ato de cadastramento, a que se referem os arts. 17 a 19. 
(acrescido pela Portaria Interministerial n.º 165, de 20/6/2008) 
Art. 25. Sem prejuízo do disposto no art. 24, são condições para a celebração de convênios e contratos de repasse: 
I - cadastro do convenente ou contratado atualizado no SICONV - Portal de Convênios no momento da celebração, nos termos 
dos arts. 17 a 19; 
II - Plano de Trabalho aprovado; 
III - licença ambiental prévia, quando o convênio envolver obras, instalações ou serviços que exijam estudos ambientais, na 
forma disciplinada pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA; e 
IV - comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel, mediante certidão emitida pelo cartório de 
registro de imóveis competente, quando o convênio tiver por objeto a execução de obras ou benfeitorias no imóvel; 
§ 1º Alternativamente à certidão prevista no inciso IV, admite- se, por interesse público ou social, condicionadas à garantia 
subjacente de uso pelo prazo mínimo de vinte anos, o seguinte: 
I - comprovação de ocupação regular de imóvel: 
a) em área desapropriada por Estado, por Município, pelo Distrito Federal ou pela União, com sentença transitada em julgado 
no processo de desapropriação; 
b) em área devoluta; 
c) recebido em doação: 
1. da União, do Estado, do Município ou do Distrito Federal, já aprovada em lei, conforme o caso, e, se necessária, inclusive 
quando o processo de registro de titularidade do imóvel ainda se encontrar em trâmite; e 
2. de pessoa física ou jurídica, inclusive quando o processo de registro de titularidade do imóvel ainda se encontrar em trâmite, 
neste caso, com promessa formal de doação irretratável e irrevogável; 
d) que, embora ainda não haja sido devidamente consignado no cartório de registro de imóveis competente, pertence a Estado 
que se instalou em decorrência da transformação de Território Federal, ou mesmo a qualquer de seus Municípios, por força de 
mandamento constitucional ou legal; 
e) pertencente a outro ente público que não o proponente, desde que a intervenção esteja autorizada pelo proprietário, por 
meio de ato do chefe do poder executivo ou titular do órgão detentor de delegação para tanto; 
f) que, independentemente da sua dominialidade, esteja inserido em Zona Especial de Interesse Social - Zeis, instituída na 
forma prevista na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001, devendo, neste caso, serem apresentados os seguintes documentos: 
1. cópia da publicação, em periódico da Imprensa Oficial, da lei estadual, municipal ou distrital federal instituidora da Zeis; 
2. demonstração de que o imóvel beneficiário do investimento encontra-se na Zeis instituída pela lei referida no item anterior; e 
3. declaração firmada pelo chefe do poder executivo (governador ou prefeito) do ente federativo a que o convenente seja 
vinculado de que os habitantes da Zeis serão beneficiários de ações visando à regularização fundiária da área habitada para 
salvaguardar seu direito à moradia; 
g) objeto de sentença favorável aos ocupantes, transitada em julgado, proferida em ação judicial de usucapião ou concessão 
de uso especial para fins de moradia, nos termos do art. 183 da Constituição Federal, da Lei nº 10.257, de 2001, e da Medida 
Provisória nº 2.220, de 4 de setembro de 2001; e 
h) tombado pelo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, desde que haja aquiescência do Instituto; 
II - contrato ou compromisso irretratável e irrevogável de constituição de direito real sobre o imóvel, na forma de cessão de uso, 
concessão de direito real de uso, concessão de uso especial para fins de moradia, aforamento ou direito de superfície; ou 
III - comprovação de ocupação da área objeto do convênio: 
a) por comunidade remanescente de quilombos, certificadas nos termos do § 4º do art. 3º do Decreto nº 4.887, de 20 de 
novembro de 2003, pelo seguinte documento: 
1. ato administrativo que reconheça os limites da área ocupada pela comunidade remanescente de quilombo, expedido pelo 
órgão do ente federativo responsável pela sua titulação; ou 
2. declaração de órgão, de quaisquer dos entes federativos, responsável pelo ordenamento territorial ou regularização 
fundiária, de que a área objeto do convênio é ocupada por comunidade remanescente de quilombo, caso não tenha sido 
expedido o ato de que trata a alínea anterior; 
b) por comunidade indígena, mediante documento expedido pela Fundação Nacional do Ìndio - Funai. 
§ 2° Nas hipóteses previstas na alínea 'a' do inciso I do § 1º, quando o processo de desapropriação não estiver concluído, é 
permitida a comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel via Termo de Imissão Provisória 
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de Posse ou alvará do juízo da vara onde o processo estiver tramitando, admitindo-se, ainda, caso esses documentos não 
hajam sido emitidos, a apresentação, pelo proponente do convênio ou contrato de repasse, de cópia da publicação, na 
Imprensa Oficial, do decreto de desapropriação e do Registro Geral de Imóveis (RGI) do imóvel, acompanhado do acordo 
extrajudicial firmado com o expropriado. 
§ 3º Na hipótese prevista na alínea 'd' do inciso I do § 1º, é imperativa a apresentação da promessa formal de doação (termo 
de doação), irretratável e irrevogável, caso o processo de registro da doação ainda não haja sido concluído. 
§ 3º Na hipótese prevista na alínea 'c' do inciso I do § 1º, é imperativa a apresentação da promessa formal de doação (termo 
de doação), irretratável e irrevogável, caso o processo de registro da doação ainda não haja sido concluído. (alterado pela Port. 
n° 342, de 05/11/2008) 
§ 4º Quando o convênio tiver por objeto obras habitacionais ou de urbanização de interesse público ou social, deverá constar 
no instrumento de autorização ou, se for o caso, no contrato ou compromisso, de que tratam a alínea 'f" do inciso I e o inciso II, 
ambos do § 1º, a obrigação de se realizar a regularização fundiária em favor das famílias moradoras ou a cessão do imóvel ao 
proponente do convênio a fim de que este possa promovê-la. 
§ 5º A critério do concedente ou contratante, os documentos previstos nos incisos III e IV do caput poderão ser encaminhados 
juntamente com o projeto básico, após a celebração, aplicando-se os §§ 2º e 5º do art. 23 em relação aos prazos. 
Art. 26. A comprovação da regularidade, bem como das condições para a celebração, para os efeitos desta Portaria, será 
efetuada mediante consulta aos sistemas de informação do Governo Federal ou, na impossibilidade de efetuá-la, mediante 
apresentação da devida documentação junto ao órgão responsável pela manutenção do respectivo sistema. 
Art. 27. Poderá ser realizada a celebração de convênios, contratos de repasse ou termo de parceria com previsão de condição 
a ser cumprida pelo convenente ou contratante, e enquanto a condição não se verificar não terá efeito à celebração pactuada. 
Parágrafo único. O concedente ou contratante deverá extinguir o convênio no caso de não cumprimento da condição no prazo 
fixado no instrumento, prorrogável uma única vez por igual período a contar da celebração. 
Parágrafo único O prazo fixado no instrumento para o cumprimento da condição, desde que feitas as adequações no plano de 
trabalho e apresentadas as justificativas, poderá ser prorrogado pelo concedente ou contratante, nos termos de ato 
regulamentar do Ministro de Estado da Pasta respectiva ou autoridade máxima da entidade concedente ou contratante, por 
iguais períodos, devendo ser o convênio ou contrato extinto no caso do não cumprimento da condição." (alterado pela Portaria 
nº 268, de 25/08/2009) 
Art. 28. Será obrigatória a estipulação do destino a ser dado aos bens remanescentes do convênio ou contrato de repasse. 
§ 1º Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos do convênio ou 
contrato de repasse necessários à consecução do objeto, mas que não se incorporam a este. 
§ 2º Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do Ministro de Estado supervisor ou 
autoridade equivalente ou do dirigente máximo da entidade da administração indireta, ser doados quando, após a consecução 
do objeto, forem necessários para assegurar a continuidade de programa governamental, observado o disposto no respectivo 
termo e na legislação vigente. 
 
CAPÍTULO II 
DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO 
Art. 29. O preâmbulo do instrumento conterá a numeração seqüencial no SICONV, a qualificação completa dos partícipes e a 
finalidade. 
Art. 30. São cláusulas necessárias nos instrumentos regulados por esta Portaria as que estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos, em consonância com o Plano de Trabalho, que integrará o termo celebrado 
independentemente de transcrição; 
II - as obrigações de cada um dos partícipes; 
III - a contrapartida, quando couber, e a forma de sua aferição quando atendida por meio de bens e serviços; 
IV - as obrigações do interveniente, quando houver; 
V - a vigência, fixada de acordo com o prazo previsto para a consecução do objeto e em função das metas estabelecidas; 
VI - a obrigação de o concedente ou contratante prorrogar "de ofício" a vigência do instrumento antes do seu término, quando 
der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período do atraso verificado; 
VII - a prerrogativa do órgão ou entidade transferidor dos recursos financeiros assumir ou transferir a responsabilidade pela 
execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; 
VIII - a classificação orçamentária da despesa, mencionando se o número e data da Nota de Empenho ou Nota de 
Movimentação de Crédito e declaração de que, em termos aditivos, indicar-se-ão os créditos e empenhos para sua cobertura, 
de cada parcela da despesa a ser transferida em exercício futuro; 
IX - o cronograma de desembolso conforme o Plano de Trabalho, incluindo os recursos da contrapartida pactuada, quando 
houver; 
X - a obrigatoriedade de o convenente ou contratado incluir regularmente no SICONV as informações e os documentos 
exigidos por esta Portaria, mantendo-o atualizado; 
XI - a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos nesta Portaria; 
XII - no caso de órgão ou entidade pública, a informação de que os recursos para atender às despesas em exercícios futuros, 
no caso de investimento, estão consignados no plano plurianual ou em prévia lei que os autorize; 
XIII - a obrigação do convenente de manter e movimentar os recursos na conta bancária específica do convênio ou contrato de 
repasse em instituição financeira controlada pela União, quando não integrante da conta única do Governo Federal; 
XIV - a definição, se for o caso, do direito de propriedade dos bens remanescentes na data da conclusão ou extinção do 
instrumento, que, em razão deste, tenham sido adquiridos, produzidos, transformados ou construídos, respeitado o disposto na 
legislação pertinente; 
XV - a forma pela qual a execução física do objeto será acompanhada pelo concedente ou contratante, inclusive com a 
indicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a indicação da 
participação de órgãos ou entidades previstos no § 2° do art. 53; 
XVI - o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas concedentes ou contratantes e os do controle interno do 
Poder Executivo Federal, bem como do Tribunal de Contas da União aos processos, documentos, informações referentes aos 
instrumentos de transferências regulamentados por esta Portaria, bem como aos locais de execução do objeto; 
XVII - a faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo; 
XVIII - a previsão de extinção obrigatória do instrumento em caso de o Projeto Básico não ter sido aprovado ou apresentado no 
prazo estabelecido, quando for o caso; 
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XIX- a indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução dos convênios, contratos ou instrumentos 
congêneres, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentativa de solução administrativa com a participação da Advocacia-
Geral da União, em caso de os partícipes ou contratantes serem da esfera federal, administração direta ou indireta, nos termos 
do art. 11 da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001; 
XX - a obrigação de o convenente ou o contratado inserir cláusula nos contratos celebrados para execução do convênio ou 
contrato de repasse que permitam o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas concedentes ou 
contratantes, bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas, na forma do 
art. 44; 
XXI - a sujeição do convênio ou contrato de repasse e sua execução às normas do Decreto 6.170, de 25 de julho de 2007, bem 
como do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e a esta Portaria; 
XXII - a previsão de, na ocorrência de cancelamento de Restos a Pagar, que o quantitativo possa ser reduzido até a etapa que 
apresente funcionalidade; 
XXIII - a forma de liberação dos recursos ou desbloqueio, quando se tratar de contrato de repasse; 
XXIV - a obrigação de prestar contas dos recursos recebidos no SICONV; 
XXV - o bloqueio de recursos na conta corrente vinculada, quando se tratar de contrato de repasse; 
XXVI - a responsabilidade solidária dos entes consorciados, nos instrumentos que envolvam consórcio público; e 
XXVII - o valor limite a que se refere o § 5º do art. 50. 
XXVII - o prazo para apresentação da prestação de contas. (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
 
CAPÍTULO III 
DA ANÁLISE E ASSINATURA DO TERMO 
Art. 31. A celebração do convênio será precedida de análise e manifestação conclusiva pelos setores técnico e jurídico do 
órgão ou da entidade concedente ou contratante, segundo suas respectivas competências, quanto ao atendimento das 
exigências formais, legais e constantes desta Portaria. 
Art. 32. Assinarão, obrigatoriamente, o convênio ou contrato de repasse os partícipes e o interveniente, se houver. 
 
CAPÍTULO IV 
DA PUBLICIDADE 
Art. 33. A eficácia de convênios, acordos, ajustes ou instrumentos congêneres fica condicionada à publicação do respectivo 
extrato no Diário Oficial da União, que será providenciada pelo concedente ou contratante, no prazo de até vinte dias a contar 
de sua assinatura. 
Parágrafo único. Somente deverão ser publicados no Diário Oficial da União os extratos dos aditivos que alterem o valor ou 
ampliem a execução do objeto, vedada a alteração da sua natureza, quando houver, respeitado o prazo estabelecido no caput. 
(alterado pela Portaria n° 23, de 19/1/10) 
§ 1º Somente deverão ser publicados no Diário Oficial da União os extratos dos aditivos que alterem o valor ou ampliem a 
execução do objeto, vedada a alteração da sua natureza, quando houver, respeitado o prazo estabelecido no caput. (acrescido 
pela Portaria n° 23, de 19/1/10) 
§ 2º Excepcionalmente, para os convênios e contratos de repasse celebrados em 31 de dezembro de 2009, o prazo a que se 
refere o caput será prorrogado até 28 de janeiro de 2010. (acrescido pela Portaria n° 23, de 19/1/10). 
Art. 34. Aos atos de celebração, alteração, liberação de recursos, acompanhamento da execução e a prestação de contas dos 
convênios e contratos será dada publicidade em sítio eletrônico específico denominado Portal dos Convênios. 
Art. 35. O concedente ou contratante notificará, no prazo de até dez dias, a celebração do instrumento e a liberação dos 
recursos transferidos à Assembléia Legislativa ou à Câmara Legislativa ou à Câmara Municipal do convenente ou contratado, 
conforme o caso. 
Art. 35. O concedente ou contratante notificará, facultada a comunicação por meio eletrônico, no prazo de até dez dias, a 
celebração do instrumento à Assembléia Legislativa ou à Câmara Legislativa ou à Câmara Municipal do convenente ou 
contratado, conforme o caso. (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
Parágrafo único. No caso de liberação de recursos, o prazo a que se refere o caput será de dois dias úteis. (alterado pela Port. 
n° 342, de 05/11/2008) 
Art. 36. Os convenentes ou contratados deverão dar ciência da celebração ao conselho local ou instância de controle social da 
área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver. 
Parágrafo único. As entidades privadas sem fins lucrativos deverão notificar, se houver, o conselho municipal ou estadual 
responsável pela respectiva política pública onde será executada a ação. 
 
CAPÍTULO V 
DA ALTERAÇÃO 
Art. 37. O convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere poderá ser alterado mediante proposta, devidamente formalizada 
e justificada, a ser apresentada ao concedente ou contratante em, no mínimo, trinta dias antes do término de sua vigência ou 
no prazo nele estipulado. 
Art. 38. A prorrogação "de ofício" da vigência do convênio, acordo, ajuste ou instrumento congênere, estabelecida no inciso VI 
do art. 30, prescinde de prévia análise da área jurídica do concedente ou contratante. 
 
TÍTULO V 
DA EXECUÇÃO 
 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 39. O convênio ou contrato de repasse deverá ser executado em estrita observância às cláusulas avençadas e às normas 
pertinentes, inclusive esta Portaria, sendo vedado: 
I - realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 
II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal de órgão ou entidade pública da 
administração direta ou indireta, por serviços de consultoria ou assistência técnica, salvo nas hipóteses previstas em leis 
específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
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III - alterar o objeto do convênio ou contrato de repasse, exceto no caso de ampliação da execução do objeto pactuado ou para 
redução ou exclusão de meta, sem prejuízo da funcionalidade do objeto contratado; 
IV - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ressalvado 
o custeio da implementação das medidas de preservação ambiental inerentes às obras constantes do Plano de Trabalho; 
V - realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VI - efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se expressamente autorizada pela autoridade 
competente do concedente ou contratante e desde que o fato gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigência do 
instrumento pactuado; 
VII - realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora dos prazos, exceto, no que se refere às multas, se decorrentes de atraso na transferência de recursos pelo 
concedente, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicados no mercado; 
VIII - transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto para creches e 
escolas para o atendimento préescolar; e 
IX - realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal e desde que previstas no Plano de Trabalho. 
Parágrafo único. Observado o limite de 5% do valor do objeto, os recursos do convênio ou contrato de repasse poderão 
custear despesas administrativas das entidades privadas sem fins lucrativos, obedecidas as seguintes exigências: 
I - estar expressamente previsto no plano de trabalho; 
II - estar diretamente relacionadas ao objeto do convênio ou contrato de repasse; e 
III - não sejam custeadas com recursos de outros convênios ou contratos de repasse. 
Parágrafo único. Os convênios ou contratos de repasse celebrados com entidades privadas sem fins lucrativos, poderão 
acolher despesas administrativas até o limite de quinze por cento do valor do objeto, desde que expressamente autorizadas e 
demonstradas no respectivo instrumento e no plano de trabalho (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
Art. 40. Os Estados, Distrito Federal e os Municípios, bem como seus respectivos órgãos e entidades, poderão transferir a 
execução do programa de trabalho a interveniente executor, respeitadas as exigências desta Portaria e desde que haja 
previsão para tanto no Plano de Trabalho aprovado e conste de cláusula específica do instrumento celebrado. (revogado 
pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
Art. 41. Os convenentes ou contratados deverão disponibilizar, por meio da internet ou, na sua falta, em sua sede, em local de 
fácil visibilidade, consulta ao extrato do convênio ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, objeto, a finalidade, os 
valores e as datas de liberação e detalhamento da aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a 
execução do objeto pactuado. 
Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, e disponibilização do extrato na internet poderá ser suprida com a inserção 
de link na página oficial do órgão ou entidade convenente ou contratada que possibilite acesso direito ao Portal de Convênios. 
 
CAPÍTULO II 
DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
Art. 42. A liberação de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso previsto no Plano de Trabalho e guardará 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 
§ 1º Os recursos serão depositados e geridos na conta bancária específica do convênio ou do contrato de repasse 
exclusivamente em instituições financeiras controladas pela União e, enquanto não empregados na sua finalidade, serão 
obrigatoriamente aplicados: 
I - em caderneta de poupança de instituição financeira pública federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês; 
e 
II - em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida pública, 
quando sua utilização estiver prevista para prazos menores; 
§ 2º Os rendimentos das aplicações financeiras serão obrigatoriamente aplicados no objeto do convênio ou do contrato de 
repasse, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos. 
§ 3º As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas como 
contrapartida devida pelo convenente ou contratado. 
§ 4º As instituições financeiras de que trata o § 1º deverão manter os recursos bloqueados a partir do seu recebimento 
enquanto não cumpridas as condições previstas no art. 43. (revogado pela Portaria Interministerial n. º 165, de 20/6/2008) 
§ 5º As contas referidas no § 1º serão isentas da cobrança de tarifas bancárias. 
Art. 43. Para recebimento de cada parcela dos recursos, o convenente ou contratado deverá: 
I - manter as mesmas condições para celebração de convênios ou contratos de repasse exigidas nos arts. 24 e 25; 
II - comprovar o cumprimento da contrapartida pactuada que, se financeira, deverá ser depositada na conta bancária específica 
do instrumento em conformidade com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, ou depositada na Conta Única 
do Tesouro Nacional, na hipótese do convênio ou contrato de repasse ser executado por meio do Sistema Integrado de 
Administração Financeira - SIAFI; 
III - atender às exigências para contratação e pagamento previstas nos arts. 44 a 50; e IV - estar em situação regular com a 
execução do Plano de Trabalho. 
Parágrafo único. Nos convênios e contratos de repasse celebrados com entidades privadas sem fins lucrativos, a comprovação 
das condições exigidas nos arts. 24 e 25 somente é necessária no ato de celebração e de aprovação da prestação de contas 
final." (acrescido pela Port. n° 342, de 05/11/2008). 
 
CAPÍTULO III 
DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS 
Art. 44. Os contratos celebrados à conta dos recursos de convênios ou contratos de repasse deverão conter cláusula que 
obrigue o contratado a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 
contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo. 
 
SEÇÃO I 
DA CONTRATAÇÃO POR ENTIDADES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 
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Art. 45. Para a aquisição de bens e contratação de serviços com recursos de órgãos ou entidades da Administração Pública 
federal, as entidades privadas sem fins lucrativos deverão realizar, no mínimo, cotação prévia de preços no mercado, 
observados os princípios da impessoalidade, moralidade e economicidade. 
Parágrafo único. A entidade privada sem fins lucrativos deverá contratar empresas que tenham participado da cotação prévia 
de preços, ressalvados os casos em que não acudirem interessados à cotação, quando será exigida pesquisa ao mercado 
prévia à contratação, que será registrada no SICONV e deverá conter, no mínimo, orçamentos de três fornecedores. 
Art. 46. A cotação prévia de preços prevista no art. 11 do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007, será realizada por 
intermédio do SICONV, conforme os seguintes procedimentos: 
I - o convenente registrará a descrição completa e detalhada do objeto a ser contratado, que deverá estar em conformidade 
com o Plano de Trabalho, especificando as quantidades no caso da aquisição de bens; 
II - a convocação para cotação prévia de preços permanecerá disponível no SICONV pelo prazo mínimo de cinco dias e 
determinará: 
a) prazo para o recebimento de propostas, que respeitará os limites mínimos de cinco dias, para a aquisição de bens, e quinze 
dias para a contratação de serviços; 
b) critérios para a seleção da proposta que priorizem o menor preço, sendo admitida a definição de outros critérios 
relacionados a qualificações especialmente relevantes do objeto, tais como o valor técnico, o caráter estético e funcional, as 
características ambientais, o custo de utilização, a rentabilidade; e 
c) prazo de validade das propostas, respeitado o limite máximo de sessenta dias. 
III - o SICONV notificará automaticamente, quando do registro da convocação para cotação prévia de preços, as empresas 
cadastradas no SICAF que pertençam à linha de fornecimento do bem ou serviço a ser contratado; 
IV - a entidade privada sem fins lucrativos, em decisão fundamentada, selecionará a proposta mais vantajosa, segundo os 
critérios definidos no chamamento para cotação prévia de preços; e 
V - o resultado da seleção a que se refere o inciso anterior será registrado no SICONV. 
§ 1º A cotação prévia de preços no SICONV será desnecessária: 
I - quando o valor for inferior a R$ 8.000,00 (oito mil reais), desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra, serviço 
ou compra ou ainda para obras, serviços e compras da mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta 
e concomitantemente; e 
II - quando, em razão da natureza do objeto, não houver pluralidade de opções, devendo comprovar tão-só os preços que 
aquele próprio fornecedor já praticou com outros demandantes. 
§ 2º O registro, no SICONV, dos contratos celebrados pelo beneficiário na execução do objeto é condição indispensável para 
sua eficácia e para a liberação das parcelas subseqüentes do instrumento, conforme previsto no art. 3º. 
§ 3º Nos casos em que o SICONV não permitir o acesso operacional para o procedimento de que trata o caput, deverá ser 
realizada cotação prévia de preços mediante a apresentação de no mínimo, três propostas (acrescido pela Portaria n° 342, de 
05/11/2008). 
Art. 47. Cada processo de compras e contratações de bens, obras e serviços das entidades sem fins lucrativos deverá ser 
realizado ou registrado no SICONV contendo, no mínimo, os seguintes elementos: 
I- os documentos relativos à cotação prévia ou as razões que justificam a sua desnecessidade; 
II - elementos que definiram a escolha do fornecedor ou executante e justificativa do preço; 
III - comprovação do recebimento da mercadoria, serviço ou obra; e 
IV - documentos contábeis relativos ao pagamento. 
Art. 48. Nas contratações de bens, obras e serviços as entidades privadas sem fins lucrativos poderão utilizar-se do sistema de 
registro de preços dos entes federados. 
 
SEÇÃO II 
DA CONTRATAÇÃO POR ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Art. 49. Os órgãos e entidades públicas que receberem recursos da União por meio dos instrumentos regulamentados por esta 
Portaria estão obrigados a observar as disposições contidas na Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos e demais 
normas federais pertinentes ao assunto, quando da contratação de terceiros. 
§ 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso da modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 
17 de julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, sendo utilizada preferencialmente 
a sua forma eletrônica. 
§ 2º A inviabilidade da utilização do pregão na forma eletrônica deverá ser devidamente justificada pela autoridade competente 
do convenente ou contratado. 
§ 3º As atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem como as informações 
referentes às dispensas e inexigibilidades, deverão ser registradas no SICONV. 
 
CAPÍTULO IV 
DOS PAGAMENTOS 
Art. 50. Os recursos deverão ser mantidos na conta bancária específica do convênio ou contrato de repasse e somente 
poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado 
financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou nesta Portaria. 
§ 1º Os recursos destinados a execução de contratos de repasse deverão ser mantidos bloqueados em conta específica, 
somente sendo liberados, na forma ajustada, após verificação de regular execução do objeto pelo mandatário. 
§1º Os recursos destinados à execução de contratos de repasse deverão ser mantidos bloqueados em conta específica, 
somente sendo liberados, na forma ajustada, após verificação da regular execução do objeto pelo mandatário, observando-se 
os seguintes procedimentos: (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
I - em se tratando de recursos de outros custeios para Estados, Distrito Federal, Municípios e entidades privadas sem fins 
lucrativos e sob o regime de execução direta, a liberação dos recursos relativos à primeira parcela será antecipada na forma do 
cronograma de desembolso aprovado; e (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
II - a liberação da segunda parcela e seguintes, na hipótese do inciso anterior, fica condicionada à aprovação pelo concedente 
ou mandatário de relatório de execução com comprovação da aplicação dos recursos da última parcela liberada. (alterada pela 
Port. n° 342, de 05/11/2008). 
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§ 2° Os atos referentes à movimentação e ao uso dos recursos a que se refere o caput serão realizados ou registrados no 
SICONV, observando-se os seguintes preceitos: 
I - movimentação mediante conta bancária específica para cada convênio ou contrato de repasse; 
II - pagamentos realizados exclusivamente mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores 
de serviços; e 
II - pagamentos realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, 
facultada a dispensa deste procedimento, por ato da autoridade máxima do concedente ou contratante, devendo o convenente 
ou contratado informar no SICONV o beneficiário final da despesa; e (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
III - transferência das informações relativas à movimentação da conta bancária a que se refere o I deste parágrafo ao SIAFI e 
ao SICONV, em meio magnético, a ser providenciada pelas instituições financeiras a que se refere o § 1º do art. 42. 
§ 3º Antes da realização de cada pagamento, o convenente ou contratado incluirá no SICONV, no mínimo, as seguintes 
informações: 
I - a destinação do recurso; 
II - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
III - o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; e 
V - a comprovação do recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante inclusão no Sistema das notas fiscais ou 
documentos contábeis. 
§ 4º Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pelo banco, poderá ser realizado uma única vez no 
decorrer da vigência do instrumento o pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, observado o limite de R$ 
800,00 (oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de serviço. 
§ 5º Desde que previamente definido no instrumento e justificado pela autoridade máxima do concedente ou contratante, 
consideradas as peculiaridades do convênio e o local onde será executado, o convenente ou contratado disporá de valor a ser 
repassado para realização de despesas de pequeno vulto, não incidindo o disposto no inciso II, do § 2º, devendo o convenente 
ou contratado registrar, no SICONV, o beneficiário final do pagamento, conforme dispõe o § 3º. (revogado pela Port. n° 342, de 
05/11/2008) 
 
CAPÍTULO V 
DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
Art. 51. A execução será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a plena execução 
do objeto, respondendo o convenente ou contratado pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do convênio, contrato, acordo, ajuste ou instrumento congênere. 
§ 1º Os agentes que fizerem parte do ciclo de transferência de recursos são responsáveis, para todos os efeitos, pelos atos 
que praticarem no acompanhamento da execução do convênio, contrato, acordo, ajuste ou instrumento congênere. 
§ 2º Os processos, documentos ou informações referentes à execução de convênio ou contrato de repasse não poderão ser 
sonegados aos servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes ou contratantes e dos órgãos de controle interno e 
externo do Poder Executivo Federal. 
§ 3º Aquele que, por ação ou omissão, causar embaraço, constrangimento ou obstáculo à atuação dos servidores dos órgãos e 
entidades públicas concedentes ou contratantes e dos órgãos de controle interno e externo do Poder Executivo Federal, no 
desempenho de suas funções institucionais relativas ao acompanhamento e fiscalização dos recursos federais transferidos, 
ficará sujeito à responsabilização administrativa, civil e penal. 
§ 4º O servidor encarregado de elaborar o relatório trimestral ou aprovar a prestação de contas não poderá emitir parecer 
técnico da vistoria. (revogado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
Art. 52. O concedente ou contratante deverá prover as condições necessárias à realização das atividades de acompanhamento 
do objeto pactuado, conforme o Plano de Trabalho e a metodologia estabelecida no instrumento, programando visitas ao local 
da execução com tal finalidade que, caso não ocorram, deverão ser devidamente justificadas. 
Parágrafo único. No caso de realização de obras por convênio, o concedente deverá comprovar que dispõe de estrutura que 
permita acompanhar e fiscalizar a execução do objeto, de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a plena 
execução do objeto, nos termos desta Portaria, em especial o cumprimento dos prazos de análise da respectiva 
prestação de contas. 
Art. 53. A execução do convênio ou contrato de repasse será acompanhada por um representante do concedente ou 
contratante, especialmente designado e registrado no SICONV, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à consecução do objeto, adotando as medidas necessárias à regularização das falhas observadas. 
§ 1º O concedente ou contratante deverá registrar no SICONV os atos de acompanhamento da execução do objeto, conforme 
disposto no art. 3º. 
§ 2º O concedente ou contratante, no exercício das atividades de fiscalização e acompanhamento da execução do objeto, 
poderá: 
I - valer-se do apoio técnico de terceiros; 
II - delegar competência ou firmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem próximos ao local de aplicação dos 
recursos, com tal finalidade; e 
III - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justificativas sobre impropriedades identificadas na execução do 
instrumento. 
§ 3º O concedente ou contratante incluirá, no SICONV, relatório sintético trimestral sobre o andamento da execução do 
convênio ou contrato de repasse, que deverá contemplar os aspectos previstos nos arts. 43 e 54, e será atualizado até o dia 
anterior à data prevista para liberação de cada parcela. (revogado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
§ 4° Além do acompanhamento de que trata o § 2º, a Controladoria Geral da União – CGU realizará auditorias periódicas nos 
instrumentos celebrados pela União. 
Art. 54. No acompanhamento e fiscalização do objeto serão verificados: 
I - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 
II - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no Plano de Trabalho, e os desembolsos e 
pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
III - a regularidade das informações registradas pelo convenente ou contratado no SICONV; e 
IV - o cumprimento das metas do Plano de Trabalho nas condições estabelecidas. 
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Art. 55. O concedente ou contratante comunicará ao convenente ou contratado e ao interveniente, quando houver, quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, e suspenderá a liberação 
dos recursos, fixando prazo de até trinta dias para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo 
ser prorrogado por igual período. 
§ 1º Recebidos os esclarecimentos e informações solicitados, o concedente ou contratante disporá do prazo de dez dias para 
apreciá-los e decidir quanto à aceitação das justificativas apresentadas, sendo que a apreciação fora do prazo previsto não 
implica aceitação das justificativas apresentadas. 
§ 2º Caso não haja a regularização no prazo previsto no caput, o concedente ou contratante: 
I - realizará a apuração do dano; e 
II - comunicará o fato ao convenente ou contratado para que seja ressarcido o valor referente ao dano. 
§ 3º O não atendimento das medidas saneadoras previstas no § 2º ensejará a instauração de tomada de contas especial. 
 
CAPÍTULO VI 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Art. 56. O órgão ou entidade que receber recursos na forma estabelecida nesta Portaria estará sujeito a prestar contas da sua 
boa e regular aplicação no prazo máximo de trinta dias contados do término da vigência do convênio ou contrato ou do último 
pagamento efetuado, quando este ocorrer em data anterior àquela do encerramento da vigência. 
Art. 56. O órgão ou entidade que receber recursos na forma estabelecida nesta Portaria estará sujeito a prestar contas da sua 
boa e regular aplicação, observando-se o seguinte: (alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
I - ato normativo próprio do concedente ou contratante estabelecerá o prazo para apresentação das prestações de contas; e 
(alterado pela Port. n° 342, de 05/11/2008) 
II - o prazo mencionado na alínea anterior constará no convênio ou contrato de repasse. (alterado pela Port. n° 342, de 
05/11/2008) 
§ 1º Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido no caput, o concedente ou contratante 
estabelecerá o prazo máximo de trinta dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos da 
aplicação no mercado financeiro, atualizados monetariamente e acrescido de juros de mora, na forma da lei. 
§ 1º Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo estabelecido no convênio ou contrato de repasse, o 
concedente ou contratante estabelecerá o prazo máximo de trinta dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, 
incluídos os rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados monetariamente e acrescidos de juros de mora, na 
forma da lei. (alterada pela Port. n° 342, de 05/11/2008). 
§ 2º Se, ao término do prazo estabelecido, o convenente ou contratado não apresentar a prestação de contas nem devolver os 
recursos nos termos do § 1º, o concedente registrará a inadimplência no SICONV por omissão do dever de prestar contas e 
comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica a que estiver vinculado, para fins de instauração de tomada de contas 
especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização 
solidária. 
§ 3º A aprovação de prestação de contas de convênios e contratos de repasse, celebrados com entidades privadas sem fins 
lucrativos, fica condicionada à validade do cadastramento, na forma do art. 18, incluídos os documentos mencionados no art. 
24, observado o disposto no § 5º do mesmo artigo. (acrescido pela Port. n° 342, de 05/11/2008). (alterado pela Port. n° 534, de 
30/12/2009). 
§ 3º Cabe ao prefeito e ao governador sucessor prestar contas dos recursos provenientes de convênios e contratos de repasse 
firmados pelos seus antecessores. (alterado pela Port. n° 534, de 30/12/2009). 
§ 4º Na impossibilidade de atender ao disposto no parágrafo anterior, deverá apresentar ao concedente ou contratante 
justificativas que demonstrem o impedimento de prestar contas e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 
(acrescido pela Port. n° 534, de 30/12/2009). 
§ 5º Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador solicitará a 
instauração de tomada de contas especial. (acrescido pela Port. n° 534, de 30/12/2009). 
§ 6º Os documentos que contenham as justificativas e medidas adotadas serão inseridos no SICONV. (acrescido pela Port. n° 
534, de 30/12/2009). 
§ 7º No caso do convenente ou contratado ser órgão ou entidade pública, de qualquer esfera de governo, a autoridade 
competente, ao ser comunicada das medidas adotadas, suspenderá de imediato o registro da inadimplência, desde que o 
administrador seja outro que não o faltoso, e seja atendido o disposto nos §§ 4º, 5º e 6º deste artigo. (acrescido pela Port. n° 
534, de 30/12/2009). 
Art. 57. Os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas nas aplicações financeiras 
realizadas, não utilizadas no objeto pactuado, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo 
estabelecido para a apresentação da prestação de contas. 
Parágrafo único. A devolução prevista no caput será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e 
os da contrapartida previstos na celebração independentemente da época em que foram aportados pelas partes. 
Art. 58. A prestação de contas será composta, além dos documentos e informações apresentados pelo convenente ou 
contratado no SICONV, do seguinte: 
I - Relatório de Cumprimento do Objeto; 
II - declaração de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento; 
III - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; 
IV - a relação de treinados ou capacitados, quando for o caso; 
V - a relação dos serviços prestados, quando for o caso; 
VI - comprovante de recolhimento do saldo de recursos, quando houver; e 
VII - termo de compromisso por meio do qual o convenente ou contratado será obrigado a manter os documentos relacionados 
ao convênio ou contrato de repasse, nos termos do § 3º do art. 3º. 
Parágrafo único. O concedente ou contratante deverá registrar no SICONV o recebimento da prestação de contas. 
Art. 59. Incumbe ao órgão ou entidade concedente ou contratante decidir sobre a regularidade da aplicação dos recursos 
transferidos e, se extinto, ao seu sucessor. 
Art. 60. A autoridade competente do concedente ou contratante terá o prazo de noventa dias, contado da data do recebimento, 
para analisar a prestação de contas do instrumento, com fundamento nos pareceres técnico e financeiro expedidos pelas áreas 
competentes. 
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§ 1º O ato de aprovação da prestação de contas deverá ser registrado no SICONV, cabendo ao concedente ou contratante 
prestar declaração expressa de que os recursos transferidos tiveram boa e regular aplicação. 
§ 2º Caso a prestação de contas não seja aprovada, exauridas todas as providências cabíveis para regularização da pendência 
ou reparação do dano, a autoridade competente, sob pena de responsabilização solidária, registrará o fato no SICONV e 
adotará as providências necessárias à instauração da Tomada de Contas Especial, com posterior encaminhamento do 
processo à unidade setorial de contabilidade a que estiver jurisdicionado para os devidos registros de sua competência. 
 
CAPÍTULO VII 
DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 
Art. 61. O convênio ou contrato de repasse poderá ser denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis 
somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença, não sendo 
admissível cláusula obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes. 
Parágrafo único. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio ou contrato de repasse, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos à entidade ou órgão repassador dos recursos, no prazo improrrogável de trinta dias do evento, sob pena da 
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou 
entidade titular dos recursos. 
Art. 62. Constituem motivos para rescisão do convênio ou do contrato de repasse: 
I - o inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
II - constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento apresentado; e 
III - a verificação que qualquer circunstância que enseje a instauração de tomada de contas especial. 
Parágrafo único. A rescisão do convênio ou do contrato de repasse, quando resulte dano ao erário, enseja a instauração de 
tomada de contas especial. 
 
CAPÍTULO VIII 
DA TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 
Art. 63. Tomada de Contas Especial é um processo devidamente formalizado, dotado de rito próprio, que objetiva apurar os 
fatos, identificar os responsáveis e quantificar o dano causado ao Erário, visando ao seu imediato ressarcimento. 
§ 1º A Tomada de Contas Especial somente deverá ser instaurada depois de esgotadas as providências administrativas 
internas pela ocorrência de algum dos seguintes fatos: 
I - a prestação de contas do convênio ou contrato de repasse não for apresentada no prazo fixado no caput do art. 56, 
observado o § 1º do referido artigo; e 
II - a prestação de contas do convênio ou contrato de repasse não for aprovada em decorrência de: 
a) inexecução total ou parcial do objeto pactuado; 
b) desvio de finalidade na aplicação dos recursos transferidos; 
c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do termo celebrado ou desta Portaria; 
d) não-utilização, total ou parcial, da contrapartida pactuada, na hipótese de não haver sido recolhida na forma prevista no 
parágrafo único do art. 57; 
e) não-utilização, total ou parcial, dos rendimentos da aplicação financeira no objeto do Plano de Trabalho, quando não 
recolhidos na forma prevista no parágrafo único do art. 57; 
f) não-aplicação nos termos do § 1º do art. 42 ou não devolução de rendimentos de aplicações financeiras, no caso de sua não 
utilização; 
g) não-devolução de eventual saldo de recursos federais, apurado na execução do objeto, nos termos do art. 57; e 
h) ausência de documentos exigidos na prestação de contas que comprometa o julgamento da boa e regular aplicação dos 
recursos. 
§ 2º A Tomada de Contas Especial será instaurada, ainda, por determinação dos órgãos de Controle Interno ou do Tribunal de 
Contas da União, no caso de omissão da autoridade competente em adotar essa medida. 
§ 3º A instauração de Tomada de Contas Especial ensejará: 
I - a inscrição de inadimplência do respectivo instrumento no SICONV, o que será fator restritivo a novas transferências de 
recursos financeiros oriundos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União mediante convênios, contratos de repasse 
e termos de cooperação, nos termos do inciso IV do art. 6º; e 
II - o registro daqueles identificados como causadores do dano ao erário na conta "DIVERSOS RESPONSÁVEIS" do SIAFI. 
Art. 64. No caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento integral do débito imputado, antes do 
encaminhamento da tomada de contas especial ao Tribunal de Contas da União, deverá ser retirado o registro da 
inadimplência no SICONV, procedida a análise da documentação e adotados os seguintes procedimentos: 
I - aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento do débito, o concedente ou contratante deverá: 
a) registrar a aprovação no SICONV; 
b) comunicar a aprovação ao órgão onde se encontre a tomada de contas especial, visando o arquivamento do processo; 
c) registrar a baixa da responsabilidade; e 
d) dar conhecimento do fato ao Tribunal de Contas da União, em forma de anexo, quando da tomada ou prestação de contas 
anual dos responsáveis do órgão/entidade concedente ou contratante; 
II - não aprovada a prestação de contas, o concedente ou contratante deverá: 
a) comunicar o fato ao órgão onde se encontre a Tomada de Contas Especial para que adote as providências necessárias ao 
prosseguimento do feito, sob esse novo fundamento; e 
b) reinscrever a inadimplência do órgão ou entidade convenente ou contratado e manter a inscrição de responsabilidade. 
Art. 65. No caso da apresentação da prestação de contas ou recolhimento integral do débito imputado, após o 
encaminhamento da tomada de contas especial ao Tribunal de Contas da União, proceder-se-á a retirada do registro da 
inadimplência, e: 
I - aprovada a prestação de contas ou comprovado o recolhimento integral do débito imputado: 
a) comunicar-se-á o fato à respectiva unidade de controle interno que certificou as contas para adoção de providências junto ao 
Tribunal de Contas da União; e 
b) manter-se-á a baixa da inadimplência, bem como a inscrição da responsabilidade apurada, que só poderá ser alterada 
mediante determinação do Tribunal; 
II - não sendo aprovada a prestação de contas: 
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a)comunicar-se-á o fato à unidade de controle interno que certificou as contas para adoção de providências junto ao Tribunal 
de Contas da União; e 
b) reinscrever-se-á a inadimplência do órgão ou entidade convenente ou contratado e manter-se-á a inscrição de 
responsabilidade. 
 
TÍTULO VI 
DA PADRONIZAÇÃO DOS OBJETOS 
Art. 66. A padronização de objetos prevista no art. 14 do Decreto nº 6.170, de 2007, atenderá aos seguintes procedimentos: 
I - os órgãos responsáveis pelos programas deverão constituir, anualmente, comissão especial que elaborará relatório 
conclusivo sobre a padronização dos objetos; 
II - o relatório será submetido à aprovação da autoridade competente, que deverá decidir pela padronização ou não dos 
objetos, registrando no SICONV a relação dos objetos padronizáveis até 31 de outubro de cada ano; e 
III - os órgãos responsáveis pelos programas deverão registrar no SICONV, até 15 de dezembro de cada ano, o detalhamento 
das características dos objetos padronizados. 
§ 1º Os órgãos responsáveis pelos programas utilizarão as informações básicas contidas nas atas das licitações e das 
cotações de preço relativas às contratações realizadas com os recursos repassados como forma de subsidiar a composição 
dos objetos padronizados. 
§ 2º A impossibilidade de padronização de objetos deverá ser justificada no SICONV pela autoridade competente. 
 
TÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art. 67. Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Portaria, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
Art. 68. Após 31 de dezembro de 2009, os convênios ou contratos de repasse firmados até 31 de dezembro de 2007 e que 
estejam vigentes deverão ser extintos ou registrados no SICONV nos termos desta Portaria. 
Art. 68. Após 31 de dezembro de 2009, os convênios ou contratos de repasse firmados até 29 de maio de 2008 e que estejam 
vigentes deverão ser extintos ou registrados no SICONV nos termos desta Portaria (alterado pela Portaria n.º 165, de 
20/6/2008) (revogado pela Port. 534, de 30/12/09) 
Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput aos convênios ou contratos de repasse que se encontrarem na situação 
prevista nos arts. 63 a 65. (revogado pela Port. 534, de 30/12/09) 
Art. 69. O SICONV disponibilizará acesso privilegiado às suas funcionalidades ao Tribunal de Contas da União, Ministério 
Público Federal, ao Congresso Nacional e à Controladoria - Geral da União. 
Art. 70. A cotação prévia de preços, prevista nos artigos 45 e 46, será implementada no SICONV a partir de 01 de janeiro de 
2009, de acordo com normas a serem expedidas na forma do inciso II do § 4º do art. 13 do Decreto nº 6.170, de 2007. 
Art. 71. Os termos de cooperação serão regulados na forma do inciso II do § 4º do art. 13 do Decreto nº 6.170, de 2007. 
Art. 71. Os termos de cooperação serão regulados na forma do art. 18 do Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007. (alterado 
pela Portaria n° 342, de 05/11/2008). 
Parágrafo Único. Os Secretários-Executivos dos Ministérios da Fazenda, do Planejamento, Orçamento e Gestão e da 
Controladoria-Geral da União, aprovarão em ato conjunto, minuta-padrão do termo de cooperação, a fim de orientar os órgãos 
e entidades envolvidos na celebração deste instrumento, enquanto não for regulamentado. (acrescido pela Portaria n° 342, de 
05/11/2008) 
Art. 72. A utilização dos indicadores de eficiência e eficácia para aferição da qualificação técnica e capacidade operacional das 
entidades privadas sem fins lucrativos, a que se refere o § 2º do art. 5º, será obrigatória para instrumentos celebrados a partir 
de 1º de janeiro de 2011. 
Parágrafo único. Os indicadores a que se refere o caput deverão ser utilizados como critério de seleção das entidades privadas 
sem fins lucrativos. 
Art. 73. Todos os atos referentes à celebração, execução, acompanhamento e fiscalização dos termos de parceria celebrados 
a partir do dia 1º janeiro de 2009 deverão ser realizados ou registrados em módulo específico do SICONV. 
Art. 74. Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, repassadores de recursos financeiros oriundos do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social da União, referidos no art. 1°, deverão disponibilizar no SICONV seus programas, 
projetos e atividades, conforme previsto no art. 4°, no prazo máximo de trinta dias a contar da publicação desta Portaria. 
Art. 74-A O disposto nos arts. 4º e 25, inciso I, somente será exigido a partir de 1º de agosto de 2008. (revogado pela Port. n° 
342, de 05/11/2008). 
Parágrafo ùnico. Até a data mencionada no caput, as exigências que seriam cumpridas por meio do SICONV deverão ser 
supridas através da regular instrução processual (revogado pela Port. n° 342, de 05/11/2008). 
Art. 74-B. A Instrução Normativa nº 01, de 15 de janeiro de 1997, da Secretaria do Tesouro Nacional, não se aplica aos 
convênios e contratos de repasse celebrados sob a vigência desta Portaria."(acrescido pela Port. n° 342, de 05/11/2008). 
Art. 75. Os casos omissos serão dirimidos na forma do art. 13, § 4º, do Decreto nº 6.170, de 2007. 
Art. 76. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Publicado no Diário Oficial da União em 30.05.2008, seção 1. 
PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
GUIDO MANTEGA 
Ministro de Estado da Fazenda 
JORGE HAGE SOBRINHO 

Ministro de Estado do Controle e da Transparência 
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ANEXO I – Exercícios 

 

 Na relação abaixo, assinale quais documentos que uma Secretária de Estado 
deverá estar regular no CAUC - Cadastro Único de Convênios e/ou anexar ao Plano 
de Trabalho a ser encaminhado ao Órgão Concedente, considerando que neste 
projeto haverá aquisição de equipamentos: 
 
(   ) Ofício do Secretário ao Dirigente do Órgão Concedente, encaminhando a 

solicitação 

(   ) Cópia do registro do imóvel 

(   ) Certidão da Dívida Ativa da União 

(   ) Certidão Negativa de Débitos do ISS 

(   ) Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP 

(   ) Certidão Negativa da Secretaria Municipal da Fazenda  

(   ) Certidão Negativa de Débitos do INSS 

(   ) Comprovação de que os recursos da contrapartida estão assegurados 

(   ) Cópia do registro do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS 

(   ) Comprovação de abertura de conta bancária 

(   ) Certificado de regularidade do FGTS 

(   ) Declaração de cumprimento dos %(percentuais da Educação, Saúde e Cultura 

(   ) Plantas, projetos, memória de calculo e cronograma físico-financeiro da obra a 

ser executada 

(   ) Relação dos materiais permanentes a serem adquiridos 

(   ) Relação do material de consumo a ser adquirido 

(   ) Cópia do Regimento Interno da Secretaria 

(   ) Certidão Negativa da Secretaria Estadual da Fazenda 

(   ) Comprovante de designação do representante legal 

(   ) Atestado de bons antecedentes de seu representante legal 

(   ) Certidão conjunta de débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da 

União 

(   ) Declaração de funcionamento regular nos últimos três anos 

(   ) Cópia da Certidão Negativa do CAUC 
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 No curso de Gestão de Convênios, você será o Proponente/Convenente, ou seja,  
Instituto dos Deficientes Físicos de Campo Grande  e como Concedente a Secretaria 
de Estado de Assistência Social -SETAS, e será firmado um convênios com a 
finalidade de adquirir um veículo utilitário para o transporte dos Usuários do Instituto 
que são em grande maioria cadeirantes e de baixo poder aquisitivo. 
 
Valor Total R$ 50.000,00 
Valor da Contrapartida R$ 5.000,00  
 
Obedecer o Art . 26 do Decreto n° 11.261 de 16 de junho de 2003. 
 
Art. 26. Quando o convenente for entidade privada não sujeita às regras da Lei 
Federal nº 8.666, de 1993, será prevista a adoção, preferencialmente, de 
procedimentos de compra de bens e serviços análogos aos estabelecidos nessa Lei.  
 
Parágrafo único. Os procedimentos análogos a que se refere o caput restringir-se-ão 
à coleta de preços entre, no mínimo, três fornecedores do mesmo ramo de atividade 
de comércio do serviço, material ou bem adquirido. 
 
1. Os formulários de I a VI  - PLANO DE TRABALHO - Deverão ser preenchido com 
dados fictícios e conforme as instruções acima obedecendo o decreto n° 11.261 de 
16 de junho de 2003  e Resolução/SEFAZ n° 2.093, de 24 de outubro de 2007 ; 
2. Relacionar os documentos exigidos para formalização do referido convênios e  
3. Os formulários VII a XIII  - PRESTAÇÃO DE CONTAS - Deverão ser preenchidos 
conforme decreto n° 11.261 de 16 de junho de 2003  e Resolução/SEFAZ n° 2.093, 
de 24 de outubro de 2007 
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